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no prazo máximo de dois dias Oleis, sob pena de preclusao;

d) Na hipOlese de näo-contrataçao de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por-
te, o objeto da licitaçao sera adjudicado em favor da proposta originalmente yen-
cedora do certame;

e) 0 disposto no subitem 8.4 somente sera aplicavel quando a melhor oferta inicial
não liver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

9.	 DA CORREQAO DE ERROS DAS PROPOSTAS
9.1. As propostas consideradas classificadas serão verificadas pela Comissao
Permanente de Licitaçao, quanto a erros aritméticos, na sua computaQao ou em seu somatOrio.
Os erros serao corrigidos pela Comissao Permanente de Licitação da seguinte maneira:

a) Se existir discrepancia entre as valores em algarismos e por extenso, prevalece-
rá o valor constante da Planilha de Quantitativos e Preços Unitários; e

b) Se existir discrepancia no resultado da rnultiplicaçao do preço unitärio pela quan-
tidade, o preço unitário prevalecera, a menos que, na opinião da Comissao, exis-

S	 ta urn erro grosseiro e Obvio, caso em que a proposta sera considerada desclas-
sificada;

9.2. 0 valor estabelecido na proposta sera ajustado pela Comissao Permanente de Lid-
taçao, de acordo corn o procedirnento acima para correçao de erros, e devera ser considerado
como aceito.

10.	 DAADJUDICAQAO E DA H0M0L0GAçA0
10.1.	 A adjudicaçao do objeto da presente Iicitaçao sera feita a licitante vencedora, con-
substanciada na Ata de Julgarnento da Proposta;

10.2. Decorrido a prazo para interposiçao de recurso em face do resuitado do julgamento,
nenhum tendo sido interposto, ou, julgados os que acaso tenharn sido poslulados, o Diretor Ge-
ral do DEOP-MG, homologará o resultado da licitaçao, podendo, observado o disposto no art.
49 da Lei Federal no 8.666/93, revogá-la ou anulá-la;

10.3. A adjudicataria firmara, apOs a homologaçao do resultado da licitaçao, o respecti-
vo contrato, conforme modelo padrao do DEOP-MG, ANEXO X, integrante deste Edital, obser-
vadas as condiçOes estipuladas no mesmo;

10.4. A adjudicataria sera notificada pela Procuradoria do DEOP-MG para, no prazo de S
(cinco) dias Oteis, contados da data do recebimento da notificaçao, assThar o contrato, ou ins-
trumento equivalente,

10.4.1.	 Este prazo, a requerimento da adjudicatária e a criterio exclusivo do DEOP-MG, pre-
senles as razOes de interesse pUblico, poderá ser prorrogado urna vez, por igual perfodo.

10.4.1.1. 0 ato de convocaçao da adjudicataria para assinatura do contrato ou instrumento
equivalente, interrompe a contagem do prazo de validade da proposta.

10.4.2. A adjudicatária, não assinando 0 contralo ou instrumento equivalente, nern apre-
sentando relevantes razOes para nao o fazer, sujeitar-se-a a apropriaçao, pe!a Adrninistraçao,
da Garantia da Proposta de que trata 0 disposto no item 4.2.15 deste Edital, sern prejuizo das
penalidades previstas na Lei n o 8.666/93.

CO.043j 2014
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11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1.	 Os recursos administrativos referentes a esta licitaçao, reger-se-ao pelas disposi-
çOes do art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93.

12. 00 CONTRATO
12.1.	 0 contrato obedecerá ao modelo padrao do DEOP-MG, conforme o ja mencionado
ANEXO X, constante deste Edital.

12.2.	 Farao pane integrante do contrato, independentemente de transcriçäo:
a) 0 Edital de Licitação;
b) A proposta vencedora desta Iicitação:
c) A F'Ianilha de Quantitativos e Custos Unitãrios da adjudicatária;
d) Cronograrna Fisico-financeiro elaborado pela vencedora contratada;
e) Projeto - Anexo XIV.

12.3.	 0 DEOP-MG poderä proceder alteraçoes contratuais nas condiçOes previstas nos
arts. 58 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93, corn redaçao dada pelo art. 10 da Lei Federal n°
9.648/98;

12.4. Verificando-se força major ou caso fortuito, nos exatos termos do COdigo Civil Bras i-
leiro, a contratada se obriga a comunicar, por escrito, ao DEOP-MG a ocorrencia do everito,
suspendendo-se suas obrigaçOes, enquanto perdurar tal situaçao.

12.4.1. Findos os motivos que determinaram a força rnaior ou caso fortuito, o contrato es-
tender-se-6 por periodo de tempo necessário a total execução dos trabalhos, porém não supe-
rior ao nUrnero de dias que foram paralisados, observado o disposto no art. 57 da Lei Federal
n° 8.666/93.

12.5.	 Todas as despesas inerentes ao contrato, correrao por conta da contratada;

12.6. Todas as ordens de serviço, notiflcaçOes e entendimentos entre o DEOP-MG e con-
tratada serão feitos por escrito e/ou registrados no Mario de Obra, nas ocasiOes devidas, nao
sendo aceitas quaisquer cons ideraçOes verbais;

12.7.	 0 regime de execuçao da obra sera o de Empreitada por Preco Unitario.

DA RESCISAO DO CONTRATO
13.1.	 Poderã ocorrer a rescisao do contrato, a ser celebrado em face do resultado da pre-
sente Iicitaçäo, nos termos dos arts. 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666193;

13.2. Configurada a rescisao do contrato, que vigorarâ a partir da data de sua comuni-
cacao a contratada, esta se obriga a entregar os serviços inteiramente desembaraçados, nao
criando obstáculos de qualquer natureza.

13.3. Havendo rescisao do contrato, 0 DEOP-MG pagará a contratada, Os trabalhos efe-
tivamente executados e aceitos pela fiscalizaçao, deduzindo do seu valor os debitos apurados a
favor do DEOP-MG.

CO.043/2014
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14.	 DOS RISCOS DA CONTRATADA
14.1 Todos os riscos de perdas e danos relativos a propriedade fisica e de acidentes
pessoais e/ou mode que ocorram durante a execução do contrato e em conseqUOncia de tal
execução, excetuando-se os riscos constantes da Iegislaçao brasileira, são de responsabilidade
da contratada.

15.	 DOS RISCOS DO CONTRATANTE
15.1.	 0 contratante é responsável pelos riscos, exciuldos os que:

a) Na medida em que afetarem direta ou indiretamente a execução das obras, fo-
rem riscos atribuiveis a casos fortuitos ou força major previstos na legislaçao
brasileira;

b) So constituam em causa atribuivel exclusivarnente ao projeto da obra.

16.	 DO SEGURO
16.1.	 A contratada deverá apresentar, ao DEOPMG, antes do recebirnento da ordem de
inicio, contrato de seguro que acoberte o contratante e a contratada em relaçao a:

16.1.1.	 danos a obras e materiais, de 100% (cern por cento) do valor do contrato;

16.1.2.	 danos a terceiros, pessoas e/ou bens, resultantes de ação ou omissão da
contratada, de 50% (cinqOenta por cento) do valor do contrato;

16.1.3.	 danos a propriedades do contratante e/ou de terceiros que estejam sob sua guarda,
custOdia ou controle, de 50% (cinqUenta por cento) do valor do contrato;

16.1.4. mode ou invalidez permanente de qualquer pessoa autorizada a visitar ou perma-
necer no canteiro de obras, ou vitimada fora deste, em razão da execuçao do objeto do contra-
to, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por pessoa vitimada.

16.2.	 A cobertura do seguro deverá abranger o periodo correspondente ao inicio da exe-
cução do objeto do contrato ate 0 seu recebimento definitivo.

16.2.1.	 A apOlice de seguro deverá ser endossada quando das alteraçOes no contrato.

16.3.	 Os certificados e apOlices de seguro devem ser enviados pela contratada ao
DEOP-MG, para aprovaçao, antes da assinatura da ordem de inicio;

16.4. Poderao ser introduzidas modificaçOes nos termos do seguro, seja corn a aprovaçao
do DEOP-MG, ou como resultado de mudanças gerais impostas pela cornpanhia de seguros
corn a qual se tenha subscrito o seguro;

16.5.	 Arnbas, contratante e contratada, devern atender as condiçOes das apOlices de so-
9 uro;

17.	 DA GARANTIA DE ExEcuçAo
17.1. Como Garantia de Execução do Gontrato, a adjudicatãria deverã depositar na
Frocuradoria do DEOP-MG, ate o ato de assinatura do contrato, a quantia equivalente a 5%
(cinco por cento) do valor contratual, em uma das modalidades previstas no §1 0 do ad. 56 da
Lei 8.666/93;

CO.043/2014
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17.1.1	 0 prazo de garantia deverã corresponder ao prazo de execuçäo acrescido de 90
(noventa) dias;

17.1.2. Nao serão aceitas CARTAS DE FIANA corn proporcionalidade de prazo, assegu-
ramento ern PRAZO SUPERIOR A 24 HORAS, ou condicionarnento da obrigação a prévia ex-
cussão de bens do afiançado ou de qualquer outro beneficio de ordem.

17.2,	 A Garantia de Execuçao responderá pelo inadimplemento das obrigaçOes assurni-
das, sem prejuizo das multas legais aplicadas a contratada ern razão da execuçao do contrato;

17.3.	 A Garantia de Execuçao deverà ser atualizada quando das alteraçoes no contrato.

17.4.	 A garantia de execuçao deverä estar vigente ate o cumprimento total do Contrato e
emissäo do Termo do Recebirnento Definitivo - TRD, apOs o qua] será liberada.

18. DAS NORNIAS AMBIENTAIS E DO PATRIMONIO ARTISTICO, HISTORICO,
CULTURAL E PAISAGISTICO

18.1. A contratada deverã curnprir as procedimentos de proteçäo ambiental e observar as
normas relativas ao patrimOnio artistico e histOrico, responsabilizando-se pelos danos causados
ao rneio ambiente e aos bens tombados, nos termos da legislação pertinente,
independenternente do detalhamento e/ou da especificaçao do projeto;

18.2	 A contratada responderã pelos crimes ambientais que praticar, nos termos da legis-
Iaçao vigente;

18.3 A contratada deverã observar, sempre quo houver, os procedimentos estabelecidos
nos estudos apresentados pam o licenciarnento, bern como as condicionantes estabelecidas pe-
10 COPAM;

18.4 Os prejuizos causados por embargos pelo Orgão Cu entidade de controle ambiental
e/ou do patrirnOnio artistico e histOrico, devido a danos docorrentes da execuçao dos serviços,
em desconformidado com as obrigaçOes previstas neste Edital serão de responsabilidade da
contratada, bern corno os autos de infração Iavrados quo gerarem pagamentos de multas;

18.5 As Iicenças existentes para a obra, nao dispensam nern substituem a obtençao pela
contratada, de certidoes, ou outras liconças, do qualquer natureza, exigidas pela Iegislaçao fe-
deral, estadual ou municipal no decorrer do contrato.

18.6.	 A contratada deverá observar as CONSIDERAçOES SOBRE OS PROGRAMAS
AMBIENTAIS, constante do ANEXO XVI.

19. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
19.1. Providenciar para que a obra tenha instalaçOes necessàrias, tais coma: sala para a
fiscalizaçao; barracOes para depOsito do rnateriais; sanitários e tapumes; ferrarnentas e equipa-
mentos necessários e suficientes a boa execuçao da obra;

19.1.1.	 Manter sala destinada a fiscalizaçao, a qual devera ter instalado urn microcornputa-
dor cam editor do texto, planilha olotrOnica, acesso a Internet e irnpressora.

19.2.	 Executar, dentro da rnelhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosa-
mente as norrnas da ABNT, especifrcaçOes, projetos e instruçOes da fiscalizaçao do DEOP-MG;

00.043/2014
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19.3. A contratada devera fornecer a todos os operários 2 (dois) uniformes, jaleco e calça
silcados, conforme modelo constante do CD fornecido pelo DEOP-MG. Os valores referentes ao
fornecimento dos uniformes deverao estar incluidos no custo composto e ofertado pela Contra-
tada.

	

19.4.	 Mantervigiláncia permanente no canteiro de obras;

19.5. Assegurar ate o recebirnento definitivo da obra pelo DEOP-MG, a proteçao e conser-
vaçao de tudo que jä liver sido executado, bern assim, vigOncias das apOlice de seguro de que
trata o item 16 e da garantia de execução de que trata o item 17, deste Edital;

	

19.6.	 Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessãrios nos serviços sob
sua responsabilidade, apontados ou nao pela fiscalizaçao do DEOP-MG;

S
19.7, A Contratada, naquilo que Ihe for aplicävel, devera observar todas as clausulas do
Contrato de Financiamento n° 397.774-41/13 - Frograma Saneamento para Todos, Termo de
Comprornisso n o 0398.477-67/2012 - Ministério das Cidades / Caixa e Decreto no 7.983, de 8 de
abril de 2013, que integra o presente instrumento.

19.8. Garantir o livre acesso dos servidores do Ministério das Cidades, do Controle Interno
do Poder Executivo do Governo Federal e do Tribunal de Contas da Uniao aos processos, do-
cumentos e demais informaçOes sobre o presente Contrato de Repasse, bern como os locals de
execuçao do objeto, sujeitando-se nos casos de ernbaraço, constrangimento ou obstéculos a
atuação de tais servidores e Orgaos, a responsabilizaçao administrativa, civil e penal.

	

19.9.	 Permitir e facilitar a fiscalizaçao do DEOP-MG, a inspeçäo das obras ou serviços no
horãrio normal de trabaiho, prestando todas as informaçOes solicitadas pela mesma;

	

19.10.	 Providenciar a colocaçao de placas na obra, conforrne modelos fornecidos pelo
DEOP-MG, em local indicado pela sua fiscalizaçao;

19.11. Informar a fiscalizaçao do DEOP-MG a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou cii-
cunstãncias que possam atrasar ou impedir a conclusao da obra, dentro do prazo previsto no
cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação;

19.12. Responsabilizar-se, Unica e exclusivarnente, pela qualidade, resisténcia e estabilida-
de dos serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidao dos estudos, cálculos e
projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo DEOP-MG;

	

19.13.	 Ser responsável civil pela obra e ter, como responsavel(is) técnico(s), o(s)
detentor(es) do(s) atestado(s) referido(s) no "Documento 114".

19.13.1.	 SO serA aceita a substituiçao do(s) responsãvel(is) tecnico(s) por outro(s) respon-
sãvel(is) tecnico(s) que preencha(m) todos os requisitos exigidos no "Documento H-4".

	

19.14.	 Observar as normas de segurança e tornar as providencias que visem a total segu-
rança dos operários e de terceiros no perImetro da obra;

	

19.15.	 Responsabilizar-se pelo pagarnento de encargos fiscais, tributários, previdenciarios e
trabalhistas, resultantes da contrataçao da obra, bern corno pelo registro do contrato da obra

CO. 043/20 14
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junto ao CREAIMG;

19.16. Preencher, diariamente, onde the for reservado, o Diário de Obra qua o DEOP-MG
manterá permanentemente disponivel no local da mesma, de acordo corn as instruçOes ali con-
tidas;

19.17. Apresentar ao DEOP-MG, quando houver necessidade do extensão das redes publi-
cas, no prazo rnãxirno do 30 (trinta) dias apOs 0 inicio da obra, o comprovante do pedido feito a
concessionãria do serviço.

19.17.1.	 Conc!uidos Os serviços de extensão de redes pUblicas, antes do recebimento defini-
tivo da obra, a contratada deverã prornover as respectivas ligaçOes e testes de funcionamento.

19.18. Ser responsãvel pelo acompanhamento e controle tecnolOgico dos serviços, confor-
me previsto nas especificaçoes técnicas particulares da obra, normas do DEOP-MG e normas
tecnicas brasileiras.

10
19.18.1. 0 responsável técnico da contratada deverá, quando solicitado pelo DEOP-MG,
ernitir mensalmente documento do qualidade dos serviços executados, respondendo pela con-
tratante, durante 0 periodo estipulado pela legislaçao vigente;

19.18.2.	 0 DEOP-MG poderà aferir os testes e ensaios de controle tecnolOgico, utifizando-
se das instalaçOes e instrurnentos da contratada.

19.19. Providenciar, junto aos Orgaos competentes, por sua conta exclusiva, 0 pagamento
de taxas e emolumentos incumbindo-se de aprovação das licenças necessárias a sua execu-
cáo;

19.20.	 Responsabilizar-se por todo o transporte dos materials e entulhos, quer para o local
da obra, quer para outro local;

19.21.	 Encaminhar, ao DEOF-MG, ate 5 (cinco) dias apOs o recebimento de Ordem de Ink
cio, urna cOpia da ART - Anotaçáo da Responsabilidade Técnica da obra no CREAIMG;

19.22.	 Programar, quando solicitado, visitas ao local da obra em conjunto corn a

S
	

fiscalizaçáo do DEOP-MG;

19.23.	 Manter a frente dos trabalhos urn responsável técnico corn total poder para repre-
sentá-la junto a fiscalizaçáo do DEOP-MG;

19.24.	 Retirar ou substituir, qualquer funcionário que náo esteja atendendo a contento a fis-
calizaçao do DEOP-MG, que lançarã a devida justificativa no diärio do obra;

19.25.	 Desenvolver, sirnultanearnente a execução dos serviços, o as built, corn todas as
especificidades e alteraçOes promovidas no projeto da obra;

19.25.1. Apresentar ao final da obra o as built consolidado e completo, em meio magnético e
em cOpia plotada e assinada pelo responsavel técnico da contratada, sob pena de instauraçao
de processo administrativo punitivo para aplicaçáo das sançOes a que trata a clãusula 23 do edi-
tal.

19.26.	 Acatar toda orientaçao advinda do DEOP-MG corn 	 a obra.

00.043/20 14
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19.27.	 Utilizar produtos e subprodutos de madeira de origem nativa ou plantada que tenha
procedencia legal.

19.28. Tao logo seja expedido o Termo de Entrega de Obra, a contratada devera proceder
a baixa do Certificado Especifico do INSS - CEI, sob pena de aplicaçao das sançOes constantes
dos subitens 23.2.1, 23.2.2, 23.2.3 e 23.2.4.

20.	 DA ExEcuçAo E DA FISCALIZAQAC
20.1.	 Quando se fizer riecessária mäo-de-obra especializada na execuçao dos trabalhos
contratados, exigir-se-á que esta seja previamente aprovada pelo DEOP-MG;

20.2.	 As partes se submeterao, ainda, as disposiçOes contidas nos arts. 66 a 72, 75 e 76
da Lei Federal no 8.666/93.

21.	 DOS PRAZOS DE INICIO E TERMINO DOS TRABALI-IOS
21.1. Os serviços deveräo ser iniciados no prazo maximo de 5 (cinco) dias e conclul-
dos em 900 (novecentos) dias corridos, contados da data de recebimento, pela contratada, da
ordem de inicio.

21.1.1.	 A ordem de in(cio somente será emitida apOs a aprovaçAo do cronograma fisico-
financeiro pelo DEOP-MG.

21.1.1.1. A cada medição o cronograma fisico-financeiro deverá ser revisto e apresentado a fis-
calizaçao do DEOP-MG para aprovaçao, sem prejuizo as sançOes previstas no item 23 deste
Edital.

21.2. A Contratada devera apresentar o demonstrativo do cálculo do BDI e as GomposiçOes de
Custos Uriitãrios adotadas pela Empresa para formalizaçao de sua PlanlIha de Preços, em papel
e meio magnetico quando solicitado peto DEOP-MG.

21.3. Estes prazos nao poderäo ser prorrogados ou suspensos, salvo, por força maior ou
caso fortuito, de conformidade corn o COdigo Civil Brasiteiro, nas hipOteses previstas no art. 57
da Lei Federal no 8.666/93, devidamente comunicado ao DEOP-MG, ou por decisao expressa
deste.

22.	 DO RECEBIMENTO DOS TRABALHOS
221.	 0 objeto do contrato sera recebido pelo DEOP-MG, nos termos do art. 73 da Lei
Federal no 8.666/93, a saber:

a) Provisoriamente, por intermedio de Termo de Recebimento Provisório - TRIP,
b) Definitivaniente, por intermedio de Termo de Recebirnento Definitive - TRD, rne-

diante apresentaçao, pela contratada, da respectiva certidao de averbaçao.

22.1.1.	 0 recebimento definitivo dar-se-á apis o decurso de prazo necessãrio a observa-
çao ou vistoria que comprove adequaçao do objeto aos terrnos contratuais.

22.1.1.1. 0 prazo de trata o item 22.1.1 nao poderá ser superior a 90 (noventa) dias.

23.	 DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS
23.1. Em caso de descumprimento das obrigaçOes contraidas neste Instrumento, a ad-
judicatãria/contratada ficarã sujeita as penalidades previstas na da Lei Federal no 8.666/93, arts.
81 e 86 a 88.

23.2.	 Pela inexecuçao total ou parcial do contrato celebrado corn o DEOP-MG, serào apli-
00.043/2014
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cadas as sançOes previstas no art. 87 da Lei Federal no 8.666/93, obedecidos as seguintes cute-
nos estabelecidos pelo art. 38, inciso IV do Decreto no 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

23.2.1. Advertencia escrita - cornunicaçäo formal de desacordo quanto a conduta do
fornecedor sabre a descumprirnento de contratos e outras obrigaçoes assumidas, e a
determinaçao da adoçao das necessarias medidas de correção.

23.2.2.	 Multa, nas seguintes condiçOes:

a) 0,3% (trés décimos por cento) por dia, ate o trigésirno dia de atraso, sabre o valor
do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograrna fisico
de obras nao cumprida;

LDI 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso
de recusa do adjudicatario em efetuar a reforço de garantia;

C) 20% (vinte par cento) sabre o valor do fornecirnento, serviço ou obra não reaD-
zada no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto corn vi-
dos ou defeitos ocultos que a tornem irnprOprio ao usa a que e destinado, ou di-
minuam-Ihe a valor ou, ainda, fora das especificaçOes contratadas;

23.2.3. Suspensao temporária de participaçäo em licitação e irnpedirnento de contratar corn
a Adrninistraçao PUblica Estadual, par prazo definido no art. 6°, da Lei no 13.994, de 2001, e no
art. 38, inciso IV do Decreto no 45.902, de 27 de janeiro de 2012;

23.2.4. Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao PUblica,
enquanto perdurarern as motivos determinantes da puniçäo ou ate que seja prornovida a
reabilitaçao do fornecedor perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera
concedida sernpre que o contratado ressarcir a Adrninistraçao PUblica Estadual pelos prejuizos
resultantes de ação ou omissäo do mesmo, obedecido o disposto no inciso II do art. 54 do
Decreto no 45.902, de 27 de janeiro de 2012.

23.3. 0 valor da rnulta aplicada, nos termos do item 23.2.2, alineas "a", "b" e "c", serã
descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Adrninistraçao
PUblica Estaduaf ou cobrado juclicialmente.

23.4. Constatada a ocorrëncia do descumprimento total ou parcial do contrato, que aponte
a possibilidade de aplicação das sançOes descritas nos itens 23.2.1 a 23.2.4, o servidor püblico
responsavel pelo atestado de prestação de serviços de recebimento parcial ou total da obra
emitirá parecer técnico fundamentado e a encaminharã a Direçao do DEOP-MG.

23.5. As penalidades de adverténcia e multa serao aplicadas apOs regular procedimento
administrativo, de oficio ou par provocaçao da Auditoria Seccional, pelo Diretor Geral do DEOP-
MG.

23.6. As sançOes previstas nos itens 23.2.1, 23.2.3 e 23.2.4, poderao ser aplicadas curnu-
lativamente a prevista no 23.2.2, assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo
de 5 (cinco) dias Uteis.

23.7. A aplicaçao da sançao de declaraçao de inidoneidade, conforme § 2 0 do art. 41 do
Decreto no 45.902, de 27 de janeiro de 2012, e de competéncia exclusiva de SecretArio de Esta-
do ou, nos termos de lei, de autoridade a ele equivalente, da qual cabe pedido de reconsidera-
çao, nos termos do inciso Ill do art. 109, da Lei Federal no 8.666/93.

218.	 Em qualquer caso, serã assegurada a adjudicatária I contratada a ampla defesa.

00.043/20 14
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24.	 DAS MEDIcOE5 E DO PAGAMENTO

24.1. Mensalrnente, ate o Ultimo dia do més, a fiscalizaçao do DEOP-MG efetuarA a medi-
çao dos serviços realizados naquele perfodo, de acordo corn o Cronograma Fisico-Financeiro
proposto pela Contratada, submetendo-a a aprovaçäo da Diretoria de Obras;

24.2 A apuração do serviço executado deveracorresponcter ao periodo do primeiro ao
Qltirno dia de cada més, sendo possivel, excepcionalrnente, apurar-se perlodo inferior a 30
(trinta) dias, desde que no prirneiro ou no Ultimo més de vigéncia do contrato, e, ainda em
casos de suspensäo ternporária dos serviços;

24.3	 0 prazo previsto para pagarnento das rnediçOes e ate o 300 (trigésimo) dia do més
subsequente ao da rnediçao;

24.4. A critério da Adrninistraçao, o ressarcimento das despesas da Contratada corn a aquisiçao
de rnáquinas e/ou equipamentos, cujos pagarnentos sejarn realizados previarnente a entrega do
produto, podera ser feito mediante a apresentaçäo dos docurnentos:

a) Contrato de compra do equiparnenlo, forrnalizado entre o fornecedor e a
contratada;

b) Terrno de DepOsito de Bens MOveis corn firma reconhecida, conforme rnodelo
ANEXO XIII;

c) Contrato Social da Depositãria corn a indicação do Representante Legal do
fornecedor da mãquina e/ou equipamento;

d) Comprovaçao de pagarnento das parcelas solicitadas.

24.4.1. 0 ressarcirnento será feito no valor efetivamente realizado pela contratada na medição
do més subsequente ao evento.

24.4.2. 0 valor rernanescente, diferença entre o valor ressarcido e o valor constante da planilha
de contrato firrnado corn o DEOP-MG, sera pago apOs a instalaçao e pleno funcionamento da
rnáquina e/ou equipamento.

24.5.	 Em caso do nâo atendimento ao disposto no item 24.3, o valor da rnediçao sera
atualizado monetariamente a partir do 10 (primeiro) dia do 21 (segundo) més subseqUerite ao0	 periodo medido, ate o ültirno dia do mês anterior ao do seu efetivo pagarnento, rnediante a utili-
zação do Indice de Preços ao Consurnidor Amplo - IPCA.

24.6. Em cada mediçao, como condição para recebirnento das obras ou serviços executa-
dos, ou da rnadeira adquirida, a contratada deverä apresentar as notas fiscais de aquisiçäo dos
produtos e subprodutos de rnadeira, acompanhadas dos docurnentos constantes no art. 5 0 do
Decreto 44.903 de 24 de setembro de 2008, sob pena de aplicaçao do art. 46 da Lei Federal n°
9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

24.7 0 pagamento sornente será liberado rnediante a apresentaçao pela contratada dos
documentos abaixo discriminados e de conformidade corn as disposiçOes instituidas pela
Iegislaçao e normas do MPS/SRP em vigor:

a) GFIP relativa ao periodo de execuçao do serviço medido, identificada corn a ma-
tricula 08 da obra, corn COdigo 150 e 155, constantes no Manual da GFIP, corn
cornprovação de entrega;

b) cOpia da Guia de Recolhirnento Especifica, quitada, recoihida, corn a identifica-
çao da matricula da obra - GEl para a P Mediçao;

c) resumo cia folha de ernpregados da obra;
CO.043/2014
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d) CND do INSS, CRF do FGTS e CNDT;
e) comprovaçao que a contratada adota escrita regular no perlodo de duraçao da

obra, mediante cOpia do Livro Diário devidarnente formalizado e declaraçao
firmada pelo representante legal da empresa de que as valores apresentados
estão contabilizados, isentando assim o DEOP-MG de qualquer encargo junto ao
INSS, decorrente dos referidos recoihimentos;

24.7.1. A Contratada deverã discriminar na Nota Fiscal ou Fatura Os valores
correspondentes ao fornecimento de material ou de equipamento na execução do serviço,
devendo restar configurada na GPS apresentada a comprovação dos requisitos minimos
previstos no RPS.

24.7.2 A Contratada deverá comprovar o recoihimento do ISSON de cada Nota Fiscal
emitida, relativa a execuçao desta licitaçao referente ao mes imediatamente anterior ao da
emissão da Nota Fiscal, no local da execuçao da obra ou prestaçäo de serviço, excetuando-se,
a obra executada no Municipio de Belo Horizonte, cujo imposto serã retido na fonte de acordo
corn a Iegislaçao pertinente.

24.8. 0 item relativo a Administraçao Local será medido em valor proporcional a cada me-
diçao mensal de serviços efetivarnente executados, cumulativarnente ate o total da verba cons-
tante da Planilha de Quantitativos e Preços Unitários.

24.8.1.	 Não serã devido pagamento da despesa relativa a Administraçao Local, sobre as
itens Mobilização I Desmobilização e lnstalaçao do Canteiro de Obra.

24.8.2.	 0 valor a (Jo) da Administraçao Local a ser pago em cada mediçao será calculado da
seguinte forma:

AL	 =	 AL	 X Valor da rnediçao dos serviços executados no més
rnensai	 vc + AL

AL	 -, Valor a ser pago em cada mediçao
mensal

AL -. Valor total da verba Administração Local constante do Quadro de Quantidades e Preços

VC -* Valor inicial do contrato (10) menos Os valores relativos a Mobil izaçaolDesmobilizaçao e
lnstalaçao e Manutençao do canteiro de abra.

24.8.3. Em caso de adiamento que implique em aumento de valor contratual ou prorroga-
cáo de plaza, não haverA alteração no valor definido na Planilha de Quantitativos e Preços Uni-
tãrios para o item Administraçâo Local. Quando ocorrer execução total do objeto contratual em
prazo ou valor inferior aos definidos inicialmente ou restar residuo, sera devido o pagamento to-
tal da verba remanescente na mediçao final.

24.8.4.	 Em caso de mediçao zero, ou paralisaçao da abra, náo sera devido nenhum paga-
mento relativo a Administraçao Local,

24.9. Todos as demais serviços serão medidos de acordo corn Os criterios de mediçao e paga-
mentos estabelecidos no caderno de encargos do SINAPI, SICRO ou DEOP-MG, e outras tabe-
las vigentes e aceitas pela CAIXA, observando-se a correspondencia corn as cédigos constantes
da Planilha de Quantidades e Preps Unitàrios.

CO.043/2014
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25. DO REAJUSTE DE PREOS
25.1. Quando o periodo de execuçäo dos serviços ultrapassar 1 (urn) ano apOs o més de
referencia do orçamento, os preços poderao sec reajustados anualmente, a partir desta data,
para cobrir flutuaçOes de custos dos insumos na mesma proporção e periodicidade da variaçao
verificada no indice especifucado. As mediçOes seräo reajustadas na forma da lei corn a aplica-
ção da seguinte formula de reajuste:

R = F-o x 
lo

Onde:
R = Reajuste

= indice do més do fato gerador do evento do faturamento
I = indice do mês de referencia do orçamento - dezembro/2013
V = Valor da fatura a ser reajustada

h e l = fornecidos pelo INCC da Fundação Getullo Vargas, conforme formula paramétrica:

S0,10 x Coluna 39A (Drenagem) + 0,30 x Coluna 36 (OAE) + 0,60 x Coluna 38 (Terraplena-
gem).

25.2. Casa os valores dos indices rtao estejam disponIveis na data do calculo do reajuste,
serao utilizados os Indices disponiveis e o cälculo do reajuste sera corrigido no pagamento se-
guinte.

25.3.	 No caso de existirern eventuals atrasos por responsabilidade da contratada, os rea-
justes serào calculados somente ate as datas contratuais do evento gerador do faturamento.

26. DA CESSAC E SUBCONTRATAcAO DO CONTRATO

26.1.	 Havendo incontestável ejustificado interesse pUblico e autorização prévia e expressa
do DEOP-MG, a Contrato poderá sec cedido ou transferido no todo ou parcialmente.

26.1.1.	 A cessäo do contrato poterá ocorrer independenternente da fase ern que se encori-
trar a execuçäo do objeto contratado, desde que o pretenso cessionãrio tenha participado e te-

:5	 nha sido habilitado cia presente Iicitaçao, observando-se a ordem de ciassificaçao.

26.2. A critério exciusivo do DEOP-MG e mediante prévia e expressa autorizaçao do Dire-
tor Geral da Autarquia, a contratada poderä, sem prejuizo de suas responsabilidades legais e
contratuais, subcontrat-ar, ate o limite de 30%, 05 serviços constantes do contrato.

26.2.1 Caberã a Contratada executar, por seus prOprios rneios, as parcelas dos serviços de
major relevãncia tecnica e de valor significativo de que trata este Edital, devendo a subcontrata-
da apenas reforçar a capacidade tOcnica da contratada.

26.2.2 A coritratada será responsável direta e integralmente pela qualidade de todos os serviços
executados por ela e pela subcontratada.

27. DAS DISPOSICOES FINAlS
27.1.	 A Comissão Perrnanente de Licitaçao - CPL, corn base no § 3 0 do art. 43 da Lei Fe-
deral n° 8.666/93, podera determinar diligencia sempre que necessária;

27.2.	 Poderá o DEOP-MG exigir, a quafquer época, a apresentaçao de documentos e
CO. 043/20 14
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informaçoes complementares, atirientes a esta Iicitaçao.

27.3.	 Não cabera a qualquer licitante indenização de especie alguma, pelo seu insucesso
na licitaçao.

27.4. A execuçao do objeto da licitaçao sera detalhada em ordem de serviço especifica,
tendo a contratada obrigaçao de maiMer o DEOP-MG informado sobre todosos dados ieferen-
tes as obras em execuçao e/ou executadas.

27.5. A Contratada deveré manter durante toda a execuçao do Contratoas condiçOes de
habilitação e qualificaçao exigidas no Edital de Licitaçào, conforme estabelecido no inciso XIII do
art. 55 da Lei Federal no 8.666/93.

27.6.	 A licitante vencedora deverá antes da assinatura do contrato apresentar a Procura-
doria do DEOP-MG:

a) Certidao Negativa de Debito - CND, expedida pelo INSS, Certificado de Regula-
ridade do EGIS - CRE, expedido - OFF e Certidao Negativa de Débitos Traba-
Ihistas - CNDT.

b) Declaração, em papel timbrado e assinada pelo seu representante legal, de que
a empresa vencedora da Iicitaçao nao possui em seu quadro societãrio servidor
pUblico da ativa efou empregado de empresa pUblica e/ou de sociedade de
economia mista;

c) Se exigida, composiçao dos custos unitários proposta pela licitante, que sera
analisada e aprovada pela Diretoria de Obras do DEOP-MG.

27.7. A contratada deverá dispor, para uso da Autarquia, na medida da necessidade da
Diretoria de Obras, 4 (quatro) veiculos tipo popular, obedecidos Os seguintes requisitos: ter no
máximo 2 (dois) anos de usa; ate 30.000 km rodados; emplacados e devidamente segurados.

27.7.1.	 Os veiculos poderao ser requisitados, pelo contratante, em qualquer etapa da exe-
cuçao do contrato e serão entregues a contratada quando da conclusão da obra e a lavratura do

.	 competente Termo de Recebimento ProvisOrio - TRP.

27.7.2.	 0 fornecimento dos veiculos a que alude o item 27.7 não ensejarâ quaisquer Onus
para a pale contratante.

27.7.3. Todos as encargos decorrentes dos veiculos, tais como: manutenção e combustivel,
observado o limite de 300 (trezentos) litros mensais para cada veIculo, ressalvadas a possibili-
dade de acréscimo, em caso de necessidade, são de competencia da contratada e a utilizaçao
do mesmo não estará sujeita a IN-03-02195, que disciplina o usa dos veiculos oflciais do DEOP-
MG;

27.8.	 Constatada que as informaçOes prestadas pela licitante nao são veridicas, serao
aplicadas as penalidades legais;

27.9. 0 Contrato de Financiamento no 397.774-41/13 - Programa Saneamento para To-
dos, Termo de Compromisso n o 0398.477-67/2012 - Ministério das Cidades I Caixa e Decreto
Federal no 7.983, de 8 de abril de 2013, integram a presente instrumento e todas as suas cláu-
sulas deverao ser observadas.

CO.043/2014
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27.10. A Resoluçao 09 de 16 de fevereiro de 2009, expedida pela Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestao - SEPLAGIMG e parte integrante do presente Edital, devendo os licitan-
tes observar e ter ciência da mesma.

	

27.11.	 Os casos omissos e não previstos neste Edital, serão resolvidos pela Comissao
Permanente de Licitação - CPL.

DOS ANEXOS

CARTA DE CREDENJCIAMENTO
DEcLARAçA0 DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
TERMO DE COMPROMISSO DA EMPRESA ACERCA DO(S) RESPONSAVEL(IS) TEGNICO(S)
PELA ExEcuçAo DA OBRA
DEcLARAçA0 DE VISITA TECNICA
CREDENCIAMENTO PARA VISITA TECNICA
DECLARAçA0 FACE AO INCISO XXXIII, DO ART. 70 DA CONSTITUIçAO FEDERAL DE 1988
PROPOSTA COMERCIAL
DECLARAçAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
CARTA DE FIANA BANCARIA (GARANTIA DE EXECuçAO)
MINIJTA DO CONTRATO
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREOS IJNITARIOS
DECLARAçAO DE PROCEDENCIA LEGAL E ORIGEM DE MADEIRA FORNECIDA
CONFORME DECRETO ESTADUAL N o 44.903/2008
TERMO DE DEPOSITO DE BENS MOVEIS
PROJ ETO
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
C0NSIDERAçOE5 SOBRE OS PROGRAMS AMBIENTAIS
MANUAL DE NORMAS PARA ELAB0RAçOES DOS SERVIOS TECNICOS E PROJETOS DE
EDJFICAçOES DO DEOP-MG
MANUAL DE PADRONIzAçA0 DA APRE5ENTAçAO GRAFICA DE PROJETOS DE
EDIFICAçOES

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2014.

FERNANDO ANTONIO COSTA IANNOTTI
DIRETOR GERAL
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ANEXO I
CARTA DE CREDENCIAMENTO

(Este mode/c deverá ser transcrito na forma e via integra,
em pape/ impresso da empresa)

CARTA DE CREDENCIAMENTO

(Local e data)

A
Comissaa Permanente de LAcitação
Departamento de Obras Publicas do Estado de Minas Gerais - DEOP-MG
BELO KORLZONTE-MG

REF: APRESENTA REPRESENTANTE DA EMPRESA

Prezados Senhores

Apresentamos o(a) Senhor(a) ...............(Oualificaçao: nome, nacionalidade, profissao)

portador(a) da Cedula de identidade n° ........................... .para represeritar esta Empresa na
sessao de abertura dos envelopes de n

o
s 1 e 2, correspondentes, respectivamente, a p FASE

I HABILITA9AO e a 2 1 FASE I PROPOSTA, da Iicitaçäo n o CO:04312014, destinada
OBRAS DE CONTROLE DE CHEIAS DO RIO MURIAE E RIO PRETO - PROGRAMA
SANEAMENTO PARA T000S I MANEJAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS, no municipio de
MURIAEIMG I que está autorizado(a) e apto(a) para decidir sobre quaisquer eventualidades
que possam surgir no certame.

At e n cio s a me nte

(NOME E ASS/NA TURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
(ENDEREcO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO)

00.043/ 20 14
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ANEXO II
DEcLARAcA0 DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Este mode/a devera ser transcrito na forms e na integra, em
papel impresso da ernpresa)

DECLARAcAO

................... (nome da empress) ..................... inscrita no CNPJ sob o n.°

....................sediada .............. (endereço comp/eto) .................. por intermedio
de seu representante legal o(a) Sr(a) ...........................................portador(a) da Carteira de
Identidade fl .° ......................................e do CPF fl .° ................................. DECLARA, sob as
penas da lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçao no pre-
sente processo IicitatOrio, Edital de n°. CO.04312014, destinado a OBRAS DE CONTROLE DE
CI-IEIAS DO RIO MURIAE E RIO PRETO - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS I
MANEJAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS, no municipio de MURIAEIMG, assim como que está
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(LOCAL E DATA)

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
(ENDEREcO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO)

r

S
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ANEXO III
TERMO DE COMPROMISSO DA EMPRESA ACERCA DO(S) RESPONSAVEL(IS)

TECNICO(S) PELA ExEcuçAo DA OBRA

(Este modelo devera .ser trariscrito via forma e via integra, em
papel impresso da empresa)

TERMO DE COMPROMISSO

A Empresa ...............................participante da Licitaçao n° CO.04312014, desti-
nada a OBRAS DE CONTROLE DE CHEIAS DO RIO MURIAE E RIO PRETO - PROGRAM
SANEAMENTO PARA T000S I MANEJAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS, no municipio de
MURIAE/MG, COMPROMETE-SE a mantel, corno Responsável(is) Técnico(s) da mericionada
obra, ate a sua conciusão, o(s) Engenheiro(s) ...........................................que esta(ao) sendo
apresentado(s) no presente Termo.

Declara que está ciente de que a(s) substituiçäo(Oes) do(s) referido(s) profissio-
nal(is) sornente será(ao) possivel(is), se previarnente autorizada(s) pelo DEOP-MG, corn a
devida justificativa e desde que o(s) novo(s) Responsável(is) Técnico(s) preencha(m) todos os
requisitos exigidos no DOCUMENTO H-4 do Edital e, que 0 não cumprirnento do presente corn-
promisso implicarä desobediência ao § 10, do art. 30, da Lei Federal n° 8.666193, corn
as respectivas consequências previstas no art. 88, da referida Lei.

(LOCALE DATA)

(NOME E ASS/NA TURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
(ENDEREcO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO)

CIENTE(S):

(NOME(S) E ASS/NA TURA('S) DO(S) RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S))

00.043/20 14
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ANEXO IV
DEcLARAcA0 DE VISITA TECNICA

OECLARAcAO

DECLARO, para atender as exigencias do Edital de Licitaçâo no. CO.04312014,
destinado a OBRAS DE CONTROLE DE CHEIAS DO RIO MIJRIAE E RIO PRETO -
PROGRAMA SANEAMENTO PARA T000S / MANEJAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS, no mu-
niciplo de MURIAEIMG, que o Eng° ...............................CREA ri° .................da Empresa
......................................................... ..............................	 compareceu	 ao	 local	 da	 obra	 em

I... /20.., onde tomou conhecimento de todas as informaçOes e das condiçOes locals para o
cumprimento das obrigaçOes, objeto da mencionada Iicitação, de acordo corn o inciso Ill, do art.
30, da Lei Federal no 8.666/93.

(LOCAL E DATA)

(NOME E ASS/NA TURA DO REPRESENTANTE CREDENC/ADO DO DEOP-
MG)

CO-043/2014
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ANEXO V
CREDENCIAMENTO PARA VISITA TECNICA

(Este modelo devera ser transcrito na forma e na integra,
em papel impresso da empresa)

CREDENCIAMENTO PARA VISITA TECNICA

(Local e data)

. A
Comissao Permanente de Licitaçäo
Departamento de Obras PUblicas do Estado de Minas Gerais - DEOP-MG
BELO HORIZONTE-MG

Prezados Senhores:

Apresentamos o	 Senhor .............................................................................................................
documento de	 identidade	 no ...................................profissao ................................................

.........................para representar esta empresa na realização da Visita Tecnica
da Iicitação n° CO.04312014, destinada a OBRAS DE CONTROLE DE CHEIAS DO RIO
MURIAE E RIO PRETO - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS I MANEJAMENTO DE
AGUAS PLUVIAIS, no municipio de MURIAE/MG.

Atenciosamente

(NOME E ASS/NA TURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

(NOME DA EMPRESA)
(ENDEREc0, SE INEKISTENTE NO PAPEL IMPRESSO)

CO .043/ 20 14
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ANEXO VI
DECL.ARAcAC FACE AO INCISO XXXIII, DO ART. 70 DA coNSTlflJlçAo FEDERAL DE

1988

(Este modelo, conforme Anexo do Decreto fl. 0 4.358, de
05/12/2002, deverá ser transcrito via forma e na integra,
• em papel impresso da empresa)

DECLARAcAO

REF.: (Identifica cáo da (ic/ta cáo)

.. .......................................... inscrita no CNPJ n.° ..........................................por
ntermedio de seu representante legal 0(a) Sr(a) ...........................................portador(a) da Car-
teira de Identidade n.° .........................................e do CPF n.° ................................. DECLARA,
para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido
pela Lei no 9854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em traba-
Iho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(LOCALE DATA)

(NOME E ASS/NA TURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
(ENDEREçO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO)

(Observaçao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO VII
PROPOSTA COMERCIAL

(Este modelo deverth ser transcrito na forma e na Integra, em
vatel imore.sso da emoresa)

(Local e data)

A
Comissäo Fermanente de Licitaçao
Departamento de Obras Püblicas do Estado de Minas Gerais - DEOP-MG
BELO HORIZONTE - MG

REF.: LICITAçAO No CO.04312014

Prezados Senhores

Encaminhamos a V. Sas. nossa proposta para a OBR.AS DE CONTROLE DE CHEIAS DO RIO
MURIAE E RIO PRETO - PROGRAN1A SANEAMENTO PARA TODOS / MANEJAIv1ENTO DE
AGUAS PLUVIAIS, no municipio de MURIAEIMG I a saber:

> Valor global: R$ .. ....................... ( ..................... ...) e por extenso o m(as de referenda -
dezembro/2013.

> Prazo de validade . ....... ( ................................... ) dias, contados a partir da data desta lid-
taçao;

> Prazo de execuçäo.......( ........... ............. ) dias, contados a partir cia data de emissao da
Ordem de lnicio, pelo DEOP-MG;

>	 Responsãvel(eis) Técnico(s) 	 ...........................................................................................

>	 Responsável Legal: ............................................................................................................

Atenciosamente

(NOME E ASS/NA TURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
(ENDEREQ E CNPJ, SE INEXISTENTES NO FAPEL IMPRESSO)
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ANEXO VIII
DEcLAR.AcAo DE MICORENIPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Ste modelo cleverá ser transcrito na forma e na integra, em
papel impresso da empresa)

DEcLARAçAO

.................... (nome da empresa) ..................... inscrita no CNPJ sob o
n.° ............................................sediada .............. (endereço completo) .................. por iritermO-
dio de seu representante legal o(a) Sr(a) ............................... ............ portador(a) da Carteira de
Identidade n.° ......................................e do CRE n.° .................................DECLARA, sob as
penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos
do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir dos be-
neficios e vantagens legalmente instituidas por nào se enquadrar em nenhuma das vedaçOes
legais impostas pelo § 40 do art. 30 ca Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006.

(LOCALE DATA)

(NOME EASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
(ENDEREçO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO)

00.043/2014
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ANEXO IX
CARTA DE FIANA BANCARIA - GARANTIA DE EXECIJcAO CONTRATUAL

(Local e data)

Ao
DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DEOP-MG
BELO HORIZONTE-MG.

REF.: CARTA DE FIANQA -

Prezados Senhores

Pela presente, o Banco ...................corn sede em ............a Rua..............inscri-
to no CNFJ sob o n o ............por seus representantes infra-assinados, se declara fiador e
principal pagador, corn expressa renUncia dos beneficios estatuidos no art. 827, do COdigo
Civil Brasileiro, da	 empresa ...........................estabelecida a .................................ate o limite
de	 R$...............(...................), 	 em	 garantia	 de execução da obra (ou serviço) de
... ................................ .conforme Edital de Licitaçao n° .........junto ao Departamento de Obras
PUblicas do Estado de Minas Gerais - DEOP-MG.

Este Banco obriga-se, obedecido o limite especificado, a atender dentro de
24 (vinte e quatro) horas, as requisiçOes de qualquer pagamento coberto pela cauçao, desde
que exigida pelo DEOP-MG.

Obriga-se, ainda, este Banco, pelo pagarnento de despesas judiciais ou nao,
na hipOtese de ser o DEOF-MG compelido a ingressar em juizo para demandar o cumprimen-
to de qualquer obrigação assurnida por sua Afiançada.

Declara, outrossirn, que sO sera retratävel a fiança na hipOtese de a Allan-
çada depositar ou pagar o valor da cauçao garantida pela presente Carta de Fiança Bancá-

•	 na, ou por nova Carta de Fiança, que seja aceita pelo DEOP-MG.
Declara, também, que o capital deste Banco é de R$ ........................

.....................................), que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Cartas
de Fiança e que o valor da presente estâ contido dentro dos lirnites estabelecidos pelo aludido
Departamento.

Declara, ainda, que a presente Fiança está devidamente contabilizada neste
Banco e, por isso é boa, firme e valiosa, satisfazendo, além disso, as determinaçOes do Ban-
co Central do Brasil, aplicáveis em especial a Iegislaçao bancánia.

Declara, finalmente, que os signatánios desta, estão regularmente autorizados
a prestar fiança desta natureza, conforme disposto no art . ........ do Estatuto do Banco, publi-
cado no Diánio Oficial em ..... I.....I ......... terido sido eleitos pelo conselho de Administraçao
em reunião realizada em ......I..... . /.......

BANCO FIADOR

CO.043/ 20 14
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ANEXO X
MINUTA DO CONTRATO

CONTR.ATO N o ......... I......

Contrato que entre si fazem 0 DEPARTAMENTO DE OBRAS

PUBLICAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DEOP-MG, e

para execução da OBRAS DE CONTROLE DE CHEIAS DO RIO

MURIAE E RIO PRETO - PROGRAMA SANEAMENTO PARA

TODOS I MANEJAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS, no munielpia

de MURIAE/MG.

CLAUSULA PRIMEIRA - PARTEs-REPRESENTAçA0 E FUNDAMENTO

1.1. São partes contratantes o Departamento de Obras PUblicas do Estado de Minas

Gerais - DEOP-MG, de ora em diante denominado Contratante, situado na Cidade Administra-

tiva do Estado de Minas Gerais, Rodovia Prefeito AmOrico Gianetti, sin0 , Bairro Serra Verde,

Predio	 Minas,	 70	 andar,	 nesta	 Capital,	 CNPJ:	 23.971.20310001-20 	 e

................................................................................................................de 	 ora

em diante denominada Contratada, corn sede a ..................................................................

.........................................CNPJ	 .................................................através de seus

representantes ao final nomeados.

1.2.

	

	 0 presente Contrato tern por fundamento a licitaçao realizada em

/ ........ /20 ...... Edital de n o .................. /20 ....... hornologada pelo Diretor Geral do Contra-

tante em ... .... / ...... /20 ...... em despacho exarado as fls . ................ do processo prOprio.
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1.3.	 As partes se sujeitarao a Iegislação pertinente, em especial a Lei Federal n°
8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, no que couber e as cläusulas do presente Contrato.

CLAUS(JLA SEGUNDA - OBJETO, REGIME E NORMAS DE ExEcu(;Ao

2.1. E objeto do presente Contrato a execuçao, em regime de Empreitada por Preco
Unitário da OBRAS DE CONTROLE DE CHEIAS DC RIO MURIAE E RIO PRETO -
PROGRAMA SANEAMENTO PARA T000S I MANEJAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS, no mu-
nicipio de MURIAE!MG, conforme planilha e especificaçoes constantes do Edital de no
CO.04312014, que passam a fazer parte integrante deste Instrumento.

2.2. Os trabaihos, objeto deste Contrato, serao desenvolvidos de acordo corn a pro-
gramaçao de obras do Contratante, Edital de Licitaçao e Proposta da Contratada que da mes-
ma forma integram este Instrurnento.

CLAUSULA TERCEIRA - MEDI(;A0 E PAGAMENTO

3.1. Mensalmente, ate o ültimo dia do mês, a fiscalizaçao do DEOP-MG efetuara a medi-
cáo dos serviços realizados naquele periodo, de acordo corn o Cronograma Fisico-Financeiro
proposto pela Contratada, submetendo-a a aprovaçäo da Diretoria de Obras;

3.2.	 0 Contratante pagará a Contratada, pelos trabaihos executados, as valores da
planilha de preços integrante da proposta da adjudicatãria

3.2.1. Os preços unitários da planilha são inalteraveis e iricluem todos Os custos, diretos
e indiretos, mobilização e desmobilizaçao, viagens e diãrias, remuneraçao, tributos, encargos
sociais e trabaihistas, bem como outras incidencias existentes, de qualquer especie ou nature-
za.

3.2.2. Quando na execuçao do Contrato ocorrerem acréscimos de quantitativos de servi-
ços previstos em planilha de preços original, esses serao considerados a preços constantes da
proposta e incorporados ao Contrato mediante Termo de Aditamento.

•	 3.2.3.	 Quando se tratar de serviços extras não previstos em planilha de preços original,
estes serao pagos:

a) Conforme preços constantes da tabela SINAPI, SICRO ou DEOP-MG vigente
aplicado o respectivo BOl;

b)Confurme composição de custos elaborados pelo DEOP-MG quando nao constan-
tes das tabelas, aplicando o respectivo BDI.

3.2.3.1. Os serviços extras serao incorporados ao Contrato mediante termo de aditamento
tendo como data o rnës de referencia da proposta, dezembrol2013, e em conformidade cam o
Decreto Federal 7.983, de 08/0412013.

3.2.4.	 A execuçao de serviços extras somente serã efetivada corn prévia e expressa auto-
rizaçao do Diretor Geral, condicionada a necessãria cobertura orçamentãria e financeira.

3.3. As alteraçOes contratuais sob alegaçao de falhas ou omissOes em qualquer das pe-
ças, orçamentos, plantas, especificaçOes, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto
não poderao ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-
se esse percentual para verificaçao do limite previsto no § 1 0 do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.
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3.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e 0 preço global de referenda
não podera ser reduzida em favor do contratado em decorréncia de aditarnentos que modifi-
quern a planilha orçamentaria.

3.5. As mediçOes serão mensais e deverão corresponder a periodos do primeiro ao UI-
timo dia de cada mOs podendo, excepcionalmente, corresponder a periodo inferior a 30 dias,
nos casos em que os serviços se refiram ao primeiro Cu ao Ultimo mës de vigência do Con-
trato, ou ainda, em casos de suspensão temporãria do serviço, por ordem do Contratante.

3.6. Em cada mediçào, como condiçao para recebimento das obras ou serviços executa-
dos, ou da madeira adquirida, a contratada deverã apresentar as notas fiscais de aquisiçao dos
produtos e subprodutos de madeira, acompanhadas dos documentos constantes no art. 5 0 do
Decreto 44.903 de 24 de setembro de 2008, sob pena de aplicação do art. 46 da Lei Federal n°
9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

3.7.	 0 pagamento dos serviços executados será efetuado ate a 30 0 (trigésimo) cia do
• més subsequente ao da elaboraçao da mediçao mensal, sera liberado mediante a apresentação

pela Contratada dos documentos relacionados no subitem 3.9, e se processarã através do Ban-
co, Agenda e Conta que devera constar na Nota Fiscal emitida pela Contratada.

3.8. A critério da Administraçao, a ressarcimento das despesas da Contratada corn a
aquisiçao de mãquinas e/ou equipamentos, cujos pagamentos sejam realizados previamente a
entrega do produto, podera ser feito mediante a aprésentaçao dos docurnentos:

a) Contrato de compra do equipamento, formalizado entre o fornecedor e a
contratada;

b) Terrno de DepOsito de Bens MOveis corn firma reconhecida, conforme modelo
ANEXO XIV;

c) Contrato Social da Depositãria corn a indicaçao do Representante Legal do
fornecedor da màquina e/ou equiparnento;

d) Comprovaçao de pagamento das parcelas solicitadas.

3.8.1.	 0 ressarcirnento seré feito no valor efetivarnente realizado pela contratada na
mediçao do més subsequente ao evento.

• 3.8.2. 0 valor remanescente, diferença entre o valor ressarcido e o valor constante cia
planilha de contrato firmado corn o DEOP-MG, será pago apOs a instalaçao e pleno
funcionamento da rnáquina e/ou equipamento.

3.9 0 pagarnento sera liberado corn da apresentação pela contratada dos docurnentos
abaixo discriminados, de conformidade com as disposiçoes instituidas pela legislaçao e normas
do MPS/SRP em vigor:

a) GFIP relativa ao periodo de execuçao do serviço medido, identificada corn a ma-
tricula CEI da obra, com COdigo 150 e 155, constantes no Manual da GFIP, corn
comprovaço de entrega;

b) cOpia da Guia de Recolhimento Especifica, quitada, recoihida, corn a identifica-
çao da matricula da obra - CEI para a P Mediçao;

c) resurno da folha de empregados da obra;
d) CND do INSS, CRF do FGTS e CNDT;
e) comprovaçäo que a contratada adota escrita regular no periodo de duraçao da

obra, mediante cópia do Livro Diârio devidamente forrnalizado e declaraçao
firrnada pelo representante legal da empresa de que os valores apresentados
estao contabilizados, isentando assirn o DEOP-MG de qualquer encargo junto ao

CO.043/2014
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INSS, decorrente dos referidos recoihimentos;

3.9.1. A Contratada deverá discriminar na Nota Fiscal ou Fatura os valores
correspondentes ao fornecimento de material ou de equipamento na execuçäo do serviço,
devendo restar configurada na GPS apresentada a comprovacäo dos requisitos minimos
previstos no RPS.

3.9.2 A Contratada deverá comprovar o recolhimento do ISSQN de cada Nota Fiscal
emitida, relativa a execuçao desta licitação referente ao més imediatamente anterior ao da
emissão da Nota Fiscal, no local da execuçao da obra ou prestaçäo de serviço, excetuando-se,
a obra executada no Municipio de Belo Horizonte, cujo imposto serä retido na fonte de acordo
corn a legislaçao pertinente.

3.10. 0 item relativo a Administração Local será medido em valor proporcional a cada me-
diçao de serviços efetivamente executados, cumulativamente ate o total da verba constante da
Planilha de Quantitativos e Preços Unitários.

3.10.1.	 Nac será devido pagarnento da despesa relativa a Administraçäo Local, sobre os
itens Mobilizaçao / Desmobilização e lnstalaçao do canteiro de Obra.

3.10.2.	 0 valor a (10) da Adrninistração Local a ser pago em cada rnedição será calculado da
seguinte forma:

AL	 =	 AL	 X Valor da mediçao dos serviços executados no mês
mensal	 VC + AL

AL	 -. Valor a ser pago em cada medição
mensal

AL -.. Valor total da verba Administraçao Local constante do Quadro de Quantidades e Preços

VC - Valor inicial do contrato (10) menos os valores relativos a Mobilizaçao/Desmobilizaçao e
lnstalaçäo e Manutençäo do canteiro de obra.

3.10.3. Em caso de adiamento que implique em aumento de valor contratual ou prorroga-
cáo de prazo, náo haverá alteração no valor definido na Planilha de Quantitativos e Preços Uni-
tãrios para o item Administraçáo Local. Quando ocorrer execuçáo total do objeto contratual em
prazo ou valor inferior aos definidos inicialmente ou restar residuo, sera devido o pagamento to-
tal da verba remanescente na mediçao final.

3.10.4.	 Em caso de mediçao zero, ou paralisaçao da obra, não sera devido nenhum paga-
mento relativo a Administraçáo Local.

3.11.	 Em nenhuma hipótese, a Contratada terá direito ao pagamento de serviços que exe-
cutar em virtude de ordens verbais.

3.12. Em caso do náo atendimento ao disposto no item 24.3 do Edital, o valor da mediçao
serâ atualizado monetariamente a partir do 1 0 (primeiro) dia do 2° (segundo) mês subseqUente
ao periodo medido, ate o Oltimo dia do més anterior ao do seu efetivo pagamento, mediante a
utilizaçäo do Indice de Preços ao ConsumidorAmplo - IRCA.
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3.13. Todos os demais serviços serão medidos de acordo corn os critérios de rnediçao e paga-
mentos estabelecidos no caderno de encargos do SINAPI, SICRO ou DEOP-MG, e outras tabe-
las vigentes e aceitas pela CAIXA, observando-se a correspondência corn os cOdigos constantes
da Planilha de Quantidades e Preços Unitários.

CLAUSULA QUARTA - REAJUSTAMENTO

4.1. Quando o periodo de execuçao dos services ultrapassar 1(urn) ano apOs o rnês de
referencia do orçamento, os preços poderao ser reajustados anualmente, a partir desta data,
para cobrir flutuaçOes de custos dos insumos na mesma proporçäo e periodicidade da variação
verificada no indice especiuicado. As mediçOes serao reajustadas na forma da lei corn a aplica-
cáo da seguinte fOrmula de reajuste:

R=1 1 — l 0 x 
lo

Onde:
R = Reajuste
l = Indice do mês do fato gerador do evento do faturamento
10 = Indice do mês de referenda do orçamento - dezembro!2013
V = Valor da fatura a ser reajustada

Ii e to = fornecidos pelo INCC da Fundaçao GetUlio Vargas, conforme formula paramétrica:

0,10 x Coluna 39A (Drenagem) + 0,30 x Coluna 36 (OAE) + 0,60 x Coluna 38 (Terraplena-
gem).

4.2.. Caso os valores dos indices não estejam disponiveis na data do cálculo do reajuste,
serão utilizados os indices disponiveis e o cálculo do reajuste será corrigido no pagarnento se-
guinte.

4.3.	 No caso de existirern eventuais atrasos por responsabilidade da contratada, os rea-
justes serão calculados sornente ate as datas contratuals do evento gerador do faturamento.

CLAUSULA QUINTA - VALOR E DOTAcAO

5.1.	 0 valor deste Contrato e de R$ .......................................................

5.2.	 As despesas decorrentes do presente Contrato correráo a conta da dotaçao orça-

mentária n° ............................................................................................- Fonte(s) .......................

CLAUSULA SEXTA - GARANTIA DE ExEcucAo

6.1. Como Garantia de Execuçáo do Contrato, a adjudicatária deverá depositar na
Procuradoria do DEOP-MG, ate o ato de assinatura do contrato, a quantia equivalente a 5%
(cinco por cento) do valor contratual, em uma das modalidades previstas no §1 0 do art. 56 da
Lei 8.666193;
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6.1.1.	 0 prazo do garantia deverá corresponder 30 prazo de execução acrescido do 90
(noventa) dias;

6.1.2. Nao serão aceitas CARTAS DE FIANA corn proporcionalidade de prazo, assegu-
ramento em PRAZO SUPERIOR A 24 HORJAS, ou condicionamento da obrigação a previa ox-
cussäo de bens do afiançado ou de qualquer outro beneficio de ordem.

6.2.	 A Garantia de Execução responderã polo inadimplemento das obrigaçoes assumi-
das, sem prejuizo das multas legais aplicadas a contratada em razao da execução do contrato;

6.3.	 A Garantia do Execuçao deverä ser atualizada quando das alteraçOes no contrato.

6.4.	 A garantia de execuçäo deverá estar vigente ate o cumprimento total do Contrato e
emissao do Termo de Recebimento Definitivo - TRD, apOs o qua] sera liberada.

CLAIJSULA SETIMA - SEGURO

7.1. Para cobertura do danos pessoais e materiais a Contratada deverá apresentar, antes
da assinatura da Ordern de lnicio, certificados e apOlices de seguros nos termos do item 16 e
seus subitens do Edital, abrangendo o perlodo entre a data de inicio e o recebimento definitivo
da obra.

CLAUSULA CITAVA - PRAZOS

8.1.	 A Contratada executarã a obra observando rigorosamente o cronograma fisico-
financeiro aprovado pelo Contratante, em obediencia as suas normas técnicas.

8.1.1.	 0 Contratante poderá determinar ou admitir alteração do cronograma em conformi-
dade aos interesses da Administraçao PUbhca.

8.1.2.	 A obra serä iniciada no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da data do
recebimento, pela Contratada, da respectiva ordem de inIcio.

8.1.3. A obra deverá estar concluida no prazo do 900 (novecontos) dias, consecuti-
VOS, contados da data de recebimento, pela Contratada, da ordem de inIcio, podendo ser
prorrogado ou suspenso por motivo de força major ou caso fortuito, nos termos da lei, por
decisão prévia e expressa do Contratante.

8.1.4.	 A prorrogação do prazo da obra poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos
do art. 57, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA NONA - ALTERAçA0 CONTRATUAL

9.1.	 0 presente Contrato poderá ser alterado de conformidade com o disposto no art. 65
o parãgrafos, da Lei 8.666193, com redaçao dada pelo art. 1 0 da Lei Federal no 9.648198.

CLAUSULA DECIMA - FISCALIzAçA0 E ACOMPANHAMENTO

10.1.	 A fiscalizaçao e o acompanhamento da execução do objeto deste Contrato serao
feitos pelo Contratante, através do seu representante, segundo o disposto nos arts. 66 e 67
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da Lei 8.666/93.

10.1.1. A fiscalizaçao e acompanhamento da execugäo do objeto deste Contrato, poderao
ser complernentados corn as serviços de apoio de firma de consultoria devidamente credenciada
pelo Contratante, obedecidos as pressupostos da Lei n o 8.666/93.

CLAUSULA ONZE - NovAcAo

11.1. Qualquer tolerãncia por parte do Contratante na exigéncia do cumprimento do pre-
sente Contrato, nao constituira novação ou extinçäo da respectiva obrigaçao, podendo a mesma
ser exigida a qualquer tempo.

CLAUSULA DOZE - RECEBIMENTO E MANuTENcA0

12.1.	 Executado 0 Contrato, a seu objeto serã recebido nos termos dos artigos 73, 74 e
75 da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA TREZE - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

13.1. A Contratada, alem das responsabilidades atinentes a fase de execuçao do obje-
to contratado, responderá pela qualidade, correçao e segurança da obra nos termos da legisla-
ção pertinente.

13.2. A Contratada deverá mantel durante toda a execuçao do Contrato as condiçOes de
habilitaçao e qualificaçao exigidas no Edital de Licitaçao, conforme estabelecido no inciso XIII do
art. 55 da Lei Federal no 8.666/93.

13.3.	 Desenvolver, simultaneamente a execução dos serviços, o as built, corn todas as
especificidades e alteraçOes prornovidas no projeto da obra;

13.3.1. Apresentar ao final da obra o as built consolidado e completo, em rneio magnético e
uma cOpia plotada e assinada pelo responsãvel tecnico da contratada, sob pena de instauraçao
de processo administrativo punitivo para aplicaçao das sançOes a que trata a clàusula Décima
Quarta do edital.

13.4.	 A Contratada deverá disponibilizar para uso desta Autarquia quatro veiculos tipo po-
pular, conforme definido no item 27.7 do Edital.

13.5. Tao logo seja expedido o Termo de Entrega de Obra, a contratada devera proceder
a baixa do Certificado Especifico do INSS - CEI, sob pena de aplicaçao das sançOes constantes
dos subitens 14.2.1, 14.2.2, 14.2.3e 14.2.4.

CLAUSULA QUATORZE - 5ANcOES ADMINISTRATIVAS

	14.1.	 Em caso de descumprirnento das obrigaçOes contraldas neste Instrumento,
Contratada ficará sujeita as penalidades previstas nos arts. 86 a 88, da Lei no 8.666/93.

14.2. Pela inexecuçao total ou parcial do contrato celebrado corn o DEOP-MG, serao apli-
cadas as sançOes previstas no art. 87 da Lei Federal no 8.666/93, obedecidos os seguintes crite-
rios estabelecidos pelo art. 38, inciso IV do Decreto n o 45.902, de 27 de janeiro de 2012:
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14.2.1. Adverténcia oscrita - comunicação formal do desacordo quanta a conduta do
fornecedor sabre a descumprimento de contratos e outras obrigaçOes assumidas, e a
determinaçao ca adoçao das necessárias medidas de correçäo.

14.2.2.	 Multa, nas seguintos condiçOes:

a) 0,3% (trés decimos por cento) por dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do crono-
grama fisico de obras não cumprida;

b) 10% (dez par cento) sobre o valor cia nota de empenho ou do cantrato, em
caso de recusa do adjudicatario em efetuar 0 reforça de garantia;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecirnento, sorviço ou obra näo rea-
lizada no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objoto cam
vicios ou defeitas ocultos que o tornom impropria ao usa a quo e destinado,
ou diminuam-Ihe o valor ou, ainda, fora das especificaçOos cantratadas;

14.2.3. Suspensao temporária de participação em licitaçäo e impedimenta de contratar com
a Administração PUblica Estadual, por prazo definida no art. 6 0 , da Lei n° 13.994, de 2001, e no
art. 38, inciso IV do Decreto n° 45.902, do 27 de janeiro do 2012;

14.2.4. Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica,
enquanto perdurarem as motivos determinantes cia puniçao ou ate que seja promovida a
reabilitaçao do fornecedor perante a prOpria autoridade que aplicau a penalidade, que serä
concedida sompre que a contratado ressarcir a Administração PUblica Estadual pelos prejuizos
resultantes do ação Cu omissao do mesmo, obedecido a disposto no inciso II do art. 54 do
Decreto n° 45.902, do 27 do janeiro de 2012.

14.3. 0 valor da multa aplicada, nos termos do item 14.2.2, alineas "a", 'b" e 'c", será
descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administraçao
Póblica Estadual ou cobrado judicialmente.

14.4. Constatada a ocorréncia do descumprimento total ou parcial do contrato, que aponte
a possibihdade de aphcaçao das sançOes descritas nos itens 14.2.1 a 14.2.4, 0 sorvidor pUblico
responsãvel polo atostado de prestaçao de serviços do recebimento parcial ou total da obra
omitirá parecer técnico fundamentado o a oncaminhará a Diroçao do DEOP-MG.

14.5. As ponalidados de advorténcia e multa serão aplicadas apOs regular procodimento
administrativo, do oficio ou par provocaçäo da Auditoria Seccional, pelo Diretor Goral do DEOP-
MG.

14.6. As sançOes previstas nos !tens 14.2.1, 14.2.30 14.2.4, poderao ser aplicadas curnu-
lativamente a prevista o 14.2.2, assegurado o diroito do dofosa prévia do intoressado no prazo
do 5 (cinco) dias Uteis.

14.7. A aplicação da sanção de declaraçao do iruidoneidade, conforme § 20 do art. 41 do
Docroto n° 45.902, do 27 do janeiro do 2012, é de competéncia oxciusiva de Socrotário do Esta-
do ou, nos termos do lei, do autoridade a elo equivalente, da qua[ cabo pedido do reconsidora-
ção, nos termos do inciso III do art. 109, cia Lei Federal ri° 8.666/93.
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14.8.	 Em qualquer caso, será assegurada a adjudicataria / contratada a ampla defesa.

CLAUSULA QUINZE - CESSAO E SUBc0NTRATAçAO

26.1.	 Havendo incontestãvel ejustificado interesse publico e autorizaçao previa e expressa
do DEOP-MG, o Contrato poderä ser cedido ou transferido no todo Cu parciatmente.

26.1.1. A cessao do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que se encon-
trar a execuçao do objeto contratado, desde que 0 pretenso cessionãrio tenha participado e te-
nha sido habilitado na presente Iicitaçäo, observando-se a ordem de classificaçao.

26.2. A criteria exciusivo do DEOP-MG e mediante prévia e expressa autorizaçao do Dire-
tor Geral da Autarquia, a contratada podera, sem prejuizo de suas responsabilidades legais e
contratuais, subcontratar, ate o limite de 30%, os serviços constantes do contrato.

26.2.1 Cabera a Contratada executar, por seus prOprios meios, as parcelas dos serviços de
major relevãncia técnica e de valor significativo de que trata este Edital, devendo a subcontrata-
da apenas reforçar a capacidade técnica da contratada.

26.2.2 A contratada será responsével direta e integralmente pela qualidade de todos Os serviços
executados por era e pela subcontratada.

15.1.	 Havendo incoritestével e justificado interesse pUblico e autorizaçao previa e expressa
do Contratante, este Contrato poderá ser cedido ou transferido no todo ou parcialmente.

15.1.1. A cessao do contrato poderà ocorrer independentemente da fase em que se encon-
trar a execuçao do objeto contratado, desde que o pretenso cessionârio tenha participado e te-
nha sido habUitado na presente Iicitaçäo. Serao convocadas as empresas por ordem de classifi-
caçâo obtida na Iicitaçao.

.	 CLAUSULA DEZESSEIS - RESCISAO

16.1.	 Este Contrato podera ser rescindido nos termos e nas condiçOes previstas nos arts.
77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DEZESSETE - VIGENCIA

17.1.	 0 prazo de vigéncia deste Contrato serã de 1.260 (hum mu, duzentos e sessenta)
dias, contados da data do recebimento, pela contratada, da respectiva ordem de inicio.

	

17.2.	 A prorrogaçao do prazo de vigéncia deste Contrato poderá ocorrer, a critério do
Contratante, nos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DEZOITO - FORO

	18.1.	 Para soluçao das questoes decorrentes deste Contrato elege-se o foro de Belo
Horizonte, renunciando as pafles a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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Par estarem justas e contratadas, as partes firmam 0 presente instrumento em 2
(duas) vias de igual teor e forma, para urn so efeito, ante duas testemunhas abaixo

Belo Horizonte,

FERNANDO ANTONIO COSTA IANNOTTI
Diretor Geral

GERIALDA ALMEIDA AFFONSO 	 EUGENIC BOTINHA
Diretoria de Planejamenta, Gestao e Finanças

	
Diretor de Obras

CONTRATADA;
Nome par Extenso:
Identidade/CPF:

VISTO

Pracurador Chefe

TESTEMUNHAS:
1.

2.

CO.043/2014
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ANEXO XI
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREOS UNITARIOS

fl
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ANEXO XII
DECLARAcA0 DE PROCEDENCIA LEGAL E ORIGEM DE MADEIRA FORNECIDA

CONFORME DECRETO ESTADUAL N o 44.90312008

(Este modelo deverá ser transcrito ,'ia forma e na Integra,
em papel impresso da empresa)

DEcLARAçA0

(Local e data)

Comissao Permanente de LicEtaçao
Departarnento de Obras Publicas do Estado de Minas Gerais - DEOP-MG
BELO HORIZONTE-MG

REF: APRESENTA REPRESENTANTE DA EMPRESA

Prezados Senhores

Em conformidade corn a disposto no artigo 40, do Decreto no 44.903, de 24/9/2008,
que estabelece procedimentos de controle ambiental para a utilizaçao de produtos e subprodu-
tos de madeira de origern nativa em obras e serviços do engenharia contratados pelo Estado de
Minas Gerais.

Eu ................ R.G . ................ legalmente nomeado representante da Empresa
.................................CNPJ ....................para o fins de quahficaçao técnica no procedimerito
IicitatOrio de n o CO.04312014, na modalidade CONCORRENCIA, destinado a OBRAS DE
CONTROLE DE CHEIAS DO RIO MURIAE E RIO PRETO - PROGRAMA SANEAMENTO
PARA TODOS I MANEJAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS, no rnunicipio de MURIAE/MG, decla-
ro sob as penas da lei, que para a execuçao da referida Licitaçao somente serao utilizados pro-

• dubs e subprodutos de madeira de procedéncia legal, decorrentes do exploraçao autorizada,
certificada ou de manejo florestal aprovados por Orgao ambiental competente, integrante do Sis-
terna Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, corn autorização de transporte concedida pelo
Instituto Estadual de Florestas - lEE ou Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis - IBAMA, tendo ciência quo o não atendimento da presente exigencia na
fase de execução do contrato podera acarretar as sançOes administrativas previstas nos arts. 86
a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, e no art. 72, § 8 0 , inciso V da Lei Federal n° 9.605/98, sern pie-
juizo das implicaçOes de ordern criminal contempladas na referida Lei.

Atenciosamente

(NOME E ASS/NA TUR.4 DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
(ENDEREcO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO)

CO.043/2014
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ANEXO XIII
TERMO DE DEPOSITO DE BENS M6VEIS1

(Este mode/a será apresentado pela Empresa Cantratada
na hipotese de aplica cáo da c/ausula 24.4 do Edita!)

D E P05 ITARIA

•	 .......................................................................pessoa 	 juridica,	 corn	 sede	 na	 Rua/Av
..........................no ........bairro .......................................no municipio de .................... I ....... ins-
crita no CNPJ sob a no .................................................neste ato representada por seu represen-
tante legal, Sr./Sra .............................................brasleiro(a), solteirolcasado, prafissao, porta-
dor do Documento de Identidade n° ...............CRE n o ..................................residente e domici-
liado	 na	 Rua/Av.......................no 	 ...,	 bairro	 ............................no	 municipio	 de
........................ I.......

OBJETO DO DEPÔSITO

o presente termo tern corno objeto o depOsito de bern mOveis relativos ao fornecirnento de
............................................. .conforme item ......da planilha de serviços que integra 0 Contrato

destinado a OBRAS DE CONTROLE DE CHEIAS DO RIO MURIAE E RIO PRETO -
PROGRAM SANEAMENTO PARA TODOS I MANEJAMENTO DE AGIJAS PLUVIAIS, no Mu-
nicipio do IVIURIAEIMG, e ordem de cornpra no .................(doc. Anexo), executado pela em-
presa ...................................................comprometendo-se a Depositária a rnante-Ios sob sua
guarda, zelando por sua conservaçäo e segurança.

DA MANUTENçA0, GUARDA E REsTITuIçA0 DOS BENS E PRAZO DE APLICAcAO

A Depositária campromete-se a guardar as bens objeto do depOsito, devendo efetuar sua entre-
ga, montagern e instalaçäo na abra ate o d!a ..... I .... 1........

Belo Horizonte . ....... de ......................do ...........

DEPOSITARIA (Representante Legal)

A Depositária deverá apresentar cdpia do Contrato Social corn a indicação do Representante Legal da empresa,
sendo indispensável, para validade do presente Termo de DepOsito, o reconhecirnento de firma em Cartário.
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ANEXO XIV
PROJETO

.
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ANEXO XV
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

.
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ANEXO XVI
CONSIDERAçOES SOBRE Os PROGRAMAS AMBIENTAIS

[1

ci
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ANEXO XVII
MANUAL DE NORMAS PARA ELABORAçOES DOS SERVIOS TECNICOS E PROJETOS

DE EDIFICAçOES DO DEOP-MG

S
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ANEXO XVIII
MANUAL DE PADRONIzAçAO DA APRESENTAçA0 GRAFICA DE PROIJETOS DE

EDIFIcAçOES
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SA Alvarez & Marsal do Brasil Lida.
Rua Surubim, 577 - r andar - BrookJin Novo

04571-050- Sao Paulo - SF', Brazil
Phone: +55 11 5105 6500

Fax: +5511 5506 4059

I _/JI / fl -Processo n. 0093715-69.2015.8.19.0001

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 72 VARA EMPRESARIAL DA
COMARCA DA CAPITAL - TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

CJJr t

r

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO

LTDA., nomeada Administradora Judicial pot esse M. Juizo irns autos do

Recuperacão Judicial de GALvA0 ENGENFIARIA S.A. e GALvA0 PARTICIP4(%'S&A., -
/

vem, respeitosamente, mformar que efetuou uma revisão aclicional em 	 sta	
c

credores e identificou a ocorréncia de urn erro material na geração do eclital. Portanto,

esta Administradora Judicial vern requerer: (i) o desentranhamento da lista de credores

apresentada em 9° de juiho de 2015, juntada aos autos as fis. _/_; e (ii) a juntada da

nova lista de credores em anexo, devidamente retificada.

Termos em que,
pede deferimento.

Rio deJaneiro, 14 de juiho de 2015.

ji ,t U5'

ALVAREZ & MARSAI. CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA
Eduardo Seixas	 Isabel Christina Nielebock

Administradora Judicial

Antonio Affonso Mac Dowel! Leite de Castro 	 Lucas Latini
OAB/RJ n. 71.018	 OAB/RJ n. 172.760

Trading as Alvarez & Marsal do BrasilLlda

ww,.y.alvarezo ndmarsa corn
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Para enviar teegrama acesse www.correios.com.br oii
hgue 3003 0100 (Capitais e Regloes Metropolitanas)

ou 0800 725 7282 (Dernais Cidades)in tORRE1 TELEGRSAMA

DATA
	 HORA	 ME512622615BR	 77768

NOME LEGIVEL DC RECEBEDOR

	 h	

II I
1'TSRD	 2 -
	 TIPOIsERVIcDS ADICIONaIS

DHP 16107/2015 15:48

CONTE000 DAMENSAGEM

ccTLG. MCD2S-9895/2015 - SEGUNDA SEçAO - SOJ (AOS) 16/07/15
PUBLICAcAO PREVISTA NO DJ ELETRONICO DE 04/08/2015. A PARTIR DA
PUBLICAcAO, 0 INTEIRO TEOR DA DECISAO PODE SEA CONSULTADO NA RAG
DO STJ NA INTERNET.

COMUNICO A VOSSA EXCELENCIA QUE, NOS AUTOS DO(A) PETIçAO N/0 141284
/RJ, 2015/0141773-0, NUMERO NAORIGEM: 00937156920158190001 I
937156920158190001 /0003041020155050551 /3041 0201 55050551 /
9371 5692015190001, EM QUE FIGURAM, COMO REQUERENTE GALVAO
ENGENHARIA S/A, SUSCITANTE GALVAO ENGENHARIA S/A, SUSCITADOS JUIZO
DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESAHIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ E JUIZO DA
VARA DO TRABALHO DE JEQUIE - BA, INTERESSADO SINDICATO DOS
TRABALMADORES NAS INDUSTRIAS DE CONSTRUcAO DE ESTRADAS
PAVIMENTAcAO E OBRAS DE TERRAPLANAC-EM DO ESTADO DA BAHIA -
SINTEPAV - BA E, EXAREI A SEGUINTE DECISAO:

2	 "VISTOS, ETC.TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETENCIA, COM PEDIDO DE
LIMINAR, SUSCITADO POR GALVAO ENGENHARIA S/A (GESA), EM FACE DO JUIZ(
DA VARA DO TRABALHO DE JEQUIE - BA, ONDE TRAMITA A RECLAMAcAO

-C	
-	

TRABALHISTA N/0 0000304-10.2015.5.05.0551, EDO JUIZO DE DIREITO DA
7./A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ, ONDE TRAMITA A
RECUPERAcAO JUDICIAL N/0 0093715-69.2015.8.19.0001 .AFIRMOU A

I SUSCITANTE NA EXORDIAL QUE, EMBORA DEFERIDA A RECUPERAcAO JUDICIA
-	 PELO JUIZO DE DIREITO DA 7./A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ, 0

JUIZO DA VARA DO TRABALHO DE JEQUIE - BA, DETERMINOU 0
PROSSEGUIMENTO DA EXECUcAO DECORRENTE DA RECLAMAcA0 TRABALHIS
0000304-10.2015.5.05.0551, COM DETERMINAcAO DE QUE A VALEC
ENGENHARIA CONSTRucOES E FERROVIAS S.A, PROCEDESSE A RETENcAO ft

EXMO(A) . SR(A) - JUIZ(A) DE DIREITO
7 A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA ERhSMO BRAGA, 115, 	 LAMINA CENTRAL,
SALA 706
CENTRO
20020-903 - Rio de Ja.neiro/RJ

SPE EscritOrio é urn sistema distribuido a clientes do contrato. Permite envio de telegramas/cartas

eletrônicamente. Solicite dernonstracao!

SUPERIOR TRIBUNAL DE CTUSTICA
SAPS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
ZONA CIVICO—ADMINISTRATIVA
70095-900 - BrasIlia/DF

-USO EXCLtJSIVO DOS CORRE!OS
1	 Mudou-se	 J Recusado

Ausente	 7	 Falecido
Desconhecido - -	 NaO existe a nUmero indicado 	 -
Enderecoinsuficiente. Faltou . .... ........... ........................ .
Outros(Cspecificar) ........................... . ............... .......

NOMERODOTELE%4f2622615gp 	77768

DII II liii IlIIIIThDI IHIIIT-
DHP 16/07/2015
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DHP 16/07/2015 15:48

CORREIOcI TELEGRAMA
Para enviar telegrama acesse wwwcorreioscombr ou

ligue 30030100 (Capitals e Regiaes Metropolitanas)
cu 0800 725 7282 (Demais Cidades)

CONTE000 DA MENSAGEM Folha 2

—

-

<FATURAS AINDA NAO PAGAS A EMPRESA SUSCITANTE, COM DEPOSITO DESTE
VALORES EM CONTA JUDICIAL A DIsPoslcAo DO JUIZO THABALHISTA, VISANDO
GARANTIR 0 PAGAMENTO DOS TRABALHADORES REPRESENTADOS PELO
SINDICATO DOS TRABALHADORES - SINTEPAV/BA.O MINISTRO RELATOR
RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, NO DIA 23 DE JUNHO DESTE ANO, DEFEAIU
LIMINAR DETERMINANDO, ENTHE OUTRAS PROVIDENCIAS A SEGUINTE, VERBIS:
NAO E 0 CASO DE LEVANTAMENTO DA coNsTFucAo REALIZADA NOS AUTOS,
MAS, SIM, DE REMESSA DOS BENS AO JUIZO COMPETENTE, QUAL SEJA, 0 DA
RECUPERAcAO, PARA QUE ESTE ADOTE AS PROVIDENCIAS CABIVEIS. ESSA E A
LINHA ADOTADA POR MIM NOS EDCL NO CC N/0 115.524 (DJE 30.9.2011) E
TAMBEM PELO MINISTRO LUIS FELIPE SALOMAO NOS EDCL NO CC N/OS 112.300
(DJE 17.5.2011), 109.805 (DJE 10.2.2011) E 112.301 (DJE2.2.2011). NAO
HA FALAR EM LEVANTAMENTO DA PENHORA INCIDENTE SOBRE TAIS BENS POR
SE TRATAR AQUI DE CONFLITO DE COMPETENCIA" (FL. 186- GRIFO NOSSO).NO
DIA 14 DO MES EM CURSO, A SUSCITANTE AVIOU PETIcA0 ALEGANDO QUE 0
ui2o TRABALHISTA VEM SE RECUSANDO A DAR CUMPRIMENTO A DECISAO

ENCIMADA. SUSTENTA QUE 0 REFERIDO JUIZO PROFERIU DECISAO
DETERMINANDO A MANUTENcAO DOS VALORES EM CONTA A SUA DISP0SIçA0.
A DECISAO ACIMA MENCIONADA TEM 0 SEGUINTE TEOR, VERBIS:"SUSPENDAM-
SE OS ATOS EXECUTORIOS, RELATIVOS A MEDIDA LIMINAR EXARADA NOS
PRESENTES AUTOS, COMO JA DEFERIDO AS FLS. 673/674, MANTENDO-SE OS
DEPOSITOS DE FLS. 274 (REMANESCENTE) E DE FLS. 423, VINCULADOS A
PRESENTE DEMANDA, DISPONIBILIZANDO-SE NO ENTANTO PARA LIBERAçAO,
OS VALORES SUFICIENTES PARA PAGAMENTO DO ALVARA COLETIVO DE FLS.
687/689, VEZ QUE INCONTROVERSO NOS AUTOS, CUJO PAGAMENTO,
INCLUSIVE, TEM A ANUENCIA DA 1/A RECLAMADA." (GRIFO NOSSO)A
REQUERENTE PLEITEIA QUE SEJA EXPEDIDO NOVO OFICIO AO JUIZO
TRABALHISTA PARA DETERMINAR A TRANSFERENCIA IMEDIATA DOS VALORES>

SPE Escritorio é urn sisterna distribuido a clientes de contrato. Permite envio de telegramas/cartas
eletrônicamente. Solicite demonstração!

-	 USO EXCLUSIVO DOS CORREJOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA	 [TEl Mudou-se - [ L] Recusado
SAFS	 QIJADPA 06 LOTE - TRECHO III 1	 jAüsen{e	 :flFáieddo
ZONA CIVICO-ADNINISTRATIVA	 Dsconhecido 8	 4aO existeD nC,mero indicado
70095-900 - BrasIlia/DF

4	 Endereco ir,sutic,ente. Fattou . ..... ........... .............. ..........

-	 Outros (Especificar) .......................................................

- EXMO(A) . SR(A) - JtJIZ(A) DE DIREITO 	 NUMERODOTELE9Jif2622elSgR	 77768
7 1 VAn EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AVENIDAERASMO BRAGA, 115, LAMINA CENTRAL,

CENTRO
20020-903 - Rio de Janeiro/RJ 	 DHP 16/07/2015 15:48
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aioc TELEGRAMA_
Para enviarteegrama acesse www.correios.com.br ou

ligue 3003 0100 (Capitais e RegiOes Metroporitanas)
ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

CONTEUDODAMENSAGEM	 Foiha 3 d

<DEPOSITADOS PELA VALEC EM SEU FAVOR PARA CONTA A DI5POSIcAO DO
JUIZO DA RECUPERAcAO. REQUER, AINDA, ANTEVENDO A POSSIBILIDADE DE
SER ALEGADO PELO JUIZO TRABALHISTA QUE JA FOI PROLATADA 5ENTENcA,
QUE SEJA EXPEDIDO OFICIO AO fliT DA 5/A REGIAO COMUNICANDO A DECISAO
PARA DETERMINAR A TRANSFERENCIA DOS VALORES DEPOSITADOS PARA A
CONTA DO JUIZO DA RECUPERAcAO.E 0 RELATORIO. DECIDO.CONSIDERANDOJ
DETERMINAcAO CONTIDA NA DECISAO PROFERIDA NESTA RE0LAMAcAO PELO
NOBRE MINISTRO RELATOR E CONSISTENTE NA "REMESSA DOS BENS AO JUIZC
COMPETENTE, QUAL SEJA, 0 DA REcUPERAçAO, PARA QUE ESTE ADOTE AS
PROVIDENCIAS CABIVEIS", DEFIRO 0 PEDIDO CONFORME REQUERIDO,
OBJETIVANDO A TRANSFERENCIA IMEDIATA DOS VALORES DEPOSITADOS PELA
VALEC, VINCULADOS A EMPRESA REqUERENTE, PARA 0 JU1ZO DA 7/A VARA
EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ.PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.".

ATENCIOSAMENTE, MINISTRA LAURITA VAZ, VICE-PRESIDENTE, NO EXERC1CIO
DA PRESIDENCIA. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA.
SUPERIOR TRIBUNAL DEJUSTIcA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)
3319.8410 (INF0RMAçOE5 PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETIçOES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)JWWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PUBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDICIARIO PODEM UTILIZAR 0 MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNIcAçOES OFICIAIS(RESICNJ N. 100, de 24.11.2009)>>

DOSRAR

SPE EscritOrio é urn sistema distribuido a clientes de contrato. Permite envio de telegrarnas/cartas
eletronicamente. Solicite demonstraçãol

SUPERIOR TRIBUNAL DE JtJSTIçA
SAPS - QUADRA 06 LOTE - TRECFIO III 1
ZONA CIVICO—ADNINISTRATIVA
70095-900 - Brasilia/DF

EXMO(A) . SR(A) JUIZ(A) DE DIREITO
7 1 VARA ENPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA ERASMO BRAGA, 115, LAMINA CENTRAL,
SALA 706
CENTRO
20020-903 - Rio de Janeiro/RJ

USO EXCLUSIVODOs CORREIOS.
Mudou Se	 E1III3 Recusado
Ausente	 7	 Falecido

E1T1 Descoñhecido .fJ Não existe a nUrnSd indi^ do
Endereço irisuficiente. Fajtou- ... .................. . ........... .......
OutroØ (Esp cificar) .:.... ..............................................

NLJMERO DO 1ELEI&62261 SBR	 77768

DHP 16/07/2015 15:48



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital
Cartário da P Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central TO6CEP: 20020-903 -Centro Rio de Janeiro - RJ Tel_ 3133 2185 e-mail:
capo7vem p@rj jus, br

N O do Oficio: 62812015/OF

Rio de Janeiro, 16 de juiho de 2015.

Processo N°: 0093715-69.2015.8;1.0001 	 Distribuido em: 25/03/2015
Classe/Assunto: Recuperaçäo JucciaI - Recuperaçäo Judicial
Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79
Administrador Judicial: ALVAREZ F MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BR A.SIL LTDA.
Autor: GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75

Prezado Senhor,

Requisito a V.Sa. 0 cumprimento do seguinte: a abertura de conta bancària vinculada ao
processo em epigrafe.

Atenciosamente,

Fernando Cesar Ferreira Via;a
Juiz de Direito

SENHORGERENTE DO BANCO DO BRASIL S.A.

COdigo para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4AGW.B6SP.ZU6C.2QN4
Este código pode ser verificado em: http://4.tjri.ius.br/CrUdaoCNJ/VaIidacao.do
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital
Cartório da 73 Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Centir,I 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel 31332185
e-mail: cap07vernp©tjrj.jus.br

Processo : 0093715-69.2015.8.19.0001
Fls:5047

Classe/Assunto: Recuperaçäo Judicial - Recuperaçâo Judicial

Atos Ordinatórios

Certifico e dou fé que, nesta data, desentranhei a lista de credores incompleta, substituindo-a pela
atualizada, conforme determinado no despacho de II.

Rio de Janeiro, 21/07/2015.

Pery Joao Bssa Nei 5 te de Serventi - Matr. 01122962

r c< -

&- L---*-	 att7L, ctzj4

Ctc, (to r-cucL' cL t-fc&vtet4

d
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Pery Joao Bessa Neves - - Matr. 01122962

Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital
Cartôrio da 7a Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro RJ Tel.: 31 33 2185
e-mail: cap07vemptjrj.jus.br

Processo : 0093715-69.2015.8.19.0001
Fls:5048

Classe/Assunto: Recuperaçào Judicial - Recuperação Judicial

Atos OrdinatOrios

CERTIDAO:

Certifico e dou fe que, nesta data, recebi os presentes autos do Curador de Massas Falidas sem
manifestação.
0 referido e verdade e dou fe.

Rio de Janeiro, 23/07/2015.

738



Ga!dino Coelho , Mendes	 a,

Fiavio Gaidino
Sergio Coelho
Joao Mercies de 0. Castro
Rodrigo Candido de Oliveira
Eduardo Takerni Kataoka
Cristina Biancastelii
Gustavo Saigueiro
Rafael Pimenta
Isabel Picot Franca

Marcelo Atherino
Marta Alves
Filipe Guimarães
Fabriajo Pires Pereira
Claudia Maziteil Trindade
Gabriel Rocha Barreto
Miguel Mana
Felipe Brandão
Danilo Pal inkas

Vanessa F. Rodrigues
Milene Pirnentel Moreno
Julianne Zanconato
Rodrigo Garcia
Lia Stephanie S. Pompili
Wallace de Almeida Carlin
Caries Brantes
Isabela Rampini Esteves
Renato Alves

Gabriel Ja can ndá
Pedro Mota
Laura Mine Nagai
Annita Gorman
Adrianna Charnbô Eiger
André Furquim Werneck
Nabia Sails lQsere

LI:

EXMO. SR DR. JUIZ DE DIREITO DA 7 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

& cyc?

23.0ci

Processo ri 2 0093715-69.2015.8.19.0001

GALVAO ENGENHARIA S.A., em recuneracão judicial ('GESA") e

GALVAO PARTICIPAcOES S.A., em recuperação ludicial ('GALPAR"), já qualificadas

nos autos de sua Recuperacão Judicial em epIgrafe, vêm a \J.Exa. expor e requerer o

que segue.

Rio de Ianrfro
Av RloBranco 138 / 31R andar
20040 002 1 centre
Rio de Janeiro / er
1+5521 11950240

São Paulo	 Brasilia
Av Brig Faria Unsa 3900/ 3]'andar	 SAul Sul / quadra OS
04538 132/ Rains Bibi	 bloco K / N 17 / salas 501-50
São Paulo / a p	 70070 050 / Brasilia 'Or

+55113041 1500	 T +55 6133233865
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1. Em 06.05.2015, foi proferida decisão por melo da qual este d. JuIzo

determinou a liberaçao de trava bancária, autorizando as Recuperandas a

levaritarem o equivalente a 70% sobre o volume dos recebIveis vinculados ao

Contrato de Prestaçao de Serviços referente ao Lote 02 da FIOL (Ferrovia de

lntegração Oeste-Leste) celebrado corn a Valec - Engenharia, ConstruçOes e

Ferrovias S.A. ("Valec").

2. Conforme informado naquela ocasião (fis. 1305/1319 dos autos), a

GESA figura como reclamada nos autos de ação trabaihista movida pelo

Sintepav/BA, que tramita perante o d. JuIzo da Vara do Trabaiho de Jequié,

integrante do TRT da 5 Região (Processo ti 9 0000304-10.2015.5.15.0551). Nos

autos da referida reclamaçao trabaihista, fol proferida decisao lirninar

determinando a Valec que depositasse em conta a disposiçao daquele d. JuIzo

qualquer crédito devido a GESA.

3. De Ia pra cá, foram efetuados depósitos pela Valec na conta judicial que

atingiram o valor de R$ 15.454.727,90 (quinze rnilhoes quatrocentos e cinquenta efb quatro mll setecentos e vinte e sete reals e noventa centavos).

4. Como também e de conheciniento de V.Exa., a GESA ajuizou o Conflito

de Competência n 9 141.284/RJ perante o E. STJ, para que fosse reconhecida a

incompetência do Juizo do Trabaiho de Jequié/BA - e a competência deste d. JuIzo

- para a prática de atos executórios contra a GESA visando ao pagamento de

empregados titulares de créditos concursais.

S.	 A liminar foi deferida em 23.06.2015 pelo Exmo. Ministro Ricardo Villas

Bôas Cueva, que determinou, ainda, a transferéncia dos valores depositados em

I
N
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conta a disyosicão do luIzo do Trabaiho de legulé/BA para conta a disnosiçäo

deste d. luIzo, declarado corno competente para a resolução de questöes urgentes.

6. Nesse contexto, o d. JuIzo do Trabalho de Jequié/BA determinon a

transferéncia dos valores para uma conta judicial a disposição deste d. Juizo (Doc.

Qfl, o que foi realizado em 22.07.2015.

7. Considerando que o valor em referência é decorrente do Contrato de

Prestação de Serviços celebrado corn a Valec, resta evidente que o percentual de

70% sobre esse valor deve ser imediatarnente liberado em favor da GESA, como

medida de cumprimento a decisâo proferida por este d. Juizo as fis. 1549/1552.

8. 0 pedido revela-se urgente, uma vez que Os valores são indispensáveis

para o fortalecirnento de caixa das Recuperandas e para o pagamento das

obrigaçOes correntes.

*	 *	 *

9. Ante o exposto, requerem sejam autorizadas a levantar imediatamente

o valor de R$ 10.818.309,53, correspondente a 70% do total depositado em conta a

disposição deste d. Juizo por determinaçao do JuIzo do Trabaiho de Jequié/BA, em

cumprimento a decisão liminar proferida pelo E. STJ nos autos do Conflito de

Competência n 2 141.284/RI.

10. Como forma de dar eficácia a decisao, as Recuperandas requerem seja

expedi do mandado de pagamento ao Banco do Brasil em favor da Gaivao

Engenharia S.A., em recuperação judicial, autorizando o levantamento do valor

ID

3
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correspondente a 70% do total depositado a agenda 2234, Código 99747159-X do

Banco do Brasil, de acordo corn a guia judicial anexa (Doc. 02).

Nestes terrnos,

Pedem deferirnento.

Rio de Janeiro, 23 de juiho de 2015.

4V1OGAL

	

USTI A PBIANCASTELLI

OAB/RJ N 2 94.605
	

OAB/SP N 2 163.993

.oxv n

b'FItikE GUIMARAES /

OAB/RJ N 153.005

DIANILTALINfl

OAB/SP N 2 302.986
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DOCO 01
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VADA nn

trrt

•	 •flflflLJ 

uISMALHoDEjEQuE-:

processo no 0000304-10-2015.5.05 05 RtOrd

Aos 21(07/2015 faço este autos ,&oncIu so a Ex Sra D
4	 eiol 

MATEUS MAIA DE MELO•	 Dfretor(a do Secrethrja

Icisao do fls. 743 do c. STJ, efetue-e, corn
ncia dos valores depositados nos autos (us 274 e
q Recuperaçao Judicial (7 Vara Empresanal do
retendo-se no entanto, ante a incontroversia as
substituidos que faltarn receber suas verbas

Tés do alvara judicial coletivo do fis 686/690
iete do Excelentissimo Desembargador LUIZ
3 DE MATTOS SANTOS, nos autos da Açao
5-96 2015 5 05 0000 informando a transferencia
des da decisão do c STJ fazendo acompanhar,
'cisão do us 743

o decurso do prazo do fis 740
21 de JuJequie,	 iho do 2015

diriilnIrn
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DOCa 02



	

Acede	 Data Processamenlo

	N 	 22/07/2015
I Ouanlidade Moeda	 I Valor Moeda

Aéncia / Codigo do Cedenle

2234/ 99747159-X
Nosso NUmero I Cod. Do Oocumenlo

16107860053398172

Se
a

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GiJIA DE DEPÔSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANA

Autor: GALVAO ENGENHARIA S/A
Réu: GALVAO PARTICIPACOES S.A.
RIO DE JANEIRO -7 VARA EMPRESARIAL
Processo: 0093715-69.2015.8.19.0001 - ID 081010000024332757
Guia corn nüm. Conta Judicial disponIvel no dia seguinte ao
pyto em www.bb.com.br>Govemo>Judiciario>Gwa Dep. Judicial
ATENçA0! Observar o prazo definido pelo Juizo competente
para efetivação do depósito.

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A	 RECIBO DE SACADO
None do Clienle

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO
Agenda / COdgo do Cedant.	 Noun NCjrnero

2234 / 99747159-X	 116107880053398172

RANc000Bwsw	 Joel I	 00190.00009 01610.788000 53398.1721881 00001545472790

•

Local de Paqarnenlo

Ate o venciniento, preferencialmente no Banco do Brasil
ApOs o vencimenlo, somente no Banco do Brasil
Cedenle

BANCO DO 8RASIL S/A

Dale Documenlo	 N do Documenlo	 Especie Dcc,
22/0712015	 81010000024332757	 ND

Usa do Banco	 Carleira	 j Espdcie Moeda

lnstrucOes	 (.) Desconlo I?balimanlo
GUIADE DEPOSITO JUDICIAL. ID  Ft. 081010000024332757
Comprovante c/ n0 Conta Judicial disponivel no dia seguinte	 (.) Outms Oeducoes
ao pgto, pelo site www.bb.com.br , opçao Governo'Judiciario>
Guia do DepOsito Judicial>Comprovante Pagamento DepOsito. 	 II) Mon / Mulla

(t) OtjosAcrAsmos

BANCO DO BR.ASIL S/A
() Valor Cobrado

Sacado	 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALI-lO 	 CNPJ: 02.839.63910001-90
TRIBUNAL DE JUSTICA.RJ - PROCESSO: 0093715-69.2015.819.0001
RIO DE JANEIRO - 7 VARA EMPRESARIAL

Autanl^aqao Moc&nim	 FICHA DE



Estado do Fljc de Janeiro Poder Jioidro
Tribunal dejusUca
Cornarca da Capital
Carlório de	 Vara Empresa!ial
Av, Erasnio Braga, 115 Lna Central 7c€CEP: 2)J2J9CCContr:- Rio c:edaneiro -PJ TeLi 31332185 e-nail:
cap07vempfftjrjjus.br

Hs. N3

Processo: 009371 5-69.2015.8.I9.0001

Ciasse/Assunto: Recuperação Judcai - Racuoição Judicial
Aulor: CALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01 2,4093710001-79
Adrninstrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSLILTORiA EMPRESARIAL DO BRASIL,
LTDA.
Auto ,: GALVAO PARTICIPAçOES S A - CNFJ: 1128421010001-75

Nesta data, face os autos concli:sos 22 MM. Dr. Juz
Maria CririsSna Beraioo Rucker

Em 2:5i07I2DS

Des pach.)

Fis. 504915052: Encaminhe-se s sutos ccr: urger:cs ao MP, para manfestacão.

AoOs, retornera-t conciusos tie [:ejjatc.

Rb d-, 	 23/07/2015.

Mani Chriai:icisj/3erarcr-! ?ucker J€na eni Exercicic

A'r1os r?cebidL-s	 it-M ?r, Jua

Maria C[r!slr:a -eraroo Rucker

ErtO7/(C

0Od4o dr J 'c-"	 -'S.cELv4rM.LWU4
Esre cOrsigo pcOe se: ver;t!i;aci:- i-

iI	 05



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL
PODER JUDICIARIO

0

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: !nformaçoos Processuais
Cádigo de rastreabilidade: 8192015911689
Nome original: of1343.pdf
Data: 15/07/2015 15:11:30
Remetente:

DanHo Silva de Faria
DGJUR - SECRETARIA DA 9 CAMARA CIVEL
TJ RJ

Prioridade: Normal.
Motivo do envio: Para conhecimento.
Assunto: of 1343



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
•	 Nona Camara Civel

OfIcio PJERJ n°1343/2O15
Processo N°: 002595776.2015.8.19.0000
Ação Originária N°: 0093715-69.2015.8-19.0001

Rio de Janeiro, 09 de juiho de 2015

Excelentissimo Senhor Juiz,

De ordem do(a) Exmo(a) Sr(a) DES. CARLOS
AZEREDO DE ARAUJO , comunico a V. Exa. que transitou em julgado o(a)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL 0025957-76.2015.8.19.0000, em que
é/säo AGRAVANTE GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 0134093710001-79,
GALVAO pARTIcIPAcoEs S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75 e AGRAVADO
cujas peças digitalizadas poderao ser visualizadas no Portal do TJRJ, através
do seguinte acesso:
PROCESSO ELETRoNIc0>NuMERAcA0 UNICA. (Obs: A visualização das
peças poderá ser feita, também, através da página do Tribunal, no link
"Consulta Processual")

Atenciosameflte,

Valéria Bernardo da Rocha Batista
Secretária

Ao Exm°Sr. Juiz de Direito
Da CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL

Secretaria da Nona Câmara Civel
Rua Dom Manuel, n° 37, sala 436, Lârn;na Ill

Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20010-090
Tel-: + 5521 3133-6009 e 3133-6299 - E-mail: 09ccivctiri.i us.br — PROT. 2081
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PoderjUdiciàrjo do Estado do Rio de Janeiro
9. Camara Civel

no
Agravo de Instrumento - Processo rt 2 0025957-76.2015.8.19.0000

Agravante: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79
Agravante: GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75
Interessado: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.
Relator: Des. Carlos Azeredo de AraOjo

EMENTA

AGRAVO DE INSTRLJMENTO. RECuPERAcA0 JUDICIAL.
LIMINAR. REDuçA0 DE RETENçA0 DE RECEBIVEIS
ORIUNDOS DE CONTRATO DE PRESTAcA0 DE sERvIços.

• PRETENSAO DE MAJORAçAO DO PERCENTUAL. SUMULAS
N. 9 58 E N. 2 59 DESTE TRIBUNAL.

• 1. Conforme a orientaçào das Turmas que compOem a
Segunda Secão do Superior Tribunal de Justiça, 0 crédito
garantido por cessão fiduciária não se submete ao
processo de recuperacäo judicial, uma vez que possui a
mesma natureza de propriedade fiduciária, podendo o
credor valer-se da chamada trava bancária.
2. Este Tribunal, em casos especialissimos, vem mftigando
parcialmente a orientação do STJ, adotando o
entendirnento no sentido de Clue a utilização do
mecanismo da ' trava baocária" pela instituição financeira
para reconhecer que a apropriação integral do percentual
de recebIveis pactuado corno garantia do empréstirno

• poderia constituir entrave ao êxito do soerguirnento da
agravada, residindo neste ponto o risco de dano in
reverso irreparável ou de difIcil reparação para a
empresa.
3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não
submeta	 ao processo	 de	 recuperação judicial,
circunstância que permite ao credor valer-se da charnada
trava bancária, a liberação de 70% do mesmo as
empresas agravantes permite .0 livre acesso e
rnovimentação de boa parte dos recebiveis corn causa no
contrato firmado corn a VALEC.
4. A decisão agravada, proferida em regime de cognição
não exauriente, não é teratológica e Cleve ser mantida
corn fundamento nas sömulas n. 9 58 e n. 9 59 deste
Tribunal.

Secretaria da 9. 8 Cmara Civel
Endereço: Rua Dom Manuel, si'n°, sala 435, Lâniina Ill

Centro —Rio de JaneiroJRJ - CEP 20010-090
TeleIone:+55 21 31336009/3133629 - OGcciv@tjrj.jus.br
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Agravo de Instwmento Processo n. 2 0025957-76.2015.8.19.0090

NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557,
CAPUT DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISAO MONOCRATICA

Trata-se de récurso contra decisão proferida pelo Juizo de
•Direito da 7. vara Empresarial que deferlu lirninar para reduzir o alcance da

retenção dos recebiveis oriundos do contrato de prestacão de serviços
mantidos pelas Agravantes corn VALEC, decisão proferida no processo de
recuperacão judicial fl. 2 0093715-69.2015.8.19.0001 ato reproduzido nas fis.
105/112 do anexo fl. 2 1, in verb&

Cu/da-se de ped/do I/minor inaud/ta altera pars, formulado
pela GAL VAO ENGENHARIA LA e GAL VAO PART/C7PA0ES
LA, ambas em recuperacão judicial, em que v/sam seja
dec/arado expressamente que todos as receb/veis
oriundos do contrato de prestação de serviços mant/dos
cam a Valec devem ser imed/atamente fiberados On/ca e
exciusivamente para levantamento das requerentes. Par
me/a da Le/ 11.10112005 a ordenamento jurId/co bras/leiro
/nst/tu/u a Recuperaçäo Judicial, a qual visa prop/c/ar as
soc/edades empresárias ou empresár/os a tomada de
med/das judic/a/s e extrajud/c/a/s a fim de superar estado
de cr/se económ/co-f/nance/ra - em sent/do amp/a - que
possa comprometer suas at/vidades empresar/a/s, com
vista a manutenção dessa fonte produtora do emprego, e
preservacão de interesses soc/a/s e dos credore5. Tem a
let portanto, como principal taco a preservação da
empresa e a proteção do mercado, de modo que este
possa se desen vo/ver de modo sad/a, potenc/allzando
benetIc/a a soc/edade coma urn todo. In causa, as
requerentes /nformam que apesar da cr/se, a grupo possu/
vaiosos at/vos, em sua ma/or/a representada par
recebIve/s de serv/ços jé prestados, as qua/s, se
sat/s fe/tos, ser/am suticientes para pagamento dos
créd/tos abrang/dos pela recuperaçäo, sem que /550
/mporte no /n v/ab///dade da continua çJo dos negóc/os.
Coma causa do seu atua/ estado de end/v/damento expJe

Secretaria da 9 • 2 Câniara Civel
Endereço: Rua Dom Manuel, s/n 0 , sala 435, Lamina:jiI

Centro - Rio.de Janeiro/RJ - CEP 20010-090
Telefone:+55 21 3133600913I336299 -O9cciv@tjrj.jus.br



S

__________ Poder Judiciarlo do Estado do Rio do Janeiro
ga Carnara Civel

Agravo tie Instnirneniz - Processo ri. 2 005957-76.2015.8.19.0000

os eloquentes s/na/izadores do que a Pals v/ye uma severa
cr/se econOrnica -ii cons/derada s/stem/ca -, quo fez gerar
o crosc/mento /rrefroâv& dos /nsumos, corn mo v/táve/
aurnento do custo do opera çãø da pr/me ira roquererlte, o
quo aumentou cons/dora ye/monte o seu ondiv/darnento,
po/s para manutonção do so y capital do giro, pro c/sou
obter créditos no morcado a juros coda vez ma/s altos,
al/ado ao fato do tor s/do afotado pola incapac/dade do
alguns do sous clientes pagarem pelas obras ii
exocutadas nos prazos in/cia/monte programados, o quo
/mpactou seu fluxo do caixa quo fora ostivo/por quase 20
anos. informam quo d/anto da nocess/dade do capital/zar-
so v/ram-se prosas a d/versas /nstftu/çãos financoiras, quo
exiq/ram em troca do capital tornado, gara nt/as
vinculadas aos sous recob/veis, cond/ção quo roduz/u
sign/ficat/varn onto a d/spon/bll/dado do faturam onto do
grupo. D/anto a situação con f/gurada, anal/so do piano a
postuiação //m/nar. As normas quo regem o procod/mento
do Recuporaçäo Judicial dovom sor ana//sadas do forma
s/sternât/ca, va/ondo-so sompro quo posslvo/ o julgador do
uma /ntorp rota cão soc/ológ/ca, para ton tar a/can car aos
fins soc/a/s o as exigencies do born cornurn, quo nova lo/
quis introduzir. A LRF dostacou no seu art. 47 como
pr/nc/p/os básicos a proservação da omprosa, sua fun çäo
social o o ost/mulo a at/v/dade oconôm/ca. Partmndo dosta
prorn/ssa, urn dos objetivos mod/atos da norma é o do
fixar os me/o.5 necossir/os ao dosonvoiv/monto da
rocuporaçäo o do cumpr/m onto do piano apresontado,
den tro oias a sujo/cão a rocuporação judicial do todOs os
créditos ox/ste ntos na data do pod/do, a/nda quo não
vonc/dos (aft. 49), o a susponsão do proscr/çao o do todas
as acãos, exocuçãos em taco do dovodor (art. 52), Atontos
a nova sistomét/ca, os bancos passararn ontäo a
priviog/ar uma nova forma do contratação, a firn do
me/for garantir os emprEst/mos concod/dos aos
ornprosâr/os, cuja consoquénc/a 4 a apreonsão dos at/vos
rocob/ve/s do dovodor-fiduc/anto. F o quo a doutr/na torn
cons/dorado como sondo a ma/vista 'trava bancar/a
con figurada por mo/o do contra tos do cossäo fiduciár/a.
Corn ofo/to, ocorrondo mnad/mp/ênc/a por parto do
ornprosár/o, ou o aju/zamonto do sou pod/do do
rocuporaçäo judicial, os va/ores pagos por sous diontos
(or/undos do suas voridas ou prostação do sorv/ços
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rea//zados,) são imediatamente ret/dos pelo banco, o que
/mposs/b//lta a movimentação finance/ra daquela conta
aM que o valor tornado esteja paga As /nst/tu/çdes
financeiras, portanto, a partlr desta nova forma de
contratação, ret/ram das sociedades ernpresár/as a opcJo
de planejar seu f/uxo finance /ro, prejud/cando
sobrernaneira não so at/v/dade empresar/al, mas também
a poss/bil/dade de se recuperarern p/enarnente. Isto
porque, quando a/gurna empresa está em recuperação
judicial - espec/almente quando a cr/se é essenc/almente
finance/ra - o que eta ma/s prec/sa E de capital de giro,
para cont/nuar suas at/v/dades e aos poucos se recuperar.
Neste aspecto, a 'trava bancãria I cada vez ma/s ut/llzada
petos bancos, afasta qua/quer poss/b/I/dade de a empresa
con tar corn recursos d/sponIve/s para g/rar seu negOc/o,
afundando cada vez ma/5 a cr/se finance ira /nstaurada, a
ponto de /nv/ab/tlzar, de certa mane/ra, o escopo ma/or da
LRF, que é a preservacão da empresa, hoje Ia cons/derado
per muitos doutr/nadores come pr/nc/plo Constituc/onat
não /nscr/to. Sobre a questão, /nlc/almente este ju/zo,
atento a doutr/na e a jur/sprudénc/a dos Tribunals
Estadua/s, v/nha firmando entend/mento de que contrato
de cessão fiduc/ãr/a se equioara ao contrato de penhor e,
portanto, nãaestar/a excetuado na forma prev/sta no § 32
do art. 49 da Le/ 11.10112005. Contudo, essa não se
tornou a construção pretor/ana major/tar/a junto ao STJ,
como se vent/ca nos segu/ntes arrestos: i4gRg nos EDc/
na MED/DA AUTELAR Mg 22.761 - MS (201410129946-
1)RELA TOR : MINISTRO SIDNE/ BENETI AGRA VANTE: SAO
FERNANDO ACUCAR E ALCOOL LTDA AGRAVANTE: 5,40
FERNANDO ENERG/A IL TDA AGRA VANTE: SAO FERNANDO
ENERG/A II LTDA AGRAVANTE: SÃO MARCOS ENERG/A E
PARTIcIPAc6E5 LTDA AGRAVANTE : SAO PlO
EMPREENDIMENTOS PAR TIC/PA COES L TDA AD VOGA DO.'
JOEL LU/S THOMAZ BASTOS E OLJTRO(5) AGRAVADO :
SAP/CD SONSUCESSO S/A EMENTA A GRA VO REGIMENTAL
NA MED/DA CAIJTELAR. EFE/TO SUSPENS/VO A RECURSO
ESPECIAL. A USENC/A DO REQUISITO DO FUMUS SOP/I
IURIS. IMPRO V/MEN TO. 1.- Esta Corte, em casos
excepc/onatIss/mos, tern admit/do a ação cautelar para a
atr/bu/ção de efe/to suspens/vo a Re curse Especial, desde
que evidente e marcante a presença concom/tante dos
pressupostos- que the são necessán/os: fumus bon/ /ur/s e
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per/cu/urn in mora. 2.- No caso, näo obstante so v/slumbro
a presença do per/cu/urn /n rnora a outro requ/s/to do
pro tensão caute/ar não estâ clararnente e v/dente, coma é
necessár/o 30 sucesso da Med/da Cautelar - med/do
excepc/onal, que, re/ombre-se, deve apresentar-se corn
e v/dénc/a que prat/carnente pressupOe a terato/og/a da
dec/são atacada. 3. - Os temas tratados nos arts. 499 e
512 do Cod/go do Processo Civil e 89 da Le/ n2
11.10112005, nJo foram objeto de debate pelo AcOrdao
recorr/do. Ass/m, nãq se tern corno certo 0
pro quest/onarnonto das mater/as trazidas no Recurso
Especial /nterposto corn tundarnento no allnea 'a ' do
permiss/vo const/tuc/onal. 4,- Quonto a d/vergénc/a
jur/sprudenc/al alegada, esta não esti dernanstroda, corn
ev/dénc/a, aparentando, ern exarne pertunctOr/o, fa/tar a
compro vaçäo da s/m///tude tit/ca entre os julgados
confrontados, de maneira quo mv/a ye!, a urn pr/rne/ro
exame, o /nconforrn/sma apontado pe/a al/nea c do
perm/ss/vo const/tuc/onat 5.- Constata-se, outross/ni, quo
o A cOrdão recorr/do apannta estar ern contorm/dade corn

- a or/entação dos Turrnas que cornpãern a Segunda Secão
desta Carte, no sent/do do quo o créd/to garont/do por
cessâo t/duc/ár/a não so submete oo processo de
recuperação judicial, urna vez quo possu/ a mesrna
natureza de propr/edade flduc/ir/a, podendo o credor
va/er-se do charnoda tra va bancär/a. - AgRg no RECURSO
ESPECIAL NP 1.326.851 - MT (201210115252-5) RELA TOR:
M/NISTRO SIDNEI BENETI AGRA VANTE: ALCOPANALCOOL
DO PANTANAL LTDA - EM -RECUPERA AO JUDICIAL E
01/iWO(5) ADVOGADOS: EDUARDO HENR/QUE VIE/RA
BARROS E OLITRO(S) EL/CL/DES RIBEIRO S JUNIOR E
OUTRO(S) AGRAVADO: DALY UN/BANCO S/A ADVOGADO:
MARIO CARDI FILHO E OUTRO(S) EMENTA AGRA VO
REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIRE/TO EMPRESARIAL.
RECUPERA AO JUDICIAL. CR ED/TO GA RANT/DO POR
CESSAO FID(JCIARIA. NAO SUBMISSAO AO PROCESSO DE
RECUPERA cÁO JUDICIAL. PRECEDENTES. 1. - Cantorrno a
jurmsprudénc/a dos Turrnas que carnpdorn a Sogunda
Seção desta Corte o créd/to gora nt/do par cessäo
f/duc/ir/a não so subrnete 30 processo do recuperação
judicial, urna voz quo possu/ a rnosrna naturoza do
propriedado flduc/ár/a, podonda o credor va/er-se da
chamada trava bancJr/a. 2.- Agravo Regimental
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impro v/do.' PorEm, /nobstante coadunar corn a atual
orientação, outra corrente vem surgindo a partir da
interpretacGo con t/da nas consideraç'ães emanadas no
Voto de Vista proferido pelo Exrno. Ministro Lu/s Felipe
Saiornão, no ju/gamento Resp. n. 2 1.263.500, no sent/do
de que, apesar de não ha ver suje/cão do credor flduc/ár/o
aos termos da recuperacão judicial, ainda ass/rn caberâ ao
ju/zo da recuperação dec/dir sobre a constituiçäo integral
da propriedade fiduc/iria e ret/rada dos bens allenados da
finha direta de producão das empresas em recuperaçäo
judicial, cujo trecho segue abaixo transcrito: 'Ass/rn - e
corn a devida yen/a de entendirnento contrário -, percebe-
se que a pretensäo recursal tern a virtual/dade de colocar
o credor por cessäo flduciár/a ern pos/ção näo a/can cada
por nenhum outro, esteja ou não submetido ao Plano de
Recuperacão1 corno é o caso do proprietJr/o flduciário de
co/sa móve/ ou imOvel corpórea ou a Fazenda POt//ca.
,Estes O/t/rn'os, corno antes afirrnado, rnesrno nSo se
sujeitando ao. Piano de Recuperacão, estão submetidos a
/irnitaçöes referentes a sat/sfaçäo do seu crOd/to, o que
näo aconteceria corn o credor gara nt/do por cessão
flduciâria. Vale dizer que a tese desenvolvida no recurso,
a meujuIzo, extrapo/a ate mesrno a d/sposição -do art. 49,
§ 3-0, da Let porquanto retira do ju/zo - da recuperacJo a
minima possib/ildade de ponderacão entre a qua//dade do
cr6 dito e a essencia//dade dos va/ores a at/v/dade
empresaria/; autoriza o credc.r a '//quidar
extrajudicia/riente a gérantia a seu ruto e a revel/a da
recuperacão, o que pode esvaz/ar o patrirnOniO da
empresa recuperanda e inviab//izar seu soerguirnento;
enfim, trans forma o credor garant/do por cessão fiduc/ária
de tItuios ern urn supercredor, ao qual nern o proprietár/o
flduc/ário de bern rnóve/ corpOreo (art. 49, § 32) nern a
Fazenda POblica se emparelharn. Corn efe/to, a so/u ção
que se me afigura correta é a que harm oniza a situaçao
da empresa Ern cr/se e as garantias do credor fiduciário,
de rnodo que os va/ores recebIve/s med/ante o
/nstrurnento de cessão f/duciár/a näo sejarn sirnp/esrnente
di/uldos para o pagarnento dos outros credores
subrnetidos :: ao Plano, tarnpouco 1/quidados
extrajud/cialrnente pe/o credor flduciár/o na satisfação do
próprio crédito, sern a interferéncia judicial - Ademais, ja
está sedirnentado também no Tribunal da C/dadan/a,
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entend/mento no sent/do de que a competéncia para
aprec/ação de matEr/a re/at/va aos at/vos dos sociedades

• empresir/as em recuperacão judicial, seja no caso de
allenação, execuçäo de garantias ou mesmo desb/oque/o
é campeténcia do juIzo universal, em exceção atE mesmo
aos ju/zos especfallzadcs federal e traballu/sta. Neste
sent/do. AgRg no CONFLITO OF cOMPETEIVC7A mg 116.036
- SP (201110038013-2) RE/A TORA: MINIS TRA NANCY
A NDRIGHI EMENTA A GRA VO NO CONFL/TO POSITIVO OF
COMPETENCIA. SOC/EDADE FM RECUPFRA cAO JUDICIAL.
TRESPASSE DO ES TA BFL FCIMFN TO. RECONHECIMENTO
DE SUCFSSAO TRIBUTI4R/A PFLO jiJizo FEDERAL.
FXFCU AO FISCAL PRQMO VIDA CONTRA A SOC/FDA OF
ADQIJ/RFNTF. DECLARADA COMPETENC/A DO JIJIZO
UNIVERSAL. A LISENCIA DE VIOLA ( -,40 DA CLI4USULA OF
RESERVA OF PLENJ4RIS. Con figura-se a con fl/to de
competénc/a quando, de um /ado, estâ a JuIzo do
Recuperação Judic/al, que declarou a /nexisténc/a de
sucessão dos Onus e obriqaçôes decorrentes do trespasse
do estabelec/mento da soc/edade recuperanda; de outro,

• o JuIzo 5edera/, que, reconhecendo a sucessão tr/butir/a,
promove execução fisca/ contra a soc/edade adqu/rente.
2. Não he que se falar em ofensa a cláusu/a de reserva de
p/enir/o (art. 97 da Const/tu/çao Federal) se, na dec/são
agravada, não houve dec/aração de /nconst/tuc/onal/dade
dos d/spos/t/vos Iega/s susc/tados, tarnpouco se negou sua
vigéncia, mas apenas se extra/u da regra seu verdade/ro
alcance, a partir de umc /nterpretação sistém/ca. 3. A 2
Secão deste Tribunal pAcificou o entend/mento de qüe,
não obstante a execuçäo fiscal em sl, não se suspenda
corn a defer/mento da recuperacão judicial, cabe ao Ju/zo
Universal o prossegu/mento dos atos de execução, sob
pena de /nviabiflzar a recuperação da soc/edade. 4. F do
ju/zo do RecuperacãoJud/c/aI a competénc/a para def/n/r a
ex/sténc/a de sucessão dos Onus e obr/gaçöes, nos casos
de alienação de uniade produt/va da soc/edade
recuperanda, inclusive quanto a responsabi//dade
tr/butir/a da soc/edade adqu/renta 5. Agravo não pro v/do.
AgRg no CONFLITO OF COMPETENCIA Nig 117,216 - OF
(2011/0111 626-0)RFLA TORA: MINISTRA NANCY A NORIGHI
AGAAVANTF: AGROPFCIJI4RIA VALE DO ARAGUA/DA
LTDASUSCITANTF AGROPFCUARIA VALE DO ARAGUAIA
L TDA AD VOGA DA: FERNANDA GUIMARAFS HFRNANDFZ F
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OUTRO(S)SISCITADO: jU12'O DE DIRE/TO VA VARA DE
FALENC/AS E RECLJPERA cOES JUD/C/A/5 DO DISTRITO
FEDERAL SUSCITADO: juizo DA 14A VARA DO TRABALHO
DE SÃO PAULO - SP INTERES. : M/NISTER/O PL1BLICO DO
TRABALHO /NTERES.: AGROPECIJARIA VALE DO ARAGUAIA
LTDA E OUTRO EMENTA PROCESSO CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETENCIA. JU/ZO DO
TRABALHO ,E JUL70 VA VAPLA BE FALENCIAS F
REcUPERAcOES JUDIC/AIS. AoJuDIcAcAo OF BENS DE
PROPRIEDADE BA AGRAVANTE OCORRIDA ANTES DO
PROCESSA MEN TO DO PEDIDO DE REC1JPERA cÁO
JUDICIAL. COA4PETENC/A BA JUST/CA LABORAL. 1. Se a
expropr/ação dos bens do proprledade da empresa em
recuperação judicial to ye /ugar a,7tes mesmo do
deferimento do pod/do do recuperação judicial, a Just/ca
do Traba/ho E competente para 05 der,;aIs atos re/ativos a
adjud/cação. 2. 0 produto obtido corn a a/lena cão judicial
do bern adjud/cado pode serposter/ormente depos/tado a
ordern do JuIzo do Dire/to da Vará de Fa/éncias e
RecuperacJes Jud/cia/s do Distrito Federal a firn do
garantlr quo. a isonomia no tratarnento dos credores
pri vile giadosi - entre 0/es os traba/histas - seja
estritamente observada. 3. A /rreslgnaçao corn a teor da
dec/são pro fonda polo Ju/zo do Tra ba/ho, no tocante aos
bens atingidos pe/a a/lena çao judicial, dove ser objeto do
Instrumento prdprio, para o quo não tern cab/rn onto o
con fl/to do competéncla. 4. Agravo regimental no con fl/to
do cornpetércIa não pro v/do. Nesta /inha do raclocfnio,
nosso Tribunal ass/rn del/be rou recentemente sobre o
terna: 'AGRA VOS DE /NSTRUMENTO Ng 0049581-
28.2013.8.19.0000 / 0057025-1 013. 8.19. 00O0 /
0049567 - 44.2013.8.19.0000. A GRA VANTES: M/NISTER/O
PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO / SANER/O
CONSTRUçOES LTDA. / BANCO BRADESCO S.A.
AGRA VADOS: SANER/O cONSTRUcOES £ TDA. RELATOR:
DESEMBARGADOR ALEXANDRE FREITAS CAMARA
A GRA VOS Off /1VS TR UMEN TO. RECUPERA Q1O JUDICIAL.
DEC/SAO QUE DEFER/U EM PARTE A L/M/NAR, L/MITANDO
A DENOM/NADA 'TRA VA 6ANC14RIA A 20% DOS
RECEBIVE15 DA EMPRESA. PREL/MINAR DE NUL/DADE. NÃO
A COLHIDA. DEC/SAO DEV/DAMENTE FLINDA MEN TA DA. A
pre/Iminar arguida dove ser rejeitada. Isto porque a
simples /eitura do dec/sum ora impugnado rove/a quo o
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pagamento aos credores traba/histas, cujos cr6 ditos
tenharn fato gerador constituldo ate o dia 2710312015 -
data do deferirnento do pedido da recuperação judicial - e
so/ic/tar que os va/ores Ia depositados em favor desse
juIzo fiquem b/oqueados, bern corno não sejam efetuados
novos bloque/os nas contas das soc/edades em
recuperação judicial No mais, cert/fique o cartdrio se as
devedoras foram devidamente intimadas para
rnan/festarern-se sobre o determinado no kern 3 de fis.
1247. caso a resposta se/a negativa, It/me-se.

Em smntese, afirmam o inequlvoco direito ao levantamento
integral dos valores a serem pagos pela VALEC, ao argumento da
necessidade de recomposção do caixa das Agravantes.

Requereram concessão: de efeito suspensivo ativo,
permitindo-se que as Agravantes sejarn autorizadas a levantarem a
integralidade dos valores depositados pela VALEC, o que esperam ver
mantido corn o prc-vimento do recurso.

E 0 SUCINTO RELATORIO,

0 recurso é tempestivo, foi preparado e, portanto, pode
ser conhecido.

A respeito da recuperação judicial dispôe o art. 47 da Lei
no 11.101/2005, in verb&

Art. 47. A recuperaçãojLYc/a/ tern por objetivo viabi//zara
superação da situação de cr/se econOmico-finance/ra do
devedor, a f/rn de pemitir a manutençäo da fonte
produtora, do emprego d7s traba/hadores e dos interesses
dos credores, promo vendo, ass/m, a preservação da
empresa, sua fun çäo social e o estIrnu/o a at/v/dade
econOm/ca.

Como se ye, a recuperacão judicial visa proporcionar
meios de superaço de crise econômica de modo a atender ao princIpio da
preservação da ernpresa, que passa a ter a oportunidade de ser reorganizar
financeiramente.
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Compulsando Os autos, constato que as Agravantes
declararam ter firmado operaçOes bancárias que exigiram, como
contrapartida, a cessão fiduciária de recebIveis (Tie - fls.12t/124).

Conforme a orientaçäo das Turmas que compöem a
Segunda Seção do Superior Tribunal de Justica, o crédito garantido por cessão
fiduciária não se submete ao processo de recuperacão judicial, uma vez que
possui a mesma natureza de propriedade fiduciária, podendo o credor valer-
se da chamada trava bancária. Veja-se:

AgRg no REsp 1326851 / Mt AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL, 201210115252-5, Re/ator(a) Ministro
SIDNEI BENETI (1137), Orgäo Julga c/or T3 - TERCEIRA
TURMA, Data do Julgarnento 19/11/2013, Data da
Publlcação/Fcnte Die 0311212013
AGRA VO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIRE/TO
EMPRESA RIAL. REGJPERA cÁO JULY/c/AL. CREDITO
GARANTIDO POR CESSÃO FIDUC'IARIA. NAO SUBMISSAO
AO PROCESSO DE RECUPERA çAO JUDICIAL.
PRECEDENTES
1.- Con forme ajurisprudéncia das Turmas que Compdem a
Segunda Seçäo desta Carte a crEdito garantido par cessão
fiduciária não se submete ao processo de recuperação
judicial, umä vez que possuf a mesma natureza de
propriedade fiducléria, podendo a credor va/er-se c/a
chamada trav3 bancéria.
2. -Agra vo Regimental improvido.

S
REsp n. 1.202.91815P, Relator Ministro RICI4RDO VILLAS
BOAS CUE VA,
TERCEIRA TURMA, ju/gada em 71312013, DJe 101412013
RECURSO ESPECIAL. RECUPERA cÁO JUL VC/AL. CEDULA DE
C'REDITO GiRANTIDA POR CESSAO FIDUCYARIA DE
DIRE/TOS CREDITOR/OS. 	 NA TUREZA JUR ID/CA.
PROPRIEDADE FIDUCIARIA. NAO 5UJEIç40 AO PROCESSO
DE RECUPER}4 cÁo JUD/CIA L. 'IRA VA BANCI4RIA "
1. A allenaçäo fidudâria de coisa fungIvei e a cessãa
fiduciârla de direitos sabre coisas move/s, bern como de
tItulas de créd/ta, possuem a natureza JurIdica c/c
propriedade I c/ac/aria, nJo se suje/taí :r/o aas efe/tos da
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recuperaçao judicial, nostermos do art. 49, §3-°, da Lei n9
11.10112005.
2. Recurso especial näo pro vido.

REsp n. 1.263.5001ES, Relatora Ministra MARIA ISABEL
GALLO77J, QIJARTA TLJRMA, julgado em 51212013, Die
12/4/2013
RECURSO ESPECIAL. RECUPERA çAO JUDICIAL. CONTRA TO
DE CESSAO FIDUCi4R/A DE DUPLIC4 TAS. INCYDEIiICYA DA
EXCEcAO DO ART 49, § 32 DA LEI 11.101/2005. ART 66-
B, §3DA LEI 4. 728/1965.
1. Em face da regra do aft. 49, §39 da Lei n11.101/2005,
näo se submetem aos efeitos da recuperaçäo judicial os
créditos garantidos por cessão fiduciãria.
2. Recurso especial pro vido.

Este Tribunal, em casos epecialIssimos, vem mitigando
parcialmente a orientação do ST], adotando o entendimento no sentido de
que a utilizaçao do mecanismo da "trava bancária" pela instituição financeira
para reconheçer lue a apropriação integral do percentual de recebIveis
pactuadocomo garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do
soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso
irreparável ou de difIcil reparação para a empresa.

Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se
• submeta ao processo de recuperação judicial, circunstância que permite ao

credor valer-se da chamada trava bancária, iberação de 70% do mesmo as
empresas agravartes permite o livre acesso e movimentação de boa parte
dos recebIveis cor causa no contrato firmadn corn a VALEC.

A decisão agravada, proferida em regime de cognição não
exauriente, não é teratológica e deve set mantida com fundamento nas
sümulas nft 58 e r.9 59 deste Tribunal.

Pelo fio do exposto é t€ndo em vista as disposiçoes do
art.557, caput, do Código de Processo Civil, mantenho a decisao agravada e
nego seguimento .o recurso.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 08 de junho de 2015.

Carlos Azeredo de Araájo

Secretaria da ga Câmara Civel
Endereço: Rua Dom Manuel, s/ri0 . sala 435, Lâmina Ill

Centro - Rio de Janeiro/RJ - EP 20010-090
Telefone:+55 21 3133600913133629j - 09cciv@tjrj.jus.br
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4 Ministério Püblico do Estado do Rio do 	 5.0
5° Promoloria de Justiço de Massas Folidas

Comarca do Capitol - Ri
70 Vara Empresarial
Processo n.°: 0093715-69.2015.8.19.0001
RecuperaçOo Judicial de Goivao Engenharia S/A e Galvão Porticipaçoes S/A

MM. Dr. Juiz:

[1 Fica o MR ciente de tudo a que aos autos foi acrescido desde sua

Ultima manifesfaçao (Ii. 3.315/3.315v. - 170 volume). Prosseguindo, passo a

opinar nos termos e para as fins seguintes:

17° VOLUME

1. Inicialmente, o MP reitera os itens 2, 5 e 7 de sua manifestaçao de fl.

3.315/3. iSv..

2. FIs. 3.317/3.380 - 0 MP pugna sejam o AJ e recuperandas intimadas

pora que se manifestem sobre o noticiado pelo BNDES.

3. Ms. 3.382/3.398 - Noda a prover, tendo em vista decisao de fis.

3.051/3.052 deferminando a anotaçao dos credores, conforme

0	 despacho de Its. 1.841/1.842.

18° VOLUME

4. FIs. 3.401/3.423 - Cienfe do inferposiçdo do recurso de agravo do

instrumenfo em face do decisao defls. 7911798.

5. FIs. 3.425/3.444; 3.446/3.474; 3.476/3.485; 3.485/3.511 e 3.513/3.518 - 0

MR reporto-se aos termos do item 2 supro.

6. FIs. 3.518v. - Certidao atestando a tempesfividode do recurso de fls.

3.401/3.423.

7. FIs. 3.519 - CertidOo otestando a tempestividade do recurso inferposto

pelo Banco industrial do Brasil.

ft FIs. 3.520/3.522- Ciente do noficiado peto AJ.	
47
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9. FIs. 3.523/3.550 - Cienfe do interposiçao do recurso de agrovo de	 -

instrumento em face do decisoo de II. 2.059.

10. FIs. 3.550-A/3.550-B - DecisOo que entre outras providencios fixou

provisoriamenfe a remuneração do AJ no valor de R$ 150.000,00 (cenfo

e cinquenfa mil reals) mensais, a serem pagos a partir do data do

nomeação e inIclo dos trabaihos.

11. FIs. 3.551/3.600 e 4.973/4.973v. - Cienfe do publicaçao do editai (art. 7°,

§20 do LFRE/2005).

190; 200; 210; 220; 23° E 24 0 VOLUMES

12. FIs. 3.601/4.972-Ciente do listagem dos credores apresentada pelo AJ.

25° VOLUME

13. As. 4.974/4.976 -0 MP reporta-se aos fermos do item 11 supra.

14. FIs. 4.977 - Decisão que entre outros providencias determinou a

intimaçOo do AJ para indicor dia, hora e local para realizaçdo do AGC.

15. FIs. 4.978/4.979 - Ciente dos datas designadas para reclizacão do AGC

(19/08/2015 - 1 0 convocação e 02/09/2015 - 20 convocacao). 0 MP

endossa a manifestacao do AJ, pugnando sejam intimadas as

recuperondas para que informem o horário e local de realizaçao do

AGC.

16. As. 4.980/5.042 - Considerando que as recuperandas foram vencedoras

do licitaçao apontada e a decisdo proferida nos autos do conflulo de

competència n° 141.284/Ri, o MP endossa a manifestaçao do AJ,

pugnando seja expedido ofIcio ao DEOP-MG, no forma indicada,

declarando que a presente recuperacão judicial näo impede a

assiriatura do contrato objeto do Iicitaçao e o inIclo dos seiviços

contratados. MAIS QUE 1550, PUGNA 0 MP SEJA EXPEDIDO OFICIO AO

JUIZO DO TRABAIHO DE JEQUIE/BA, DETERMINANDO A TRANSFERENCIA

DOS VALORES REFERENTES A REcLAMAcA0 TRABALHISTA INDICADA,

RESSALTANDO QUE NAO HA NOTICIA DE RECURSO COM EFEITO

SUSPENSIVO EM FACE DA DECISAO LIBERATÔRIA DA TRAVA BANCARIA.

--
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26° VOLUME
17.FIs. 5.043 - Nada a prover, tendo em vista decisdo de fl. 5.043 deferindo

0 pleifo do AJ.
18.As. 5.044/5.046 - Ciente dos decisoes proferidas nos autos do confhfo de

competencia n° 141 .284/Ri.
19.As. 5.047 - Cerfidao afestando a abertura de confa bancária vinculada

ao presenfe feito.
20.As. 5.047 - Certidoo afestando o cumprimenfo do decisao de Ii. 5.043.
21.FIs. 5.047, porte final e 5.048 - Certidoes afestando a remessa dos autos

ao MP e sua devoluçao sem manifesfaçOo.
22.As. 5.049/5.056 - 0 MP reporta-se aos termos do item 15 supra,

pugnando seja expedido ofIclo ao Juizo do Trabaiho de Jequlé/BA,
determinando a transferencia dos valores referentes a reclamaçao
trabaihista indicada.

23.As. 5.057 - Decisão determinando a remessa dos autos ao MP para que
se manifeste sabre o pleito de fls. 5.049/5.056.

24.FIs. 5.058/5.064 - Ciente do decisao profeñda nos autos do agravo de
instrumento n° 0025957-76.2015.8.19.0000.

Rio de Janeiro 2&çieiulho de 2015.

/ GusgV^?
(PrPrnofsfl)
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Galdino Coe/ho , Mendes

Flavin Galdino
Sergio Coelho
joao t'lendes de 0. Castro
Rodrigo Candido de Oliveira
Eduardo Takemi Kataoka
Cristina Siancastelli
Gustavo Salgueiro
Rafael Pimento
Isabel Picot Franca

Marcelo Atherino
Marta Alves

Filipe Guirnaraes
Fabrizio Fires Pereira
Claudia Maziteli Trindade
Gabriel Rocha Barreto
Miguel Maim
Felipe Branco
Danilo Palinkas

Vanessa F. Rodrigues
Milene Pirnentel Moreno
Julianne Zanconato
Rodrigo Garcia
Lia Stephanie S. Porn pill
Wallace de Almeida Corbo
Carlos Brantes
Isabela Rampini Esteves
Renato Alves

Gabriel Jacaranda
Pedro Mota
Laura Mine Nagai
Annita Gorman
Adrianna Chambo Eiger
André Furquim Werneck
Nabia Salis kisere

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7 VARA EMPRESARTAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

-

C-

9

Processo n 2 0093715-69.2015.3.19.0001

GALVAO ENGENHARIA S.A., em recuperaçäo judicial e GALVAO

PARTICIPACOES S.A., em recuperacäo Judicial já qualificadas nos autos de sua

Recuueração Judicial em epigi-afe, vém a V. Exa., em atenção a petição de fis.

4978/4979 apresentada pela i. Administradora Judicial e corn fundamento no art.

36 da Lei n 2 11.101, reguerer a exuediçao de Edital de convocaçâo para a

Assemblela Geral de Credores a sec realizada nos dias 19.08.2015 (em primeira

convocaçâo) e 02.09.2015 (em segunda convocação), no Centro de ConvençOes do

r
L

Rio de Janeiro
Av Rio Brassro 138 /11? arudar
20040002/ Centro
Rio tie Janeiro I RI

455 213195 0240

São Paulo
Av Bris. Pars, irs's 3900 / fl- andar
04538 1321 ltalri,Bibi
São Paulo / SF

T +55 11 3041 1500

Brasilia
Saul Su] / quadra 05
bloco K 1! 17/ salas 501-50;
70070050/ Brasilia / Dc

T+55 613323 3865
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Prédlo da Bolsa do Rio de Janeiro, localizado a Praça XV de Novembro, n 2 20,

térreo, Centro, Rio de Janeiro/RJ, iniciando-se as 14 (quatorze) horas, corn

credenciamento a partir das 12 (doze) horas para todos os credores.

Por oportuno, as Recuperandas informarn, ainda, que os representantes

da I. Admiriistradora Judicial estão cientes e de acordo corn as datas e horários

indicados nesta petição.

C	 Nestes termos,

Pedern deferimento.

Rio de Janeiro, 30 de juiho de 2015.

	

flFLAVIO GALDINO	 CRISTINA BIANCASTELLI

	

OAB/RJ N 9 94.605
	

OAB/SP N 2 163.993

	

L_ 1— FJLIPF GUIMARAES
	

DANILO PALINKAS

N
	

OAB/SP N 2 302.986



[RUDER JIJDIICA fflO DC) EBThDC} DO RIO bE JAEO
.78 VARA EMPRESAFUAL DA. OCAPARCA. DA CAPITAL.
IPnDcsso: 009371 GP.c2iJi L&19MOO1

II) E C S A o

Prcvc'cado acerca ±; retencãD de valores devklos a
recuperanchi: junta ED JU[?.O 7r . halh i sta, assim decidiu este JUIZO
ini 07105,15.

)astreado 'ia Jun'spruo'enc7a Utatoritana do S / nieclaeo
asic juizo universnl da acupeação judicial • da GAL VAC

ENGENHARIA 5A. a GAL VA C PAP TIC/PA GOES S. A
cornpeter:te para ciefiiberar score tocia e cpia/quer &llana;;o Q!f

ativos e r'gamenrc cis era dares - sujeitos at regime ca
recupecação ludicla ! - bas sociecedes cm recuperaçäc'judicai.

Portarj co of,c'ia-se ac 10120 cia U'ara dc IflraDa!ho ce
,iequié/BA, paia Thtbrmar a ;L;s:ensao pr5vtsta em Ic; na iorrna
do an e cia LR.H a cute en 1SZEiO ciesa nab deverá ser efetuadc.
pagamento acs crecores t!:a/)aithstas. cujos crOditos tenham few
geradorcc'nsuiuidc' ate o cia 27/03/2015 - data do deferimento co
pad/do cc rscuperacäo JudIc?at - a sot/char qua os va/c roe it
depos/tados em favor desse /uizo nquern ôlocyueaaos, barn como
nao sejain ciëtuacb:s rtcnjos bio:;ueios nas coritas des socieoaoas
r ?n7 itdcu.lc3çEr L!c.::iai.

	

;.i /tiEhS; (I;r(O'n	 t5r'c se as deveor:ras toiati
1 , EUT4t5.Siarefl?-Se	 sobre	 C

cJe3rcmnado no 	 d f. 247 Caso a resr;o.stE :SaB

regal/va, iflnmo-SE

Car :rmiLcte! 1efltE n ifr : nnarn as recuperandas iS

504 P/5 052. r u sc;i ic c. n/:i c de compete nc-a junta ao STJ (n°
141 ) d L1 PJ ) ftr•	 :?ccn -iec:Ida a corrioetênca re,.te -JLIIZO.

I3E: prátc;a a: J::c.:: :c;UtcJriQE ':cntrai 3 EIDi?:SE c:stac.anda
tar R]o car edica ninar peki re!;3tOr, Miriistro Ricarda \/fllas
bce C;:Jevai.

Em	 -l:n.4	 :	 E:tC	 cL: -S •IJ na intern 'at, a (steve-se a
3 rtE chs:csi\; I J	 1i:;:!j



em vista da demonstrada estabilidade jurisprudericial. coricedo
a ürninar para de/errninar a suspensäo dos atos executónos
dacorrentes da RecJ&rnacão Ira haittista n° 0O00304
10.2015505.0551, em cjrso perante o JUIZO DA VAR!'. DO
TRABALHO DE JEQIJ1E/13A, sornente no que tange a empress
ora rec/amante.
Oesignc' o JU/ZO DE DIRE/TO DA 7S VARA EMPRESAR/AL DO
RIO DE JANEIRO/RJ pars resolver, em caráter pro visádo,
eventuals medidas urgentes ate ulterior deliberaçao no presente
cc nfl/to.
Of/c/em-se aos Juizos suscitados, corn urgëncia, comunicando a
ilminar e solicItando info'maçoes, no prazo de 10 (dez) dias

S	 (art/go 197d0RISTJ). inforrnernreferidos
JuIzos se os créditos traha/histas ac/ma iridicados encotjtram-se
arroiados no piano de recuperaçãojudiciai aprovado.
Adernais, deta/he o Juizo da recuperaçäb o estágio atual do
procedimento e se a devedora vern cumprindo o piano
apiesentado.
.Após, abra-se vista ac) Wnistério Páblico Federal para parecer
(art/go 198 do RISTJ).
Publique-se'

Corn base nas decisães acima requer a recuperanda
autorizaçâo para levantar imediatarnente a valor de R$-
1O818.3O953 corresponderite a 70% do total depositado em
conta a disposiçâo deste Juizo, transferido que foi par ordem do
Juizo do Trabalho de Jequé-/BA.

Parecer Ministe1ai as fls. 5065/5066.

Fois bern. a medida postulada pelas recuperandas
afigura-se urgente., a, na esteira no que foi decidido pelo Ministro
da Carte Superior relator do conflito de competência, impãe-se
sua apreciacáo, ate porque as empresas sustentam que a
Uberaçào do numerário é irnprescindIvel para a fortaecimento de
seu caixa e pagamento de obrqac.oes correntes.

Coma bern colocado pelo MP nâo ha informaçáo nos
autos de que interposiçâo de recurso corn efeito suspensivo, em
face da decisäo que concedeu a liberaçäo de parte dos créditos
da devedora retidos para pgamento de garantias fiduciárias.

fl

) 
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0 nurnerano trcLflbfCIIdO pela Vara do Trabaiho para
este juizo, em obediência ao comando superior, é decorrente do
arresto Judicial dos valores aqui Uherados ern favor da
recuperanda, pois se referern a ativos recebIveis de contratos,
cujo prestaçâo do serviço fora executada pela aqui devedora.

Destarte, determinada pelo STJ a competéncia deste
juizo da recuperação JUdicial para manifestar-se sobre os ativos
da empresa devedora, e estando a liminar concedida em pleno
vigor, resta conhecer e acolher o presente pedido.

0)	 Ante o exposto, determino:

1)A expediçàode mandado de pagarnento em;favor
da GELPAR S/A., para 14,antamento da quanta correspondente
a 70% do valor represeritado no depdsito de fis. 5056.

2) Cumpra-se a r. decisão monocrática de fis.
5059/5064-1

3) Quanta aos demais recursos interpostos, aguarde-
se a chegada do pedido de informaçöes, ou, noticia acerca da
eventual atribuiçâo dc efeito suspensivo;

4)A vista cia publicaçáo do edii:aI previ:sto no art. 7 0 , §
•	 20 da Lei 11101/2005 (fls. 4973), e da retificaçâo da lista de

)	 credores comunicada as Us. 5043, aguarde-se o decurso do
prazo para impugnacäo;

s > Oficiese ao DEIOP-MG na forma requerida 110 i tern
"16" da promoçäo ministerial clefts. 5065)5066;

intimem-se

Rij

FERN

Janeiroj31 de juiho de 2015.

/d , "V^FZEIRA VIIANA
DE DIREITC)



4 Alvarez & Marsal Consuttoria Empresarlat do Brasil Ltda.
Rua da Quitanda, 59 - 2 andar - Centro
20011-030 - Rio de Janeiro - RJ, Brazil ç (5:3 3_

Phone: 1-55 21 2242 4119 j

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA

DA CAPITAL - TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO MO DE JANEIRO.

0)
Processo n. 0093715-69.2015.8.19.0001

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL

LTDA., nomeada Administradora Judicial ("AJ") por esse M. JuIzo nos autos do processo de

Recuperaçäo Judicial de GavAo ENGENFIARLA SA EM REcuPERAçAO JUDICIAL

GALvA0 PAR'rIcIPAçOEs S.A. EM RECUPERAçAO JUDICIAL ("RECUPERANDAS"), vem,

respeitosamente, diante da convocação da Assembieia Geral de Credores ("AGC") via edital

publicado na data de 03/08/2015 pan deliberação unificada sobre o Piano de Recuperacão

Judicial ("PRJ") conjuntdas Recuperandas, inforniar os critérios que serão adotados na AGC

e requerer 0 que segue. 3ls

www.alvarezandmarsal.com
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A AJ informa que as pessoas fIsicas e/ou jurIdicas mencionadas no art. 43 da Lei

n. 11.101/2005 poderao participar da AGC corn direito I voz, porérn não terão direito a vain e

inc seiio considerados para fins de verificaçao do quorum de instalaçao e de deiberaçao.

Assini, a AJ vern requerer a intirnaçao das Recuperandas pan que informern, no

prazo de 3 (trés) dip s. guais SO os credores corn as caracterIsticas acima mencionadas e gue.

consequentemente. terão sornente direito de voz na AGC.

Em acliçao, esta AJ ressalta que os credores legitirnados a votar que desejarerñ se

fazer representar pot procurador deverão entregar fisicamente I esta AJ, em seu endereço I

Rua da Quitanda, n. 59, 2° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 20.011-030, documento

hábil que comprove os seus poderes ou indicar as foihas dos autos do processo em que se

encontre o documento, corn antecedência minima de 24 (vinte e quatro) hons da realizaçIo da

AGC, conforme disposto no art. 37 da Lei n. 11.101/2005. Assim, a AJ aceitari as procuraçôes

e dernais documentos hábeis ate Is 14h do dia 18/08/2015, impreterivelmente; corn exceçIo

dos Sindicatos, que deverão observar os paragrafos 5° e 6°, do art. 37 cIa Lei 11.101/05, ou seja,

apresentar os documentos de representação corn 10 (dez) clias de antecedência. Quando se

tratar de pessoa jurIdica, deverI set entregue, tambem, cOpia autenticada dos, documentos

societários que comprovern os poderes do(s) representante(s) signatário(s) da procuracäo e

demais documentos hábeis que comprovern a outorga de poderes.

Nao serão aceitos documentos enviados pot e-mail diante da necessidade de

certificaçIo da autenticidade dos liecumentos
r

A Aim



roll fl
O credenciamento dos credores terá inIcio ao rneio cia, ou seja, 2 (duas) horas antes do inicio

da AGC (programado para as 14h). Os credores aptos a participarern dessa AGC deverão

portar seus documentos de identidade originais ou cópias autenticas, ou ainda suas habilitaçOes

originais on cópias autenticadas (OAB, pot exemplo), pOiS os mesmos serão so]icitados no

momento do credenciarnento. Pot conta de limitação de espaço no local clisponibilizado pelas

Recuperandas para a realização da AGC, será permitido o ingresso do credor corn urn

acompanhante. Havendo disponibilidade de espaco, depois de acornodados os çredores, a AJ

poderá facultar uma area pan ouvintes.

Por &n, esta AJ informa que, em continuidade aos trabaihos de análise e

acompanharnento da fase administrativa de veriflcaçao e habilitaçao de créditos, apurou em sua

lista de credores disponibilizada no endereço eletrônico

http://portaltj.tjrj.ius.br/documents/10136/1709761 /edital-aj-galvao-finaLpdf aoèorréncia de

erro material. Portanto, esta AJ vem retificar a sua lista de credores, especificarnente pan

corrigir os créditos detidos pelos credores abaixo listados:

Credor	 Valor

Petrobras Distribuidora S.A.	 R$ 1.142.176,16

Santiago e Cia Ltda.	 R$942.453,69

Cooperativa Mista de Transporte de Carga, Passageiros e Consumo do
R$47.695,98

Estado de Minas Gerais

Cooperativa Mista dos Transportes do Noroeste Goiano 	 R$35.773,83

Rogerio Galdino	 R$5.200,00

Irnños Muni2 Ltda.	 R$1.880,78

Antares Senriços Postais Ltda. ME 	 I	 R$428,80

No mais, a AJ utilizará a relação de credores disponibilizada no endereço

eletronico

Li



Iii.
devidamente ajustada de acordo corn as decisOes proferidas por Vossa Exceléricia nos

incidentes de impugnacão e habilitaçao de créditos que tenharn sido disponibilizadas no DJE

ate a data da efetiva instalaçao da AGC.

Termos em que

pede deferimento.

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 2015.

I)

ALVAREZ & MAR AL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA

Eduardo Seixas	 Isabel Christina. Nielebock

Admiriistradora Judicial

2
'-

AnfoXnio ac Dowel! Leite de Castro

440AB^RJ n. 71.018

Leila Caldas Vieira da Cruz

OAB/RJ n. 90.459

Lucas Latini

OAB/RJ n. 172.760

A Aim



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciario
Tribunal de Justice
Cornarca da Capital
CartOrio da 7a Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903
cap07vemptjrj.jus.br

Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:

NO do Oficio: 7431201510F

Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2015.

Processo N°: 0093715-69.2015.8.19.0001 	 Distribuido em: 25/03/2015
ClassefAsst4nto:Recuperacão Judicial - Recuperaço Judicial
Autor: GALVAd ENGENHARIA S A - CNPJ: 0134093710001-79
AdministtadorJudicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.
Autor GALVAO PARTICIPAcOES S A - CNPJ: 11.284.21010001-75

Prezado Senhor,

lnforrno a Vossa Senhoria 0 seguinte: a presente recuperacão judicial NAO IMPEDE a
assinatura do contrato objeto da licitagâo e o inicio dos serviços contratados.

Atenciosamente,

Fernando Cesar Ferreira Viana
Juiz de Direito

SENHOR PRESIDENTE:DO DEPARTAMENTO DE OBRAS DE MINAS GER.AIS MG

COdigo para consulta do documentoftexto no portal do TJERJ: 4F3S.LPCJ.JC4V.TZA5
Este codigo pixie serverificado em: http:/fv4.tiriius.br/certidaOcNJ/ValidaCaOdO

tin	 '•
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SALEH & SAIA TAPIAS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

I

Recuperacão Judicial

Processo n°: 0093715-69.2015.8.19.0001

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA P VARA
EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - R)

rr Ia '
2o6°7.

4WY ,

TEL.EFONICA BRASIL S/A, devidamente qualificada, nos
autos da RECUPERJACAO JUDICIAL de GALVAO ENGENHARIA S/A, por seu
advogado signatthrio, vern, respeitosarnente, a presença de Vossa Exceléncia,
informar e requerer 0 que segue:

A TELEFÔNICA BRASH. S/A é credora da GALVAO
ENGENHARIA S/A, a titulo de serviços de telefonia que foram e coritinuarn sendo
prestados após a dlstribuiçâo da presente recuperação judicial., ou seja, créditos
extraconcursais na quantia de R$ 162.845,57 (cento e sessenta e dois mu,
oitocentos e quarenta e cinco reals e cinquenta e sete centavos).

Porém, corn a intuito de auxiliar a Recuperanda a superar a
crise econômico-flnanceira que Pie assolava e, ainda, corn espirito de cooperaçâo
na manutençâa da fonte produtora, bern coma no seu próprio interesse de credora,

Alameda 3a, 584-3° andar - arthm Paulista - 50 Paub/SP - CEP: 01420-002 - Fone:(55 11) 3208-7760/3253-0262
www.sstadvo;ados.om.br



SALE H & SAIA TAP lAS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

a Telefônica manteve a prestacâo dos servicos de telecomunicaçôes, mesmo após o

pedido da recuperaçâo judicial.

A Recuperanda, em contrapartida, possula a obrigacâo de

adimplir tempestivamente corn as débitos oriundas desta prestaço de serviços.

Porém, inexiste esta contraprestacâo da Recuperanda, que

não efetua as pagamentos pelos serviços prestados peta credora, Telefônica Brash

S.A, APóS a pedido de Recuperaçâo Judicial, canstituindo a favor desta credora um

crescente crédito de ordern extraconcursal e perrnnecendo inadimplemente desde

de abril de 2015 conforme disposto na planilha abaixo:

Alameda Jag, 584 -3° andar - Jardim Paulista - São Paulo/SP - CEP: 01420-002 - Fone: (55 11) 3208-7760/3253-0262

wwwsstadvog ad 35. co m br
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SALEH & SAIA TAPIAS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

A Telefônica Brasil S.A entrou em contato, por diversas vezes,
corn a Recuperanda, informou a existência do débito e ofereceu propostas de
parcelamerito para a quitacâo, porém a Recuperanda insiste ern permanecer
nadimplente, e, ate o presente mornento, no apresentou nenhurn interesse de

quitaco do débito extraconcursal.

Diante do exposto, conforrne preceitua a Lei 11.101/2005 e a
própria Iegislacão aplicével aos servicos de telecornunicacöes (ANATEL), é a
presente para requerer a Vossa Exceléncia a autorização para suspensäo dos
servicos de telefonia, enquanto esta credora prornove a cobranca de seu crédito,
pela via adequada.

Terrnos em que,
Pede e aguarda deferirnento.

So Paulo, 6 de agosto de 2015.

L'---' 
C

DIOG6SAtA TAPIAS

OAB/SP 313.863

Alameda )aó, 684_3 D andar- )ardim Pauhta - SO Paulo/SP - CEP: 01420-002 - Fone: (55 11) 3208-7750/3253-0252

w,w.estdvo;sd Ds. :om.br
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Ass/s Costa

2dvnc2r.12 Tr2h2lhistm Civil. p Trihiithrin,
Rua Antonio Palladino, 90, JD. Palladino, Ltatiba/SP, 13257-280 -11-943899280

PROCURA PAO "AD JUDICIA ST EXTRA"

OUTORGANTE:COMES AMERICA LATINA INSTALAcOES ELETRICAS E
DE IN5TRuMENTAcA0 LTDA., COM ENDEREO PAPA CORRESPONDENCIIA,
SIlO, NA PRAA DA BANDEIRA, NO 150, SALA 01, CENTRO, MIJNICfPIO ITA-
TIBA, ESTADO DE SAO PAULO, CEP 13250-329, INSCRITA NO CNPJ SOB 0
N O 16.621.729/0001-15, NESTE ATO, REPRESENTADA PELO PROCURA-
DOR, ADMINIISTRADOR, SR.ELCIAS DE SOUZA, BRASILEERO, SEPARJADO
JUDICIALMENTE, CONTADOR, PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE RG NO
9.613.784-8 SSP/SP E INSCRITO NO CPF/MF SOB NO 282.046.977-91, RESI-
DENTE E DOMICILTADO NO MUNICIPIO DE ITATIBA, ESTADO DE SAO PAU-
LO, A RUA PASCHOAL SCAVONE, 553, JARDIM SANTA ROSA, CEP 13.255-
370.
OUTORGADO: FRANCISCO DE ASSIS COSTA DA SILVA,inscrito na 0-
AB/SP n o 217.178, corn escritório na Rua Antonio Paladino, n o g o, JD. Paladi-
no, Itatiba - SP, CEP. 13257-280.
PODERES:O outorgante nomela e constitui seu procurador o outorgado a
qual confere poderes para representar o outorgante no foro geral, em qual-
quer JuIzo, Instancia au Tribunal, ou recursos de interesse do outorgante, as-
sim corno para o foro em geral, cam a cláusula 'ad judicia", podendo propor
contra quern de direito as açOes competentes e defendé-la (a) (as) (as) nas
contrárias, seguindo urnas e outras ate final deciso, usando dos recursos
legais e os acompanhando, conferinda-Ihes ainda poderes especiais para con-
fessar, transigir, desistir, firmar cornpramissos au acordos, receber e dar qui-
taçäa, requerer beneficio da justiça gratuita, não podendo arcar corn as des-
pesas processuais, neste rnomento, e também substabelecer esta em ou-
trern, corn au sem reserva de paderes, dando tudo porbom, firrne e valiosa,
especialmente para prornover a habilitaçäo de seus créditos nos autos sob n°
0093715-69.2015.8.19.0001, que trarnita na 7a vara empresarial da cornarca
da Capital do Rio de Janeiro - Pd, no estado que se encontra.

Itatiba, 30 de junho de 2015.

COMES AMERICA LATINAjsAcoEs ELETRICAS E DE INSTRU-
NTAcA0 LTDA

a

I'

0
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTORZA) JUIZ(A) DE DIREITO DA p VARA
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Processo no 0093715-69.2015.8.19.0001

.	
RE0uPERAçA0 JUDICIAL

COMES AMERICA LATINA IN5TALAcOES ELETRICAS E DE
INsTRu-MENTAcA0 LIDA, representada neste ato par seu administrador, Sr. EIcias
de Souza, brasileiro, separado judicial, contador, portador da cédula de identidade RG
no 9.613.784-8 e inscrito no CPF/MF sob n o 282.046.977-91 residente e dorniciliado no
municipio de Itatiba, Estado de So Paulo, a Rua Paschoal Scavone, 553, Jardirn Santa
Rosa, CEP 13.255-370, por intermedio de seu advogado e bastante procurador
(procuraçào em anexo - doc. 01), corn escritôrio protissional sito a Rua Antonio
Palladino, no 90, Bairro JD. Paladino, Cidade Itatiba - SP, once recebe notificaoes e
intirnaçOes, vern rnui respeitosamente a presença de Vossa Excelencia rnanifestar
concordâricia corn o crédito declarado na lista nominativa de credores, da recuperação
judicial de R$ 280.077,55 (duzentos e oltenta mil e setenta e sete reais e cinquenta e
cinco centavos).

Corn efeito, face o deferirnento da recuperaçäo judicial, é a presente para
requerer:

a) a juntada do instrurnento de mandato e contrato social, corn as
respectivas alteraçOes;

b) seja, na época estabelecida pelo juizo para pagarnento, efetuado o
depósito dos valores concernentes a Credora, ora peticionária, devidamente acrescido
de correção monetária e jul05 legais:

c) a intirnação da empresa e de seu representante, alérn do douto
representante do Ministério Püblico, a firn de que se rnanifestern.

Termos ern que,
Pede e espera deferirnento.

De ltatiba/SP, para
Rio de JaneirofRJ 30 de junho do 2015

F 515 05

OAB/SP217.178
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COMES AMERICA LATINA'INSTALA'çOESELETRICAS E DE INSTRUMEr4TAçAO
LTDA.

CONTRATO DE coNsmuIcAo

Feb 3resenle insu-uniento particular, os abaixo assinados:

Comes Sp.A., sociedade constituida € reida em conlormidade coin as leis da ltália,

corn sede em Taranto (TA), Via Pier Della Francesca, 2/8-21C - Cap. 74123, pals Itália,

Inscrita no CNN/ME sob o n° 15711.291/0001-01, neste ato representada pot seu

. -. ,1 procurador a Sc. Elcias do Sousa, brasileiro, separado judicialmente, contado,, portador

da cédula do identidade kG sob n o. 9.613.784-6 5SF/SF, inscrito no CPF/MF no

2132.046.977-91, residente e doiniciliado A Rue Pasclioal Scavone, n° 553, Bairro Jardini

Santa Rosa, municipio de Itatiba, Estado do São Paulo, CEP 13.255-370, contorrne

ins:rurnento de mandato; e

Elcias de Sousa, brasileiro, separado judicialrnente, enlpresArio, portador do cédula de

identidade kG sob a n° 9,613.784-8 SSP/SP, inscrito no CPF/t4F n' 282.046.97711,

residence e domiciliado A Rua Paschoal Scavone, n° 553, Bairro Jardim Santa Rosa,

niuniciplo do ltatiba, Estado do Sic Paulo, CEP 13.255-370.

Constituem e organizarn urna Sociedade Empresária Limitada one se regerA pelas

dâusulas a condiçães seguintes, qua mutuamente aceitam a outnrgam, a saber:

CAPiTIJLO I

DA DENOMINAAO SOCIAL SEDE F FILIAL

Clausula 10 - A sociedade limitada opera sob a denomiriacào social do 'COMES

AMERICA LA 7TNA INSTALAçOES ELETRICAS E DE INSTRUMENTAAO IL TDA. -

Clâusula 20 - A sociedade sera regida polo disposto no presente Contrato Social, ben,

come pelas disposiçöes inseridas no capitulo próprio das sociedades limitadas do Cddigo

Civil (Lei 10,406102), aplicando-se nos casos omissos, exciusiva a supletivamente a Lei

dos Sociedades oor Açoes.

Cláusula 30 - A sociedade tea sua sede na Praça da 5andoira, r,° 150, Sala 1, Gairro

Centro, Municipia do Itatiba, Estado de Sao Paulo, CEP 13.250-329.

U
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Parágrafo (inico: A sociedade poderâ, mediante resotução do socios, abrir, translerir

elou encerrar lillais do qualquer espécie, en' qualquer porte do territôrio nacionol ou do

exterior.

CAPITULO II

DO OBJETO SOCIAL

0	 Cláusula 40 - A sociedade tern coma objeto social as atividades do:

a) Projetos do construcão, lasts/a cio, maiwtençao C rests uraØo, do

n:aqwnas, equipairrentos e instalsçSes eldtricas, niecanicas,

tecnolOgicas, pneumáticas, /,idráulicas e especials de usa industrial en,

gera

b) Projetos de construçäo, lasts/a cAo, restauração e msnutençio de

efevadores, monta-cargas, gruas, ga/ada des e equipamentos de

e/evaçäo em geral;

c) Projets de construçJo, lasts/a cáo restaura çJo e man utençáo de

lasts/a çSes de aquedmento e arcondidonado;

d) Imports cia e exports cia de produtos e equipamentos pars a

consecuçio do set' objetivo social;

e) A erecucio no local da obra dos serviços de cromagem, galvan/zaçao,

tratamentos especisis, jateamento C pinturas em geral.

f) Consu/toria relacionada so objeto da sociedade;

('I	 g) Participao em out-as sociedades tie qua/quer natureza, aadonais at'

estrangeiras, coma sdcio acionlsta ou quotista.

4.1 Aj at p vjddes triencadas nj cláusuLl -P oci:no, ser5a emore executadas no local do

0150 or on p I c sttlbeiLicirrlentos iL' terceiros.

CAPITIJLO III

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula S - 0 capital social subscrito e de R$ 100.000,00 (Cern Mil Rows), dividido em

100.000 (Ca-n Mil) quotas cop' valor nominal de R$ 100 (Urn Real) cads urns, totalniente

1



5.O2tI

1 NOW lMM.1RMLr

integralizado neste ate, em moeda corrente do pals, rtando assirn distribuido entre Os

sócios:

a. Comes SpA, detérn 99.999 (Nove e Nove Nil Novecentos e Noventa a Nove)

quotas, no valor nontnal total de RS 99.999,00 (Noventa a Nove Mil Novecentos
e Noventa a Nove Reais);

b. Sc/as de Sousa, detérn 1 (urna) quota, no valor nominal total de R$ 1,00 (Urn
Real);

Parágrafo Unico • A responsabilidade de cada sdcio é restrita ao valor de suas quotas,
rnas todos respondern solidariaraonte pela integraluzaçAo do capital social, nos tarmos do
Artiqo 1.052 do L 	 i0.U5d, boa Jane:rode 2002.

CAPftULO IV

DO TNICIO, DIJRAçAO E ENCERRAMENTO DA SOCIEDADE

Cláusula 6 0 - 0 prazo de duraçao da sociedade é por tempo INDETERMINADO.
Cláusula 70 - A sociedade. aIim dos casos previstos en' Lei, pode,á 5cr exti,ita nor
simples corisenso entre as soc,os.

Cfâusula 8° - No caso dos skies deliberereni pc!a dissolucão da sociedade, os rnesrnos
tarão leva,itar urn balance especial a i poca dos fates, cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os iucros ou perdas apuradas.

CAPhULO v

DA ADt-IJNISTRAçAO E REPRESEN'T'ACAO DA SOCIEDADE

Cláusula 90 - A adniinistraçao a a gerincia da sociedade incumbern ao sicio
administrador Si'. Elcias de Sousa, brasileiro, separado judicialmente, contador,
portador do RG sob n o 9.613.154 SSP/SP e inscrito no CPE/MF n' 232.0'16.917-91,
residente e doniiciliado a Rua Paschoal Scavone, n' 553 Bairro Jardini Santa Rosa,
rnunicipio de Itatiba, Estado do São Paulo, CEP 13.255-370. 0 administrador lica

dispensado de prestar caução em garantia de sua gestão, e per braze indeterminado e

sob denorninaçäo qua Ihes vier a ser estabelecida pelos sócios quando de sua desiqnacao,

lv
/.
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cero poderes pare praticar Os atos necessários on convenientes a administração da
Sociedade, inclusive:

a) a representaçào ativa e passiva cia Sociedade, en juizo Cu rota dele, inclusive a
representaçao perante qualquer reparticäo federal, estadual cc municipal e
autarqulas; €

b) a gerència, ore:itaçao e direço dos I1CóCiuS sociais,

Ii]	 Paragrafo Unlco: E vedado 0 uso da denon,iriacao social en' negócios estrarihos ao

I	 objeto social, inclusive a outorga do flança, aval cc garantia am negãcios on operaçöes de
terceiros.

Cláusula 10° - A soc:r:dade poderá set representada pot procuradores legalniente
constituidos, respc-ndendo, perance a sociedade C terceiros par atos quo venlia a praticar
(ore dos poderes quo Ihe tivereni side outorgados.

CAPfTULO VI

04$ DELIBERAcÔES SOCIAIS

Cláusula 11 0 - As seguintes niatérias, depcnderão, pare sua validade e come condição
par sua iniplernentaçao, cia previa e expressa aprovaçao, por escrito, de sàcias
representando a malaria absolute do capital social:

a. a modificação do presente Contrato Social;

C)
	

b. a incorpci fusão, cisâo ou dissoluçàc cia socieclade, cc .a cessaçäo do
ectado de liquiclacào

c. a designaço dos admiiiistracjores quando leita em ato separado;
d. a dest'tuiçao dos administradores;
0. a mode do rcmuneraçao dos adniinistradores;
1.	 a pedido de recuperaçào judicial;
g. a aprovaçäo das cantas cia administraçao;
h. a nnmeaço e destituicão dos liquidances a a julgamento das Sues contas;

E	 1.	 a abertura o encerrametito de flllais;

j .	a nomeaçao de procuradores corn poderes pare celebrar cootratos e praticar
alas relacionados nesta clãusu(a;

=
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k. a distribuicão do lucros;

I.	 a uucofCJa Ce Iiança, aval Cu garantia em ileg6cios Cu operacoes de tei'ceiros,

exceçãa feita aos negócios Cu eperacöes de suas subsidiárias Cu celigadas;

to. a consbtuicão de subsidiàrias, sua dissolução e liquidaçäo;

n, a aquisiçâo, a allenacão Cu a oneraçào de qualquer participacàa societária;

a. a votaçC das participacSes societirias detidas pela Sociedade;

p. a celebração do qualguer acordo re(erente as participaçöes societáriaS detidas

pela Societéria;

q. a aqulsição, a alienaçk, 0 comodato Cu a oneração de bens imóveis;

r. a assinatura do contratus do lCcação de bens imóveiS;

s. a celebracão do qualquer contrato Cu acordo envolvendo a transferéncia CU C

recetji,nento do tecnclagia CU C iicenciamentn de diroilos do prCprieclade

'v 'v

indstrial;

t.	 a doaçäo Cu a contithu'caa a parlidos e orqanhzaçces politicas, quande perrr.it'da

pole legislaçzo vigente.

Parágrafo linico: Em suas deliberacSes, as sócICs adotarSo preferencialrnente a forma

estabelecida no Paràqrafo 30 do art. 1072 do Lei n° 10.405 do 10 de Ja,IeirC do 2002.

CAPITULO VII

DO ENCERRAMENTO DE EXERCICIO E REMUNERAcAO DOS 56Ct05

Cláusula 12° -0 exerdcio social Sc encerra no dia 31 do dezernbro do cada and, data

O	 . em que serão levantadas as dernonstracöes financeiras do exercfcio.

a) Os resultados apurados ac final de cada exercicio socia l deverao ter C destine

quo vie' a set deterrninado pelos sécios.

b) A distribuicão do IucrCS, so houver. será (ella aos socios na proporção do sue

participaçC no capital social, salvo deliberação 001 contráriO tornado pole

unanirnidade dos sócios.

C) A Sociedade, per deliberacO dos sodas, poderà distribuir lucros a conta do

luaCs acurnulados ou a conta do reserve do lucros existente no mars recente

balance anual.
d) A Sociedade, per deliberação dos sodas, poderá levantar balances intermediaries

o distribuir lucros em periodas rnenores.

%7/
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Cfâusula 13° - Os sodas administradores no exerdcio cia suas funcOes terão direito a

uma retirada niensal a tftulo de Pro:Labore cujo valor sera convencionado cia comum

acordo antic as mesmos.

CAPITULO VIII
DO FALECIMENTO

Clausula 14° - 0 (alecinlento, a incerdição, a inabilitação, a retirada, a exclusão ou

(3	 qualquer outra situaçào dos sàcios, não implicarã em dissolução da sociedade, quo

continuara a existir co, as sOcios reinanescentes, na forma abaixo:

Ate 0 encerramento do exercicia, as herdeiros exerceräo em comum 5005 dircitos,

representodos polo invencariante ou representante legal, apes o encerramentO terão 30

(triora) dies para rnanifestarem so desejam ou nâo Continua, na exploracäo do negócio
conjufltaniCnLC cool o reinanescente; no primeiro caso. serão admitldos na qualidade do

novas sóCioS, respeitadas as pr000rc6es estabelecidas en) partilhas; no segundo caso

seráo pagos as seus haveres em 10 (dez) prestaçäes iguais a sucessivas, vencendo-se a

primeira apes 120 (centro a vinte) dias do data do balanço or, do forma acordada entre as

sdcios e herdeiros e de acordo corn as possihilidactos da enipresa na ocasião.

CAPITULO IX

DA CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS

Clâusula 15 0 - As quotas do sociedade são indivisiveis e não poderão ser alienadas,

cedidas ou de qualquer farina transferidas a terceiras sam a prévia a expresso

C)	
consentimento de todas as sôcios, a cuem fica assegurado em igualdade de preço

condicoes, a direito de pre(erênoa na compra.

clausula 16 0 - No caso de um dos sócios resolver sail cia sociedade, deverà notificat as

sócios rernanescentes corn antecedencia minima de 60 (sessenta) dias, periodo esse para

qua seja efetuada a apuracäo dos resuftados e a determinacãa do pagarnento do roesatlo,

na forma estabelecida no artigo 140 deste instrumento.

CAPIFULO X

OAS cisposIcoEs FINAlS E TR.ANSITÔRIAS

Liii
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Clausula 17° - 0 presente contrato poderá set alterado no total ou em partes, por

delibecacão do sécia administrador, represefltafldO a malaria absoluta do capital social.

Cláusula 18° - Os AdministradOres era designados no instrumento declaram, sob as

penas da id, de due não estão incursos em nenhun, dos crimes due vede a exploracO de

atividade e,npresacial ros ten-nos do artigo lOt 1 da Le' n° 10,406 de 10 do ]afleirO do

2002.

F?)- Cláusula 19° - As dévidas oriundas do preseilte insirumento quando não resolvidas de

comum acordo entre as sácios, poderäo ter sua solução através de ajuizamento de açäo

CClfllPOtflfl b C no fore do Coma/ca de .Ttatiba-SP, corn a exciuslo de qualquer outro, per

mars privulegiado que seja.

E, estando assimn justos a contratados, assinam 0 presente instrumeilto P01 03 (trés) vies

de igual tear e pare urn mesmo fbi, no presence de dues testemunhias, para posterior

registro e arquivariiento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO.

Assessoria Juridica:

tatiba(SP) lit de Julho de 2012.

Eldas de Sousa

G elezMadUreft
R'-Z7.470.0992 SSP/SP

IL 1R	 ppuccelliSi

OAB/SP 1,0116.658

Comes S.p.A
Par Elcias de Sousa

a
	 Testemunhas:

Tatlana Amakawa
RG 29.633,516-2 SSP/SP

-f----	 0_,

CSC

2 G j; 
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INSTRUHENTO PARTICULAR DE QUARTA ALTERAçAO DO CONTRATO SOCIAL

COMES AMERICA LATINA INSTALAç0ES ELETRICAS, AUTOMAçAO E
INSTRUMENTAçAO ITDA.

CNP): 16.621.72910001-15
NIRE 35.226.646.075

Palo presente instrurnento particular a na rnelhor forma do direito, Os abaixo assinados:

Comes SpA., sociedade constituldo c rcgido de conIorrnidade corn as leis do ttMia corn

sede ern Taranto (TA). Via Pier Delta Francesca, 218-2/C. Cap. 74123, Itélia, inscrita no

CNPJl-1F sob ci no IS.? 11.291/3001 -0 - nC'StO 310 represeniodo oOt scu D33ante orOcti;aCiUr 0

Sr. Elcias do Sousa, brasileiro, separado judiclaliflenle, contador, portaclor do cedula de

identidade RG sob o n° 9.613784-8 SSP/SP, inscrilo no CPFIMF sob n o 282,045.977-91,

residente a dorniciliado na Rua Paschoal Scavone, no 553, Bairro Jardirn Santa Rosa, no

iriuniciplo do Itotiba, Estado de São Paulo, CEP 13.255-370.

Unica soda componente da sociedade enlprcsOria lirnitacia, corn cienorninoção social do
"COMES AMERICA LATINA lNs'rALçoEs ELETRICAS 6 CE INSTRuMENTAcA0

LTDA." corn sede no cidade de Itatiba, Estado de São Paulo, na José Seleça, no SI, Bairro

Parque Empresorial "Adelelrno CorradinV, CEP 13.257'593, devidaniente inscrita no CNPJ sob

no 16.621.729/0001-15, corn conlrato social arquivado na Junta Cornercial do Estado de Säo

Paulo sob NIRE no 35,226.646075 ern sessSo de 20 de Julbo do 2012 a atteracães

posteriores, resolveni, do cornurn acordo, oltcrar o Contrato Social do Socicdode, rnediante as

sequintes ctáusulas a condicães:

1 0 - A sOcia Comes S.p.A., acinla qualificada, delibera, neste ato, palo aurnenlo do capital

social do sociodade, dos atuais PS 100000.00 (Cern Mil Reais) oara R 530.666,67
(Quinhentos a Trinta MU a Seiscentos € Sessenta e Sets Reais a Sessenta a Sate Ce(tavos),

rnediante a ernissão de 371,466 (Trezentos € Setenta a Urn Mil Quatrocentos a Sesserita e

Seis) novas quotas, no valor nominal de P$ 1,00 (urn real) cada urna. palo Valor do PS

371.466,67 (Trezentos e Setenta e Urn Mil Quatrocentos a Sessenta a Sets Reais a Sessenta

Sate Centavos), totalmente subscritas a integralizadas ern rnoeda corrente do pals, sendo 0

valor do PS 31.335, 30 (Trinta e Urn Mil Trezentos a Trinta a Onto Reals e Trinta Centavos)

cornposto palo controto do cambia n o 111270571 de 13/02/2013 e R$ 340131,37 (Trezcntos

'U
ti
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e Quarenla Mil Cento e Trinta e Urn Reals e Trinta e Sete Centavos), desprezando-se Os

centavos, provenierites dos LUCrOS Acumulados, devidamente contabilizado no Ualanco

Patrimonial cia sociedade encerrado em 31/12/2013.

2° - Ate continuo, A admitido na sociedade a Sr. Vincenjo Cesarea, italiano, casado.

empreSãrio, portador do passaporte N o A465201 e inscrito no CPF/MF sob n° 235.583.588-80

• ()	
residente a domiciliado na Via de Cezaria, n° 60, AptO. 03, na cidade de Taranto (TA),

neste ato representado par seu baslante óiocurado r Sr. Elcias do Sousa, já qualircado.

ineciLante 3 subscrir.o de 159200 (Cer.to C Cinquenta e Nave NO! C Du:efltas) novas p00135.

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, pclo valor de RS I 50.200,00 (CeriLo

Cinquenta e Nove Nil e Duzentes Reais), totalme,ite integralizado em moeda corrente do pals,

conlorme contrato de câmbio no 119017819 de 18112/2013.

30 - A soda Comes S.p.A., acima qualificada, renOncia expressamente seu direito do

preferOncia na suhccriç5o das quotas emitidas.

4° - Em raz3o das deliberacOes aprovadas adima, a "C/i usula 5"" do Contrato social da

Sociedadc, passará a vigorar corn a seguinte redação:

Cli ,jsula 5° - 0 capital social subscrito 0 do R 530666,00 (Quinhentos e Trinta Nil

Seiscentos e sessen(a e Seis Reals), dividido em 530.666 (QuinhientOs e Trin(a Nil Seiscenlos

C scsscnta e Seis) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalmento

U	 integralizado, neste ato, em moeda corronte do Pais, licandu aSSlO distribuido entre 05 SOCiOS.

Parágrafo Unico - A responsabilidade de cada sOda restrita ad valor do suas quotas, mdl
Locos respondeni solidariamerite pela ntegralizacäo do capital social, nos termos do Artigo

1.052 cia Lei no 10.406 do 10 do Janeiro de 2002."

\	 F
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5° - Os sOcios resolvem a/teracão a endereço c/a sede gue passa a ser Rua Severino

Tescarollo no 250, Distrito Industrial Alfredo Rela, Bairro do Pinhal, no Municipio de Itatiba,

Estaclo de São Paulo, CEP 13.255-410.

5° - Os sàcios deliberalil, nesle diG, Polo encerraniento da fl//al, inscrita no CNPJ sob no

16.621.72910002-04. arquivada na Junta Coinercial do Estado do São Paulo sob t4IRE n'

0	 35.904.413.194, situada na Av. Encjenbeiro Luiz Carlos Berrini, n° 1.700.1° andar, Cis. 405

108, Bairro Brooklin, no Munidpio do São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.571-000.

70 - Q sôcios dcl,bcranl peb altcracjo d y denonunaçio social gue pasca a 5cr COMES

AMERICA LArtNA lNsTALAçoEs ELETRlAS, AUTOMAçAO E IINSTRUMENTAcAO LTDA,"

8° - Os sócios resolveni alterar a Clàusula 90 do Contrato Social da Sociedade, que passa a

vigorar corn a seguinte redaçlo:

Clausula 90 - A admhrlistracão du sociedade sera exercidu polo adrulnistrador não sócio Sc

if/c/as de Sousa, brasileiro, separado judicialrnente, contador. portador do RG sob o 110

9.613,784 SSP/SP e inscrito no CPF/MF no 282.046.97711, residente e domtiliado na Rua

Paschoal Scavone. no 553, Bairro Jardirn Santa Rosa, no muflicipiO do Italibo, Estado de São

Paulo, CEP 13,255-370. 0 Sr. Vincenro Cesareo, italiano, casado, empresãrio, portador do

passaporre N O A465201 e inscrito no CPF/MF sob n" 235.583.506-50, residente e dorniciliado

na Via de Cezaria. no 60, Apto. 03. na cidade do Taranto (TA), [tália, (lca, desde logo,

indicado do cargo de adniinistrador du sociedade, cuja nomeação eretiva está sujeitaã

obtenção do scu visto permanonte do residéncia perante 0 órgão competence.

Parãgrafo Primeiro - 0 adminLclrador flca disoensado do orestar caução em oarantia ale sua

gestãu, a nor praao indeterminado e sob denominacão que Ihes vier a ser estabeleoda pelos

sócios quando do sua designacão. corn poderes Para praticar Os abs necessãrios ou

convenientes a adrniciistraçlo da Sociedade, inclusive:

a) a representacão ativa e passiva da Sociedade, em juizo ou bra dde, inclusive a

representaçlo perante qualguer reparticão federal, estadual our municipal e

autarquias: e

b) a gerència, orientação e direçäo dos negócios soc'ais 	 -	 -

0
C
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Parágrafo Segundo: E vedado a usa do denominação social em negócias estranhos ao

objeto social, inclusive a outarga de fianca, oval Cu garantia em negácios cii operaçães de

terceiros.

90 - Os sôcias resolvem alterar a Clãusula 11- do Contrata Social do Sociedade, a qual pasta

a vigorar cam a seguinte redação:

Cláusula 11 0 - As seguintes matérias, dependero, para sua validade e coma candicão para

sua implcmcntacO, do prévia c cxpressa aprovaço dos sôcios, rcprcsentanda a rnaiona do

capital social do saciedade.

a) a modilicaçlo do presente Contrato Social;

b) a incorparacào, Iusão, cisão ou dissoluca da sociedade, au a cessaçào do estadO do

iquidacão;

c) a designacão dos administradores, quando leita em ate separado;

J) a destituicOo dos adninistradores;

e) a modo do reniuneracäo dos administradores;

1) a pedido de recuperacão judicial;

g) a aprovacâo dos cantos do administracäo;

Ii) a nameaçâo e destituiço dos liquidantes e a julgamento dos suas cantos;

i) a aberlura e encerramento do filiais;

j) a nomeaçäa de procuradores corn paderes para celebrar contratos e praticar ales

relacionados nesta cláusula;

Ic) a distribuicão de ucros;
I) a outarga do lianço, aval ou garantia em negécios Cu operaçäes de terceiros,

ecceçäo leita 005 negàcios Cu operacöes de suos subsidiàrias ou caligadas;

nO a constituicOo dc subsidiárias, sua dissoiucOo o liquidaçOo;
n) a aquisica, a alicnacão ou a onoração de qualquer participação societária;

a) a votaçãa dos participaçôes sociãtàrias detidas polo Saciedade;

p) a celehrac&i do qualquor acorda releronte as participaçöes societárias detidas pela

Societária;

q) a aquisiço, a alienaço, o comadato cii a oneraçC de bens imóveis;

r) a assinatura de contratos de locaçâo de bens mdveis;

• -I
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S) a celehracão de qualoner contrato 00 acordo envolvendo a translerénCia 00 0

recebiniento de tecnologia coo licenciamento do direitos de propriedade industrial;

fl a doacão ou a contribuicão a partidos e organizacäes politicas, quando permitida pela

Iegtslaçao vigente.

Parágrafo (Inico: Nas deliberacöes acima, Os sócios adotarào preferencialmente a forma

estabelecida nos arts, 1072 e 1.076 da Lei n° 10,406 de 10 do Janeiro de 2002.

10° - Os sócios resolvem incluir nova Clãusula 12° no Contrato Social do Sociedade, qua

passará a vigorar corn a seguinte redação:

Clausula 12° Os socios reuflir-se-ão, unla vez, pm ano, preferencialniente nos 4 (quatro)

mesas seguintes ao térrrrino do exerciclo social, para: a) avaliar as contas dos

adrninistradores, deliberando sabre o balanco patrimonial e 0 de resultado econömico,

tornando, assim, conhecirnento da atual situaçâo patrimonial da sociedade e dos lucros C

perdas ocarridos. 0 inventário, a balanço patrimonial e 0 balanço do resultada econãmico

deverão ser colocados a disposicäo dos sacios, [Tiediante prove de seu recebirnenlo, ate 30

(trinta) dias do data marcada para a reuniao. Tais documnentos serão lidos a submetidos, pot

ordem do presidente da mesa, a discuSsão e votaço; b) designar us administradores; c)

cuidar do qualguer questño constante do ordem do dia.

Parâgratc Primeiro: As reuniôes tornam-se dispensáveis quando torus Os sodas decidirem,

par escrito, sabre a matdria que seria objelo delas.

Parâgraro Segundo; Ficani thspensadas as lormalidades de convocoço previstas no 3° do

art, 1.152 do COdigo Civil, quarido todos as sOcios cornparecerem ou Se declararem, par

escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia,

11°	 Os socios resolvem alterar a Cláusula 14° do contrato social da sociedade, a qual

possarâ a vigorar corn a seguinte redação:
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Clusula 14 0 - A retirada, auséncia declarada, interdição, impedimenta, morte, eclusAo,

insolvéncia, Iiquidação, (aléncia ou recuperacäo judicial ou extrajudicial de qualquer dos sócios

näo dissolverã a sociedade, clue continuará a existir cam as sécios remanescentes,

Parágrafo Unico - Os haveres do sôcio retirante, ousente, interdito, impethdo, (alecido,

excluido, insolvente, liquidado, falido ou em recuperação judicial au extrajudicial serãa

apurados corn base na situação patrimonial da sociedade, 6 época dos (atos, verificada em

balanço especialmente levantado pars esle tim, e pagos a ele ou seas sucessores em 12

(doze) parcelas mensais e sucessivas, vericendo-se a primeira a primeira g (noventa) dias da

data do bolanço ou de outre forma acordada critic as sdcios e hercJeiros a tie acordu coil' as

possibilidades da ernprcsa no ocasio do resoluçäo.

12° - Os sócios aprovam, ainda, a exclusão da ClusuIa 17 0 do Contrato Social do Sociedade,

enumerando assim as dcmais,

13° - Nessas condiçOes, Os sócios resolvem reproduzir neste instrurnento Codas as cláusulas

condiçOes conhratuais, atualizando-as, oIerecer,do-as para exame e nianuseio dos pessoas,

sociedades, instituiçoes rinanceiras e repartiçöes corn que a sociedade trata

pernianerllcmeritL'. Assim, Os socios administradores decidiram consolidar e atualizar as

cfáusulas do Contralto Social tie acordo corn a "Lei i,' 10.406 de 10 de janeiro de 2002", as

qua:s passaräo a vigorar corn a qua segue:

COMES AMERICA LATINA IN5TALAç6ES ELETRICAS, Au-TOMAcAO E
INSTRUMENTAçAO LIDA.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CAPITIJLO I

DA DEN0MINAçA0 SOCIAL, SEDE E FILIAL

Clâusula 1° - A sociedade limitada opera sob a denominação social de "COMES AMERICA

LA TINA jwsrALAçdEs nErRIc.4s, A vroMAçAo if INSTRUMEWTAç40 L rCA.

Cláusula 2 0 - A sociedade sera regida pelo disposto no presente Contralto Social, bern como

colas disposiçöes irsseridas no capitu!o próprio dos sociedades limitadas do CócIigo Civil (La'

IBM, I
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10.106/02), aplicando-se nos casos omissos, exciusiva C supiclivamente a Lei das Sociedades

par Açôes.

CIàucuIa 30 - A sociedade Lein sua sede e foro na Rua Severino Tescarollo n' 250, Distrito

Industrial Alfredo Rela, Bairro do Pit-thai, no Municipio de Itatiba, Estado do Sào Paulo, CEP

13755-410

Parágrafo Unico A saciedade poderá, niediante resoluço de sOdas, abrir, transferir c/au

encerrar I iiiois do quaiquér espOcie, em quaiquer parte do territário nacional ou do exterior.

CAPI1RJLO II

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula 4°- A sociedade 1cm coma objeto social as ativudacles de:

a) Projetos de construç2O, instalaçao, marutencla e restauraçao, de
máquinas, equipamentos e instalaçöes elétricas, mecinicas, tec-nológicas,
pneumáticas, hidràulicas e especiais do usa industrial em geral;

Li) Proj etos do construçio, instala cia, restauraçia C manutençio do
elevadores, monta-Calgas, gruas, guindades e equipamefitoS de elevaçio
em pure I;

c) Projeros de construcio, instalaçio restauraçio C manutençâo de

insta/açSes do aquecimento ear condicionada;
d) ComErcio, imponta cia e exportaçio de produtos e equipafnentos para a

•	 consecticiO do seu objet/va social;
e) A execuçJo no local da obra dos serviçoS de cronlagem, galvaniza cáo,

tratamentos ospeciais, jateansento epint urns en' gerat
1) Consultoria re/ac/a nada ao ott/eta do saciedade;
g) Pa,-ticlpaçJo em outras sociedades de qualquer caterers, nacionais 0"

estrangeiras, coma 56 civ acionista ou qtiotista.

CAPITULO III

DO CAPITAL SOCIAL

'I
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CIáusuIa 50 - 0 capital social subscrito ê do R$ 530.666,00 (Qutnhentos e Tonto Nil

Se:scentos e Sessenta e Seis Reais), dividido em 530.666 (Quinhentos e Trinta Mil Seiscentos

0 Sessenta e Sois) quotas corn valor nominal do 11$ 100 (urn Real) cada uma, totalmente

integralizado, neste ala, em rnoeda corrente do pals, ficando assim distrduido entre 05 sócios:

.0
ParAgrafo Ur,ico - ,'- res nsasl:Jde do cada 56' 10 6 restiitd 30 valOr do 5035 QU0tS, 0135

todos respondem solidariamerlte pela intec-ralizacão do capital social, ,IOS terrtios do Artiqo

1,052 do Lei 0° 10,406 do to do Janeiro do 2002.

CAPITIJLO IV
DO INICIO, OURAçAO E ENCERR.AMENTO DA SOCIEDADE

Clusula 6° Q pram do duração do sociedado 6 par tempo INDETERPI%,VADO.

Cláusula 7" - A sociedade, al6m dos coos previstos cr0 Lei, poder6 sor extinta par siinples

consonso entre Os socios.

Ciâusula 50 - No caso dos 56005 deliberarem pela dissoluc3o da sociedade, Os mesmos Iarào

levantar urn balanço especial A época dos fates, cabendo aos sôcios, na proporçSO do sues

quotas, as lucros ou perdas apuradas.

CAPITULO V
OA ADr11uIsTRAcAo C REPRESENTAcAO DA SOCIEDADE

0
F-]

Cláusula go - A administracão do sociedade sarA exercida polo administrador não sAcro Sr.

Elcias Sc Sousa, brasileiro, separado jtdir.iatmente, contador, portador do RG sob a no

9.613,784 SSP/SP e inscrito no CPF/NIF 0° 282.016,977-91, residonto C domiciliado no Rua

Paschoal Scavone, 0 553, Bairro Jardim Santa Rosa, no municipio de Itatiba, Estado de So

Paulo, CEP 13,255-3 70. 0 Sr. Vincenso Cesareo, italiano, casado, empresArio. portador do

passaporte N° A465201 € inscrito no CPF/NIF sob n° 235.583.588-80, residente e domiciliado

na Via do Cezaria, n° 60, Apto. 03, no cidade do Taranto (TA), ItAlia, fica, dosde logo,
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indicado ao cargo de administrador da sociedade, cuja nomeaçäO eleliva está sujeit2 a

obtencão de seu vista pernianente de residéncia perante a órgào competente

Parégrafo Primeiro - 0 administradOr (ice dispensado de prestar caução em garantia de sue

gestão, e par prazo indeterminado e sob denorliinacãO Que Ihes vier a sec estabelecida pelos

sécios quando do sue dcsignaço, cam poderes pare praticar as abs necessriOs ou

convenientes a adrninistracäO da Sociedade, inclusive:

a) a representaccO ativa C passiva da Sociedade, cr11 juizo Cu lore dole, inclusive a

rcprcscntacaO perarltc aualQuer repalticao federal, etadual ou nuncipai e

autarquias e

b) a gerência, orientacO e direçöo dos negócios sociais

Parágrafo Segundo: E vedado 0 uso da denominacáO social em negàclos estranhos ao

objeto social, inclusive a outorga de Iiança, aval Cu garantia em negOcios Cii operacãeS de

terceiros.

Cláusula 100 - A sociedade poderã sec representada par procuradores legalmente

constituidos, respondendo, perante a sociedade C terceiros par alas que venha a praticar fora

dos poderes quo 11, tivereiri sido outorgodos.

CAPITLJLO VI
DAS DELIBEctAc0ES SOCIAIS

-	 Cláusula 11 0 - As seguintes matérias, dependerão. pare sue validade € coniC condLcão paM

-	 sua imptementocao, de prévia e expressa aprovacão dos sócios, representando a maioria do

capital social da sociedade.

a) a modilicação do presente Contrato Social:

b) a incorporac0 lusão, cisao ou dissolucâo da sociedade, on a cessação do estado de

liquidacáo;

c) a designaco dos administradOres. quando feita em ala separado:

d) a destituicãO dos adnlinistradores;

e) o niodo do reinuneracão dos admuiiistradores;

MY-
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o a pedido do recuperacão judicial;

g) a aprovacão das comas da administracão;

h) a nomoaçäo C des(ituicão dos hquidantos e 0 julgamonto das suas contas;

i) a abertura 0 encerramento do flhlais;

j) a nomeacäo do procuradores corn poderes para celebrar contratos e praticar abs

relacionados nesta cláusula;

k) a distribuicào do lucros;
I) a outorgo do (iança, aval ou garantia em negàcios ou operaçöes do torceiros,

exceção feita aos neqócios 00 oporacôes do suas subs:diárias ou coligadas;

m) a constituição de subsidiarias, sua dissoluçäo C tiquidação;

n) a aquisição, a alionacão cu a oneração de qualquor partrcipaç0 sociotria;

a) a votaço das participacOes societAriaS detidas pela Socredade;

p) a celebracäo de qualquer acordo re(orento as participaçöos societarias detidas pela

Societária;

q) a oquisic3o, a ahienaco, 0 cornodato ou a onoração do bens iméveis;

r) a assinatura do contratos de locação do bons imdvois;

S) a celobracão do qualquer contrato 0° acordo envolvenda a transrerencia CU 0

recebimenta do tecnalogia 00 0 licenciarnento de direitas de propriedade industrial;

1) a doaçào Cu a contribuicâa a partidos e organizaçöes politicas, quando perrnrtida pela

legislacao vicjente.

Parágraf'o lJnico: Nas deliberacöeS acima, as sodas adotara preferendialmente a forma

estabelecido no5 arts- 10720 1.076 da Lei no 10.406 do lode Janeiro do 2002.

Cláusula 12° - Os sócios reunir-se-âo, urns voz, par ano, preferencralmente nos 4 (quatro)

meses seguintes ao términa do exercicio social, para: a) avaliar as contas dos

administradoreS, dehiberando sabre 0 balanço patrimonial e a do resultado econdmico,

tomando, assim, conhecimenta da atual situação patrimonial da saciedade e dos lucras e

perdas acorridos. 0 inventário, 0 balanço patrimonial e 0 balanço do rultado ecanãmico

devera ser colocadas a disposicâa dos sdcias. mediante prova de seu recebimento, ate 30

(trinta) dias da data marcada para a reunião. Isis documentos serão Was e submetidos, par

ordeni do presidente da mesa, a discussào e votacão; 0) designar as administradores; c)

cuidar do qualquer quostão constante da ordem do dia.
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Parégrafo Primeiro: As reoniöes tornam-se dispensévels quanta todos as sdcios decidirem

par escrito, sabre a matéria que seria objeto delas.

Parágrafo Segundo: Ficam disponsadas as formalidades dc convocacâO previstas no § 3° do
art. 1.152 do Código Civil, quando todos as sécios comparccerem ou Se declararern. por

escrito, cientes do local, data, tiara C ordem do dia.

Mr CAPITIJLO Vii

DO ENCERRAMENTO DC EXER(ZICIO E REMUr4ERAc40 DOS SÔCIOS

Clausula 13 0 - 0 exercicio social Sc encerra no dia 31 de dezembro de cada aria, data em

qua sero levantadas as demonstracôes itnanceirat do exercicia.

a) Os resultados apurados ao final de cada exerciclo social deverão ter 0 destino qua

vier a ser deterrninado pelos sócios.

b) A distribuiçào do lucros, so hoover, sara (alto aos sodas no proporção do sua

participacão no capital social, salvo deliberacão em contrOrio tornado pela

unanimidade dos sOcios.
C) A Sociedade, par deliberacâo dos sOcios, poderá distribtilr lucros a conta de lucros

acumulados ou a canto do reserva do lucros existente no mais recente balanço anual.

d) A Sociedade, par deliberacão dos sócios, poderá levantar balancos intermediários e

distribuir lucrOs 010 periodos menores.

ClâuSuIa 14° - Os sOdios adriiinistraliores no exerdidlo de suas Iunçöes teräo direito a unia

•	 retirada mensal a tftulo do 'PrO-Labore, cujo valor Sara convencionado de cornurn acordo

ethIc OS II1LIT10S.

CAPITIJLO VIII
DO FALECIMENTO

Clausula 15° - A retirada, auséncia dectarada, interdiçäo impedimenta marIe, exclusão,

insolvéncia. liquidaqo, Ialëncia ou recuperacão judicial ou extrajudicial de qualquer dos sOdas

.An diccnlvorã a sociedade, que continuarã a existir comas sOcios remanesdentes-

-	 Aljy
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Parégrafo tinico - Os haveres do sócio retirante, ausente, interdito, impedido, (alecido,

excluldo, insolvonte, liquidado. (alido Cu cm recuperaçäo judicial ou extrajudicial serO

apurados corn base no situaço patrimonial da sociedade, a época dos fates, verilicada em

balanço especialmente levantado pare este rim, e pages a ele ou a seus sucessores em I?

(doze) parcelas mensais a sucessivas, vencendo-se a prinleira a primeira 90 (noventa) dias do

data do balanço ou de outra forma acordada entre as sodas e as herdeiros a de acordo corn

as possibilidades do empresa no ocasio da rcsolução.

CAPITULO IX

PA CESSAP E TRANSFERENCIA DC QUOTAS

Clàusula 16° - As quotas do sociedade são indivisiveis e iião poderãa 5cr al p enadas, cedidas

ou de qualquer forma transferidas a terceiros sem 0 prêvio e expresso consentimento do

todos Os sOcios, a qucin fica assegurado, em igualdade de preço a condiçOes, a direito de

preferéncia no comora.

Cláusula 17 0 - No caso de un, dos sócios resolver retirar-se do sociedade, deverã notificar Os

sócios remanescentes earn minima de 50 (sessenta) dias, periodo esse Para quo

seja efetuada a apuração dos resultados e a determinacão de pagarnento do mesmo, na

forma estabelecida no clbusula IS- deste instrumento.

CAPITULO X

OAS DISPOSIcbES FINALS E TRANSITÔRIAS

Cláusula 18° - Os administradores designados no instrurncnto declaram. sob as penas do lei,
do cue não estâo ncursos em ncnhum don crimes que vede a exploracão do atividade

empresarial nos moldes do 'Artigo 1.011 - 0 adm/nstrador do sociedade dover-i ter, no

exercicib do suds tUnçdes, a cu/dada e a drllgenc/a que (ado hornen, at/to a pr-aba costc,nia

em/recTor no admihistracäo do scus prdphos negdcios no "Parégrafo 1° - Näo podem 5cr

adm/c,/stradorcS, a/Sn dos pessoas bnpedidas par /01 espec/a/, as condenados a pena quo

vede, a/ado quo tcriporariaiflente, a acessO a cargos pObticas; a" pot crime (at/mentor, do

prevartcacia, pa/ta ou subo cr70, con cr15530, pecototo,' ou contra a econolnia popu/31 contra 0

s-/sterna tinance/ro nbc/anal, contra as narmas do defesa do cancarrénc/a, contra as re/accies -
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do consumo, a Pd pOb/ica ou a propr/edade, enquakuo perdiirarem Os ole/ms do condenacJo

da Lei n o 10.406 de lode Janeiro do 2002.

CIáusuIa 19° - As dOvidas oriundas do prescnte instrurneflto quando no resolvidas do
comurn acordo enlre Os sodas, poderão ter sea soiucão através de ajuizanlento do acão

cornpetcnte no bra do Coma rca do .Ltatiba-SP, corn a exdlusão do qualquer outro, per mais

privilegiado quo Seja.

E. estando assirn justos e contratados, assnaiii a presente instrurnenlo em 03 (tres) vias do

igual tear e pal a urn niesillo (irn, no presença do duas testemuflhlaS, pars posterior registro C

araurvarnento no JUNTA COML'RCIAL DO ES TACO DE SAO PAULO.

[tatiba(SP), 01 de Julhode 2011.

Vihtenzo Cesareo
Par E(c,^s do Sousa

/ , ,.-- -.

tjjs,cerrrSn	 ra
p.'17.36øó5-1 SSP/SP	 --

Sil . -2in' 4appuccelli
CAB/S p *316.656
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Contribuinte,

Contira Os dados de rdentificaçao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer clivergéncia, provdencie junto a
RFB a sua atualizaçAo cadastral.

a

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAStL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JIJRIOICA

It

16.621.729/0001-15
	 E DE SITUAAO I

NOME EMPRESARIAL
COMES AMERICA LATINA INSTALACOES ELETRICAS, AUTOMACAO E INSTRUMENTACAO ITCA

[tifULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DC FANTASIA)-
COMES AMERICA LATINA

[CODIGO E OESCAIcAD DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
46.63-0-00- Comérc}0 alacadlsta de Maqutnas e equlpamentos pars usa Industrial; pades e pecas

64.638:00 - Ouj ras sociedades de partiCipacao, exceto holdings
70.20-4-00- Atividades de consuitoria em gestño enipresarial, exceto consultorla técnlCa especitica
71.12-0-00 - ServiCos de engenharia	 -

[ööio C DEScRIcAC CA NATUREZA .JURIDICA

I 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

I.00RAOOURO	 [tiUAER0	 COMPLEMENTO

R SEVERINO TESCAROLLO 	 j 250

CEP  BAlRR0DISTRIT0	 MUNICIPIO	 UF

13.255-410	 J	 TRITO INDUSTRIAL ALFREDJ EEEIBA	 F
SIruAGA0cAOASrRAL	

[7ADA 5ITUAcAOCADASIRAL

ATIVA	 2010712012

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL

Aprovado pela InslruçAo Norrnativa RFB flE 1.470, do 30 de maio do 2014.

	

Emitido no dia 27110/2014 as 08:42:56 (data e hora do Brasilia). 	 Páoina: 1/1

A RFB agradece a sua vista. Para informaçoes sobre poiftica de privacidade e uso, cIigueq.
Atualize sua página

a

stTuAcAo ESPECIAL	
-

27/10/2014



Qo ifz.

SI

'4

	

	

005106
iuizo DE DIREITO DA

7 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RECUPERAçA0 JUDICIAL DE GALVAO ENGENHARIA S.A. E GAI.VAO PARTICIPAçöES S.A.

PROCESSO N2 0093715-69.2015.8.19.0001

EDITAL, para conhecimento de terceiros interessados, nos termos do art. 52, parágrafo 12 da
Lei 11.101/05, passado na forma abaixo: A Exrna. Dra. JULIANA LAMAR PEREIRA SIMAO, Juiza
de Direito Substituta da Sétima Vara Empresarial cia Coniarca cia Capital do Estado do Rio de
Janeiro, FAZ SABER aos que o presente virern ou dele conhecimento tiverem que, devidarnente
instnjido e depois de preenchidas as formalidades legais, foi, por decisäo de foihas 791/798,
datada de 27 de marco de 2015, DEFERIDO 0 PROCESSAMENTO DA RECUPERAcAO JUDICIAL
DE GALVAO ENGENI-IARIA SA, e GALVAO PARTICIPAcOES S.A., cujo resumo do pedido inicial,
cia decisão e cia relaçao de credores segue transcrito adiante: INICIAL: as requerentes
ajuizaram aço de recuperaçäo judicial, que veio instruida corn os documentos exigidos na
Iegislaçao em vigor, tendo sido formulado o pedido para que este MM. Juizo (a) deferisse o
processamento da recuperaçâo judicial, nos termos do art. 52 cia Lei n 2 11.101/2005; (5)
nomeasse o administrador judicial; (c) ordenasse a suspenso de todas as açöes e execuçOes
contra as requerentes pelo prazo legal; (ci) dispensasse a apresentaço de certidöes negativas
para que as requererites exerçam suas atividades; (e) determinasse a intimaçäo do Ministério
PUblico e a comunicaçäo das Fazendas Püblicas Federal Estadual e Municipal; e (1)
determinasse a expediçäo do edital a que Sc relere o parágralo 1 2 do art. 52 da Lei n9
11.101/2005. RELAçAO DE CREDORE5: CLASSE I (TRABALHISTA): ACCIOLY, XAVIER,
ADVOGADOS ASSOCCADOS R$ 22.319,89; ACHILLES CAPORALLI FILHO R$ 154.719,86; ADEMAR
XAVIER GARCEZ R$ 1.280,17; ADENILSON FERREIRA DOS SANTOS 85 13.183,60; ADMILSON
PEREIRA aS 5.900,00; ADRIANA DOS SANTOS BELARDINUCC R$ 24.230,61; ADRIANA IMPERIO
BARREIRA R$ 41.486,34; ADVOCACIA JOSE SILVA R$ 223.571,38; AFONSO COSTA DA SILVA R$
9.431,28; AFRANIO LINHARES DA CUNHA R5 217.933,43; AILTON RODRIGUES GOMES R$
1.400,00; ALDEMAR FERREIRA DA SILVA RS 1.000,00; ALDEMIR JOSE DE OLIVEIRA R$
228.850,70; ALDJZIO FERREIRA DA SILVA P5 5.449,98; ALEX PUGA CEZARIO DOS SANTOS R$
120.492,92; ALEXANDRE CAVALCANTE DO CARMO R$ 9.869,88; ALEXANDRE DOS SANTOS as
4.492,26; ALEXANDRE DUARTE VARELLA as 63.339,94; ALEXANDRE MELD MITZKUN R$
28.749,52; ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS R$ 27.672,38; ALEXSANDRO LIRA OTIX as
3.244,11; ALINE DO VALE ALVES R$ 20.615,22; ALISON ASSIS DE MOURA a$ 29.419,11; ALISON
RAMOS DE HOLANDA R5 3.633,55; ALLAN AIRES RUSCHI R$ 52.270,00; ALMEIDA, ROTENBERG
E BOSCOU - SOCIEDADE DE ADVOGADOS R$ 34.771,46; ALMIR ANDRADE DE OLIVEIRA AS
26.261,00; AMARO CAETANO DOS SANTOS FILHO R5 16.511,61; ANA PAULA DALARIVA as
91.080,54; ANDERSON ARAUJO DOS SANTOS P5 11.516,20; ANDERSON PINHEIRO FONSECA aS
514,89; ANDRE BEZERRA DE M COU11NHO R$ 252.663,59; ANDRE DOS SANTOS R5 10.385,71;
ANDRE GASPAR DOS ANJOS PS 16.185,48; ANDRE LUIS LINHARES BOAVENTURA R$ 48.743,41;
ANDRE LUIZ BORGES OLIVEIRA R$ 32.938,94; ANDRE LUIZ CAMPOS FERREIRA R$ 2.600,00;
ANDRE MAGALHAE5 DE MEDEIROS as 9.591,19; ANDRE PEREIRA GONCALVES R$ 65.131,49;
ANOREIA RODRIGUES DE SIQUEIRA as 64.982,39; ANDRESON RODRIGUE5 DE ALMEIIJA R$
1.500,00; ANGELICA DE CASSIA GONCALVES R$ 30.039,25; ANGELO ARAUJO DE FREITAS as
274.883,02; ANTONIO AMAURI P DE SOUZA as 93.470,89; ANTONIO CELSO DE PAIVA P5
176.434,08; ANTONIO CEZAR ALVES DA SILVA P5 13.413,15; ANTONIO DE SOUZA COSTA
JUNIOR R5 20.057,17; ANTONIO EDSON DA SILVA FELIX aS 3.289,10; ANTONIO EUDES COMES
DA SILVA R$ 3.787,17; ANTONIO EVANDIR NOBRE COSTA R$ 15.008,08; ANTONIO FABIO
CERQUEIRA MACHADO as 8.663,53; ANTONIO GOMES DANTAS R$ 8.081,04; ANTONIO HILTON
FEaREIRA P5 7.703,50; ANTONIO MACNO PASCOAL DE SOUSA as 3.601,54; ANTONIO
RONDINELE ANDRE DA COSTA P5 9.187,00; ANTONIO VALDINEI ALVES DA SILVA R$ 4.602,43;
ANTONIO WILL GOIS DE SOUSA P5 9.801,56; ANTONIO ZUILDO SUPPIANO P5 24.754,03;
ARGEDSON GOMES DE FARIA JUNIOR P5 8.894,92; ARISTOTELES RUBENS SILVA R$ 81.812,21;

0
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2.268,00; COELHO FILHO L ROSA LTDA R$ 1.320,00; COFLMIL COMLRCIO DL FERRAMENTAS £
MATERIAL INDUSTRIAL LTDA R$ 7.099,90; COFERT COMERCIAL DE FERRAGENS £ TINTAS LTDA
R$ 1.713,00; COLI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA R$ 5.465,00; COLORTEL MATERIAlS
ELETROONICOS LTDA R$ 207,53; COMAFE COMERCIO DE ACO E FERRAGENS LTDA R$ 239,41;
COMERCIAL DL FERRAMENTAS E PRODIJTOS INDUSTRIAlS LTDA KS 24.362,21; COMERCIAL
DRAGAO LTDA 8$ 4.702,28; COMERCIAL £ IMPORTADORA DL PNEUS LTDA R$ 45.925,00;
COMERCIAL ELETRICA P1 LTDA 85 248.913,55; COMERCIAL MAIA LTDA KS 3.849,75;
COMERCIAL RECAMONDE DERIVADOS OF PETROLEO LTDA 8$ 6506,08; COMES AMERICA
LATINA INSTALACOES ELETRICAS £ DL INSTRUMLNTACAO LTDA:R5 280.077,55; COMPANHIA
BRASILEIRA DE SOLUCOES £ SERVICOS R$ 741.655,07; COMPANHIA DL AGUAS DO BRASIL CAB
AMBIENTAL R$ 449.611,77; COMPANHIA DE AGUAS E LSGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE 8$
44,74; COMPANHIA OF LLETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COLLBA R$ 86.644,32;
COMPANHIA DL INTEGRACAO PORTUARIA DO CLARA CEARAPORTOS R$ 1.131,50;
COMPANHIA DL SANEAMENTO DL ALAGOAS CASAL R$ 132,20; COMPANHIA DL SANEAMENTO
DO TOCANTINS - SANLATINS R$ 486,81; COMPANHIA DISTRIBUIDORA DL GAS DO RIO DL
JANEIRO CEG R$ 131,36; COMPANHIA DO PARAFUSO COMERCIAL LTDA R$ 89.767,22;
COMPANHIA ENERGLTICA DL ALAGOAS CEAL 8$ 34778; COMPANHIA LNERGETICA DE
PERNAMBUCO 8$ 5.177,99; COMPANHIA ENLRGLTICA DO CLARA 85 76.805,13; COMPANHIA
INDUSTRIAL OF LQUIPAMLNTOS C W R$ 109.267,92; COMPANHIA LIBRA DL NAVEGACAO R$
711,75; COMPANHIA PAULISTA DL FORCA L I.UZ 8$ 137,86; COMPANHIA PLRNAMBUCANA DL
SANLAMENTO RS 766,91; COMPANHIA ULTRAGAZ S A 8$ 36.817,20; COMPLT MANUTENCAO F
SLRVICOS LTDA 8$ 12.160,66; COMVEIMA COMERCIO DL VEICULOS MAQUINAS F TRATORES
LTDA R$ 26.284,16; CONAUT CONTROLES AUTOMATICOS LTDA R$ 17.967,29;
CONCESSIONARIA DL R000VIAS GALVAO BR-153 SPE S.A. R$ 48.488,75; CONCRELONGO
SLRVICOS DL CONCRETAGLM LTDA R$ 312.045,65; CONCREMAT ENGENHARIA L TLCNOLOGIA

SJA R$ 145.334,23; CONCRLTO RLDIMIX DO BRASIL LTDA R$ 6.960,00; CONDE COMERCIAL
MADERLIRA LTDA 8$ 12.813,45; CONDOMINIO CAMINHO DAS ARVORES 8$ 1.650,00;
CONDOMINIO DO EDIFICIO LMPRLSARIAL CENTER III RS 1.528,08; CONDOMINIO DO EDIFICIO
III MILENID R$ 2.220,80; CONDOMINIO DO EDIFICIO MARIA TLRLSA COELHO R$ 1.250,00;
CONDOMINIO DO EDIFICIO MARIO SARAIVA R$ 1.781,74; CONDOMINIO LDIFICIO AHEAD
PONTA NLGRA 85 534,02; CONDOMINIO LDIFICIO DINAMARCA 85 693,63; CONDOMINIO
PARQUL DAS FLORLS R$ 119,99; CONDOM!NIO PARQUE SANTA ISABLL R$ 1.954,76;
CONDOMINIO VILLA BELLAGIO R$ 409,96; CONECTCAR SOLUCOLS DL MOBILIDADL
LLETRONICA S.A. R$ 464,00; CONESTELL VALVULAS F CONLXOLS INDUSTRIAlS LTDA 8$
5.575,70; CONFAB MONTAGENS LTDA 8$ 150.259,63; COMPOST POSIES MET E ACLSSORIOS
LTDA 8$ 74.618,54; CONSLLHO REG. DL ENG.,ARQ. E AGRONOMIA DL MAID CR0550 DO SUL
RS 395,31; CONSELHO REGIONAL DL ENGENHARIA £ AGRONOMIA DL SANTA CATARINA 8$
249,66; CONSELMAR LNGLNHARIA F CONSTRUCOES S/A 8$ 1.807.414,34; CONSORCIO
DC/GE/QG R$ 124.25; CONSORCIO GALVAO SERVENG R$ 14.609,50; CONSORCIO INTLGR.ACAO
8$ 4.349,57; CONSDRCIO MLNDLS JUNIOR MPE SOC 8$ 31.516,62; CONSORCIO UFN III R$
891.163,27; CONSTROLUZ COMLRCIO DL MATERIAlS ELETRICOS LTDA R$ 38.594,24;
CONSTROLUZ MIX CONCRLTO LTDA R$ 541.831,14; CONSTRUBASL ENGENHARIA LTDA R$
6.232,45; CONSTRUTEC PROJETOS E OBRAS DL ENGENHARIA CIVIL LIDA R$ 102.633,86;
CONSTRUTORA ARTEC S/A 8$ 148.166,67; CONSTRUTORA F MATERIAlS DL CONSTRUCAO
NOVA SEROMAC LTDA. R$ 254.994,93; CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA 8$ 276.996,37;
CONSTRUTORA J. CAMPARA 85 483.695,27; CONSTRUTORA CURD VERDE LTDA R$ 98.946,27;
CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA R$ 6.978,88; CONSTRLJTORA TERRA NOVA LTDA 85 317,55;
CONTENCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 1.229,88; CONTLRRANEA COMERCIO DL
MAQUINAS L SERVICOS LTDA 85 5.392,31; CDNTERRANLA VLICULOS PESADOS LTDA 8$
2.449,79; CONTRERAS ENGENHARIA F CONSTRUCOLS LTDA 8$ 16.000,00; CONTROLE
ANALITICO ANALISES TLCNICAS LTDA R$ 10.418,55; COOP DOS INSP DL END AUTONOMOS DO
EST BA 8$ 295,47; COOPERATIVA MISTA DOS TRANSPDRTES DO NOROESTE GOIANO 8$

0



Resultado da consults processual	
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Cnsulta Processual - Ntmero - Prinicira Instâncja

-	 As inforrnaçaes aqui contictas nao produzem efeitos legais.
Somente a publicacao no 03CR) oficializa despachos e decisdes e estabelece prazos.

Processo NO 00937 1569 2015819 0001

Ti/Ri - 17/06/2015 00:56:05 - Primeira instSncia - Distribuido em 25/03/2015
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1)

75 Vora Empresarial
Carton0 da 7 Vara Empresarjal

Av. Erasino Brags 115 Lna Central 706
Centro
Rio de Janeiro

2 0 OflCiO de Registro de Distribuicao
Recuperacao Judicial

Recuperacio Judicial

- Publicaçao do edital em 14/05/2015 - DIE (is. 7/9 [(cautelar no 0238857-07.2015.8.19.0001 1]

GALVAG ENGE(IHARI,A S A - CliP]: 0134093710001-79
ALVAREZ E MARSAL CONSIJLTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA,
GALVAO PARTICIPAcOES S A - CNP]: I1284.210/000175
LE8Letat&e5JXCtUteSQ Dci

Comarca do Capital

Endereco:
Bairro:
Cidade:

Oficio de Registro:
Ass unto

Classe:

Aviso so advo.,ado:

Autor
Administrador Judicial
Autor

Advogado(s)	 R3142554 - GABRIEL ROCI-IA BARRETO
R)094605 - FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO
5P098709 PAULO GUILHERI'IE 05 MENDONCA LOPES
SP208972 - THIAGO TAGLIAFERRO LOPES
RJ105990 - PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU

Tip. do Moulmento 	 RemessaDestinatthrior 	 Minict4rio PJblico
Data da remessa:	 15/0612015Prazo:	 IS dia (5)
Docunlentos Digitadas: 	 Oficio Solicitacao ( DIVERSOS)

Processo(s) no Tribunal de Justica: 0023373-36.2015.8.19.000a
9023 329-49,2015.8,19.0000
0023290-20,20j5,8,,,,0...
Q257z26. 201 5SflP00

Protocolo(s) no Tribunal do Justica: 201500245954 - Data: 13/0512015
f3201500246615 - Data: 13/05/2015

201500246740 - Data 13/05/2015
201500271306 - Data 25/05/2015

•	 Existem peticaes/ouicios a serem Juntados so processo.
15/06/2015 - Protocola 201503463171 - Proy Comarca de NiterOi
15/06/2015 - Protocolo 201503446084 - Prager Comarca do Capital
12/0612015 - PratoCalo 201503437075 - Prayer Comarca da Capital
12/06/2015 - Protocalo 201503435116 - Proger ComarCa da Capital
12/06/2015 - Protocolo 201503425300 - Proger ComarCa da Capital
12/06/2015 - Pratocalo 201503422049 - Prager Regional de Jacarepaguà
11/06/2015 - Protocolo 201503393360 - Prayer Comarca da Capital
10/06/2015 - Protocola 201503358291 - Prager ComarCa da Capital
10/06/2015 - ProtoCalo 201503357974 - Prager Comarca da Capital
10/06/2015 - Protocolo 201503356612 - Prager Comarca da Capital
09/06/2015 - Protocolo 201503322440 - Prayer COmarCa do Capital
09/06/2015 - Protocol. 201503320578 - Prayer Comarca do Capital
09/06/2015 - Protocolo 201503310002 - Proyer ComarCa da Capital
08/06/2015 - Protocolo 201503304091 - Prayer Comarca da Capital
08/06/2015 - Protocolo 201503280669 - Prayer Comarca da Capital
08/06/2015 - Protocolo 201503278954 - Prayer ComarCa da Capital
08/06/2015 - Protocolo 201503275273 - Proger Comarca da Capital
08/06/2015 - Protocnln 101503268501 	 Prcigei Curliarca da Capital
03/06/2015 - Protocalo 201 503248835 - Prayer Comarca da Capital
03/06/2015 - Protocol. 201503231730 - PROGER Camaro de Nova lguaçu
01/06/2015 - PratoColo 201503170190 - Prayer Comarca da Capital
01/06/2015 - Protocolo 201503169609 - Prog Regional da llha do Governador
01/06/2015 ProroCola 201503156860 - Prayer Regional de Jacarepayua
29/05/2015 - Protacola 201503131027 - Prog Comarca de Petropolis
29/05/2015 - PratoCala 201503129154 - Prayer Comarca do Capital

2
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUJZ DE DJRIIITO DA 7- VARA EMPRESARIAL
DO RIO DE JANEiRO/RJ
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SANTIAGO & CIA LTD-A., pessoa jurfdica tie direijo prkado, inscrita sob o CNPJ n°.
17.188.590/0001-20 cam sede na Rua da Pedreira, n°850, Bairro Nova Pampuiha, CEP n°. 33.913-

570, RibeirAc das Neves/MG, na qualidadc tie eredora quirografãria, pci seus procuradores que a

esta subscrevern, vern a presença de V. Exa., nos autos da recuperagao judicial em epIgrafe, requerida

pot GALVAO ENGENHARIA S A., corn fundamento no art. 55 da lei n°1l.101/2005, manifestar sua
OBJECAO AO PLANO DE RECUPERACAO JUDICIAL.

I. Di, temyestivjdade

Nos termos do parágrafo ünico do art.53 da Lei 11.101/05, o prazo de 30 (trinta) para a apresentação
de ohjeçOes ao piano de recuperaçio contar-se-á da pubiicaçao do editai contendo aviso aos credores
sobre o recebirnento do piano.

Assim, considerando que o edital de aviso aos credores sabre o recebimenro do piano de recuperaçAo
no frito de no em epigrafe foi publicado em 11/06/2015, resta lempe.stiva a presenre objeção nesta data
apresentada.

2. Do P/otto de Recuyeraçao apresentado - Prejuizo aos credores

Segundo a doutrina (VALLADAO, 2007, p. 186 e 187) a Lei 11.10112005, seguindo as modernas
legislaçôes falirnentares dos diversos poises, parece inspirada no assini chamado "princIpio do

autonomia dos credores ", segundo o quid as credores, coma principais envolvidos no insolvJncia do
empresa devedora, devem decidir sabre as mais relevantes questöes ocorren/es no processo de
recuperacao judicial

Sob essa ótica, considera-se que a recuperação judicial trata-se de urn favor crediticlo, de ode
que deve prevalecer o principio da relevãncia do interesse dos credores, on s , 	 ontade
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005110majoritária destes no sentido do que a custo individual a ser suportado pelos mesmos é menor do que
benefIcio social que advirá a coletividade corn a aprovacão do p!ano de recuperação.

A aprovação do piano de recuperação passa par urn crivo de sua viabilidade empresarial e,
subsequentemente, pelo fiitro do iegalidade formal e material do Poder Judiciário.

A ora peticionária, Santiago e Cia Ltda., é credora quirografária da recuperanda em valor de

R$942.453,69 (novecentos e quarenta e dois mu, quatrocentos e cinqUenta e trés reais e sessenta e
nove centavos), do sorte quo o piano de recuperação apresentado prevé para credores corno a Santiago

o Cia. proposta sobremaneira arriscada, em quo peso prevista corno meio de recuperação judicial, no
rol do art.50 da Lei 11.101/05.

Isso porque, segundo a doutrina de FABIO ULHOA COELHO, a recuperação judicial objetiva 0:

"saneamento do crise economzco-Jinance tra e patrimonial. preservação do atividade econOmica e dos
seits postos de trabalbo. hem caine a atendimento ens ii Iteresses dos credores" A Otica, porlanto, do
meio proposto no piano de recuperaqão deve pautar-se tanto pela prcservação da atividade, quanlo

pelo interesse dos credores, o que não parece ocorrer no piano proposto pela recuperanda Galvão
Engenharia S.A.

o piano dove so: cocrerne, consistenic, sustencivel, cxeqiiivc!. Sc nuo :ucndc a csscs requisitos
básicos, etc não podc sec aprovado pain n5o deixar os credores em situaçäo vuinerável. Do nada vale

urn piano destinado a atender o formalismo da Tel, mas que desde logo se mostra inviãvel.

V6-se quo a proposta da recuperanda é a criaçAo de urna sociedade por açOes de capital fechado,
forrnada a partir da cisão da GESA, nos termos do art.229 e seguintes da Lei das S.A., cujo capital sera'

constituido do parcelas de arivos atualmente detidos peia GESA, consistentes nos recehiveis do
contratos atuais.

A previsão é de que a nova companhia se tome titular do passivo concursat das recuperandas, para

credores da qualidade da ora peticionária, tornando-se, assim, a ünica devedora dos créditos
quirografãrios, em assunção do dIvida.

Em virtude das iirnitaqOes impostas pelo art.3 0 da lnstruçao n°476 da GyM, haverá a criação de urn
FIP (fundo de investirnento em participacâo) ao qual os credores quirografarios da opcão B do piano
do recuperagão subscreverão e intcgralizarao suas coLas corn scus créditos quirografários, tomnando-se,
assim, cotistas do FIP, e o FIP, por sua vez, passará a scm credor da NcwCO.

Eis aqui, Exa., a fragilidade da proposta do piano, haja vista quo permeia Os investidores 0 receio de
responderem pelos insucessos da emprcsa recuperanda, antes e depois do seu ingresso.

Corn a exacerbação da responsabilidade no Brasil e a permanente tentativa de desconsiderar a

Personalidade Juridica, ha urn receio em usar esse instrumento (HP) come rneio de recuperaçAo
judicial, exatamente pelo fato de, a prirneira vista, não ser atratiyo aos investidores, dados Os

possIveis riscos.

Nesse contexto, o piano apresentado pela recuperanda no caso em comento deve ser rejeitado, pois a

previsão de pagamento aos credores rechaqa-os a condição temerária, de ser reprovada pela Justiça.

mentários a nova i de Faiências e do Recuperaçao do Empresas. 2a Ed. São Paulo: 	 111.
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005111
A lei concede a empresa em crise liberdade para propor alternativas para a sua recuperaçâo. Mas a

superaçAo so ocorre corn ineguivoca geraçäo de caixa, e nao meraniente presumIvel, coma está
ciernonstrado no piano apresentado nos autos.

E desde já diga-se que se o piano depende de homologaçAo judicial (apOs aprovado pela Assembléia
Geral de Credores) e poique é de ordem publica, o que obriga ojuiz a observar, mais do que apenas a
sua legalidade e constitucionalidade, a dtica, a boa íé, o respeito aos credores e a manifesta intenção de
cumprir a meta de recuperaçäo, sob pena de se transformar ern instrumento ditatorial e dletário aos

credores, infringindo todo o espirito formador da Lei n° 11.101/2005.

Nessa linha de entendiniento caminha o Colendo Superior Tribunal de Justiça, vejamos:

"Recurso Especial. Recuperação judicial. Apro'açao de piano pela

assembleia de credores. Ingerencia judiciaL In?possihriidade. Connote de
legalidade das disposicoes do piano. Possibilidade. Recurso imprni ' ido. 1. A

assembleia de credores é soberana em suas decisaes quanta aos pianos de

recuperação judicial. Con/ado, as deliberaçOes desse piano es/fin sujeitas

aos requisitos de vididade dos a/os juridicos em genii, requishos esses que
es/do sujeitos a con/role judiciaL 2. Recurso especial cu,iI)eciLIo C

provido (RESP. n° N° 1.314.209 - 5? (201210053130-7), rel. Minis/ru
Nancy Andrighi, em 22,05.2012). (g.n.)

E e por essas razöes que, lempestivamente, a ora peticionária apresenta sua objeçào ao Piano de
Recuperacäo apresentado pefo recuperanda, pugnando o recebimento da objeçâo e requerendo a

convocaçäo de Assembidia de Credores, nos moides do que prevê o art.56 da Lei 11.101105.
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G RIBEIRO E RIBEIRO	 005112fl ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR iUlZ DE DIREITO DA 72 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE

JANEIRO - Ri.

0
Processo n2 0093715-69.201S.8.19.0001

SOLARIS EQUIPAMENTOS E SERVIOS S.A., pessoa juridica

de direito privado, inscrita perante o CNPJ/MF sob n 2 01.633.840/0001-54, corn sede na Av.

Lourenço BeIloli, n g 1050 (parte), 1100 e 1250 (pane), Parque Industrial Mazzei, Osasco, SP,

CEP 06268-110, credora da recuperanda GALVAO ENGENHARIA, vern, por seus advogados

infra-assinados (mandato anexo), respeitosarnente a presença de Vossa Excelência, nos

termos do art. 55 do Lei n Q 11.10112005, apresentar sua objecäo ao Piano de Recuperaçäo

apresentado pela recuperanda, pelos fatos e tundarnentos a seguir expostos:

Em sintese e em termos prâticos, pretende a recuperanda

realizar urna espécie de "cisø", efetuando a abertura de uma nova empresa a qual ficará corn

a integraIidade do passivo da presente recuperação judicial, e parte infima do ativo da

recuperancla, o qual será realizado para pagamento dos credores.

Importante destacar que mesmo os "ativos" revertidos

para pagarnento dos credores, n5o seräo 100% (cern par cento) destinados para tai tim, sendo /1
certo que apenas as recebiveis que a recuperarida supostamente possui junto a Petrobras, e,/71f\)
que sero destinados integralmente ao pagamento dos credores.

Av. AngéJica, 2.163, 162 andar- conj. 161— CEP 01227-200 - Sic Paulo - SP

Tel.: 155 111 2634-3858 I 2954-3858 - www.rlbelroassoclados.coni.br
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Assim, verificando o valor declarado dos bens que serão

disponibilizados para pagarnento dos credores, se constata que o malor valor se refere aos

Contratos da recuperanda junto a Petrobras.

Ocorre que coma amplamente divulgado na midia e

aparentemente ignorado nos autos pela recuperanda, a mesma é alvo de uma das maiores

investigacöes sabre corrupço da histOria do pals (Operaço Lava .Jato), investigaço esta

deflagrada exatamente em raz5o dos contratos da recuperanda corn a Petrobras, ou seja, as

contratos as quais a mesma pretende garantir o pagamento dos credores.

Ora Excelência, é certo que em razo das investigaçöes e

das apuraçöes dos atos supostamente cometidos pelos dirigentes da recuperanda, as

referidos contratos cam a Petrobras podem ser revistos ou rnesmo cancelados, vista que

passiveimente derivadas de condutas ilicitas.

Logo, na realidade, pretende a recuperanda empurrar para

seus credores ativos/contratos que n5o possuern qualquer garantia de recebimento e que a

qualquer momenta podem ser suspensos, vista serem objeto de investigaçâo da Policia

Federal e do Ministério POblico.

Alias, cumpre destacar que a recuperanda, exatamente em

razo da Operaçào Lava Jato, juntamente corn uma lista de diversas outras empreiteiras,

encontra impedida de participar de qualguer nova contratacäo junto a estl. conforrne

ampiamente divulgado na midia.

E fato que sem o valor referente a tais contratos, as demais

bens "oferecidos" parcialmente pela recuperanda näo podem quitar sequer pane Infima de

seus debitos.

Av. Angélica, 2.163, 162 andar - Conj. 161— CEP 01227-200 - São Paulo - 5P

Tel.: 155 Ui 2634-3858 12954-3858 - www.rrbelroassociados.com.br
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Destarte, em sendo aprovado o mendonado piano de

recuperaçäo, na verdade estará sendo sancionado urn dos maiores calotes da histéria deste

pals, visto que as credores da recuperanda n5o ter5o quaiquer garantia de pagamento, e a

mesma, corn a aprovaçäo do piano operação sairá totairnente iiesa e desobrigada de seus

débitos.

Ante tais fatos e fundarnentos, requer a realizaçäo de

assembiela geral de credores visando a revis5o do piano, nos termos do 32, do art. 56 do Lei

n 2 1110112005.

Par derradeiro, requer que todas as nublicaçöes e

C)	 intimaçôes sejam remetidas em name do patrono da credora Dr. Carlos Henrique

Beviiacqua, OAB/SP n 2 183.537.

Termos em que,

Pede e aguar4a-Oe

So Pau lo^  de jfho d6 2015.

N

Mauritio A aza Od

C
0

Av. Angélica, 2.163, 162 andar- Conj. 161— CEP 01221-200 - São Paulo -SP

Tel.: 155 lii 2634-3858 2954-3858 - www.nbeiroassodados.com.br
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Pelo presente instrurnento e na melhor forma de direito, SOLARIS EQUIPAMENTOS E

SERVICOS S.A. regularmente inscrita no CNPJ sob n 9 01.633.840/0001-54, corn sede na

Avenida Lourenço Belloli, n2 1.050, Parque Industrial Mazzei, Osasco, SP, CEP 06268-110,

neste ato representada pelos seus diretores, Sr. Paulo Eduardo Martins Esteves,

brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade profissional

CREA/RJ 83-1-05040-4, inscrito no CPF/ME sob o n2 594.430.90-59 e Sr.Hernán Tálamo,

argentina, casado, empresário, portador do registro nacional de estrangeiro RNE n9

V397916-Z, jnscrito no CPF/MF sob o n 2 059.440.607-27, ambos corn endereço cornercial

£3 retro citado, nomeia e constitui seus bastante procuradores Os Ors. codas Henrigue

Bevilacgua, brasileiro, casado, advogado regularmente inscrito na OAB/SP sob n 2 183.537

e no CPF/MF sob n° 267.738.578-30; Kenrigue Sarbasa de Souza. brasileiro, casado,

advogado regularmente inscrito na OAB/SP sob n 2 184.375 e no CPF/MF sob n°

269.467.558-12; e Mauricia Abenza Cicpjj, brasileiro, casado, advogado regularmente

inscrito na OAB/SP sob n 2 222.594 e no CPF/M1 sob n 2 277.341.418-70, todos corn

escritório na Av. Angélica, 2163, 16 2 andar, cj. 161, tone. (11) 2954-3858, cm S50 Paulo -

SP, Para o f/rn especial de representá-la nos autos do RecuperacUo Judicial n 2 0093715-

69.2015.8.19.0001 em trârnite perante a 79 Vora Empresarial do Rio de Janeiro - RI,

conferindo-Ihes, para tanto, amplos e gerais poderes para patrociná-la na esfera

administrativa e judiciária, inclusive, corn a Clãusula "ad judicia et extra" em qualquer

Juizo, lnstãncia ou Tribunal, ou onde se fizer necessário, podendo propor as açöes

competentes e defende-las nas contrérias, seguindo-se umas e outras, ate final deciso,

usando dos recursos legais e acornpanhando-as, bern como participando dos demais atos

Judiclais e Extra Judiciais que se fizerern necessãrios, e as especiais para firmar para

acordos, quitar, transigir, receber, desistir, confessar, enfim, praticar todos as atos que

julgar necessário e da forma que achar conveniente ao born desempenho deste mandato,

inclusive substabelecer.

55o Paulo. lOde iunho de 2015.

Av. Pj-,geIica. 2163, 16° andar, 000). 161— CEP 01227-200— São Paulo— SP

Tel.: (5511)2954-3858 - Fax (5511) 2954-3857 - .4'N,ribeiroassociados.con1.br
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CNPJ/MF 01.633.840/0001-54

NIRE 35.300.183.070

Ma da Reuniâo do Conselho de Administraçäo

Realizada em 09 de marco de 2015

Data, Horário e Local: Aos nove dias do mês de marco de 2015, as 9:00 horas, na sede social da

Solaris Equiparnentos e Serviços S.A. ("Cornpanhia"), localizada na Cidade de Osasco, Estado de

fl
	 São Paulo, na Avenida Lourenço Belloli, n 2 1.050 (parte), nQ 1.100 e 1.250 (parte), Parque

Industrial Mazzei, CEP 06268-110.

Prcscnça: totalidade dos men-bras do Conselho de Administraçäo, conforme Sc verifica pelas

assinaturas lançadas no livro de Registro de Atas do Conseiho de Adrninistração.

Convocaçâo: dispensada em virtude da presença da totalidade dos membros do Conseiho de

Adrninistração.

Mesa: Paulo Eduardo Martins Esteves - Presidente; eRafael Pinto Dias— Secretário.

Ordem do dia: (i) deliberar acerca da destituiçâo do Diretor Presidente Estatutãrio cia

Companhia, Sr. Carlos Figueiredo Santos, abaixo qualificado; (ii) deliberar acerca cia eleição do

Sr. Diego Stark, abaixo qualificado, corno Diretor da Companhia; (lU) ratificar a eleição dos

dernais Diretores Estatutários da Companhia Sn. Paulo Eduardo Martins Esteves, Hernán

Iáiamo e Eduardo Lema, eleitos em Atas cia Reuniäo do Conseiho de Administração datadas de

02/09/2013. 18/11/2013 e 28/02/2014, respectivamente, e corn eieiçäo ratificada na Ata da

Reuniâo do Conseiho de Adniinistraçâo datada de 28/04/2014.	 -

Deliberaçöes tomadas par unanimidade:

1. Decide o Conseiho de Administração, par unanirnidade, destituir nesta data o Diretor da

Cornpanhia o Sr. Carlos Figueiredo Santos, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula

de identidade RG n 2 2.159.993 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o n 2371.403.615/68, corn

escritOrio na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida Lourenço BeIloIi, n! 1.050

(pane), n2 1.100 e 1.250 (pane), Parque Industrial Mazzei, CEP 06268-110.

N
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2. Decide a Conselbo de Administração, par unanimidade, eleger coma Diretorda

Companhia, corn mandato a partir desta data ate o dia 12 de setembro de 2015, 0 Sr. Diego

Stark, brasileira, casado, engenheiro, portador cia cédula de identidade RG n 2 9013673-1

SSP/SP, inscrito no CPU/ME sob 0 n9 264.431.658-88, corn escritório na Cidade de São Paula,

Estado de São Paulo, corn escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n 2 2.277, 69 andar, sala

604, Torre B, CEP 01452-000.

3. 0 Diretor ora nomeado declara expressamente, que näo está irnpedido de exercer a

administração da Cornpanhia: (a) por lei especial; (b) em virtude de condenação criminal, ow par

se encontrar sob os efeitos dela; (c) em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente,

o acesso a cargos pUbUcos; ou (d) par crime falimentar, de prevaricação, peita ow suborno,

concussão, peculato, ow contra a econornia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorréncia, contra as relaçôes de consumo, fé püblica, ow a propriedade,

ow qualquer outro que o irnpc-ça de exercer atividades mercantis.

4. 0 Diretor ora nomeado fica desde ja investido em todos as poderes previstos no

Estatuto Social da Companhia e será ernpossado niediante assinatura de termo de posse em

tivro prOprio.

S. Fica ratificada a eleição dos dernais Diretores da Companhia, Sr. Paulo Eduardo Martins

Esteves, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG n 2 83-1-

05040-4 CREA-RJ, inscrito no CPFJMF sob a n 2 594.430.907-59, residente e domiciliado na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, corn escritOrio na Avenida Lourenço Belloli, n 2 1.050

(pane), n2 1.100 e 1.250 (pane), Parque Industrial Mazzei, CEP 06.268-110, ocupando o cargo

de Diretor sem designação especifica, conforme previsto na Ata da Reuniäo do Conselho de

Administração datada de 02/09/2013; Sr. Hernán Tâlamo, argentino, casado, empresário,

portador do registro nacional de estrangeiro RNE n 9 V397916-Z, inscrito no CPU/MV sob o n

059.440.607-27, corn escritOrio na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida Lourenço

Belloli, n 2 1.050 (pane), n 2 1.100 e 1.250 (pane), Parque Industrial Mazzei, CEP 06.268-110,

ocupando o cargo de Diretor sern designação especifica, conforme previsto na Ata da Reunião

do Conselho de Adniinistração datada de 18/11/2013; e, Sr. Eduardo Lema, argentino, casado,

portador do registro nacional de estrangeiro liNE n Q V687615-Y e inscrito no CPU/MU sob a nQ

234.225.268-46, corn escritOrio na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida Lourenço

Belloli, n Q 1.050 (pane), ne 1.100 e 1.250 (pane), Parque Industrial Mazzei, CEP 06268-110,

ocupando o cargo de Diretor sern designação especifica, conforme previsto na Ata da Reunião

do Conseiho de Administração datada de 28/02/2014; todos corn eleiçäo já ratificada

LI



005118

anteriomiente na Ata da Reunião do Conseiho de Administraçäo datada de 28/04/2014; Os
quals exercergo o mandato ate o dia 0 dia 1 2 de setembro de 2015 e permanecerão em seus
cargos ate a efetiva posse dos eventuais substitutos que vierem a ser eleitos.

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram as trabaihos suspensos para lavratura desta
ata qua, apOs lida a aprovada, foi assinada per todos as preserites, passando a constar do livro
próprio. Certifico que a presente è cópia fiel do original lavrado no Iivro prOprio.

Säo Paulo, 09 de rnarçode 2015.

4aqtTns Esteves

Z21
 1/"Rafael Pinto

Presidente	 Secretaria

Diretor Eleito:

r4l^
'Dielfo Stark

Lista de Presença de membros do Consellio de Administraçäo:

•4

0•

Norberto Oscar Morita
(confere corn a original lovrada em livro prOprio)

Diego Stark
(confere corn o original lovrada em (ivro proprio)

Angel Jose Uribe
(confere corn a original lovrodo em livro próprio)

Rodrigo Lowndes
(carifere corn a original lo yrada em iivro proprio)

Alejandro Pablo Oxenford
(confere corn a original lavroda em (iwo proprio)

Juan Jorge Eduardo Oxenford
(confere corn a original lavroda em Iivro proprio)

S
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SOLARIS EQLJIPAMENTOS E SERVIOS S.A.

CNPJ/MF 01.633.840/0001-54

NIRE 35.300.183.070

TERMO DE POSSE

Aos nove dias do més de marco de 2015, na sede cia Con,panhia, nesta Cidade de Osasco, foi
tL. investido no Cargo de Diretor, Diego Stark, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula

de identidade RG n 2 9013673-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n 2 264.431.658-88, corn

escritOrio na Cidade de So Paulo, Estado de So Paulo, corn escritário na Avenida Brigadeiro

lana Lima, n 2 2.277, 69 andar, sala 604, Torre B, CEP 01452-000, eleito na Reuniäo do Conselho

de Administração, realizada no mesmo dia. Corn a assinatura do presente termo, declara 0

Diretor Estatutário que assume o cargo cornprometendo-se a cumprir e fazer cumprir as

disposiçoes da legislacão aplicável e do Estatuto Social. Em atendimento ao §29 do art. 149 cia

Lei n2 6.404/76 corn alteraçOes introduzidas pela Lei n 2 10.303/01, o Diretor Estatutrio indca

endereço: Avenida Lourenço Belloli, ri 9 1.050, Parque Industrial Mazzei, CEP 06.268-110, na

cidade de Osasco, Estado de São Paulo.

São Paulo, 09 de marco de 2015.

C)

S	
D oStark
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA

EMPRESARIAL DO FORD DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - Ri

Autos n° 0093715-69.2015.8.19.0001

Recuperação Judicial

SANDVIP( MINING AND CONSTRUCTION DO BRASIL, inscrita

no CNPJ sob o no 07.083.656/0001-64 corn sede no municIpio de São

Paulo/SP, na Avenida das Naçöes Unidas, n o 21.732 - Galpão SMC, CEP 04795-

914, nos autos da Recuperaçào Judicial cia empresa GALVAO ENGENHARIA

S/A e GALVAO PARTICIPAOES S/A., vem, respeitosamente, corn fuicro no

art. 55 da Lei de RecuperacOes Judicials e Faléncias ("LRF"), ofertar sua

OBJEcA0

ao piano de recuperação judicial acostados as us., pelas razöes a seguir

explanadas.
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1. DA TEMPESTIVIDADE

0 edital de credores a que se refere o artigo 70, parágrafo 20 da

LRF foi publicado, quanto a presente recuperação, em 15.06.2015 (segunda

tel ra).

Tozzini, Freire, Teixeira e Silva
R. Ubero Oadaro 293- 110 andar
01009-907 São Pauto SP Brasil
T 5511 3291-1000 F 55 11 3291-1111 	 -
www.tozrinjfrefre.com.br 	 -
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Assim, nos termos do art. 184 do Código de Processo Civil e do
art. 55 da LRF, a prazo de 30 dias para objeç& do piano de recuperacâo
judicial, iniciou-se em 16/06/2015 (terca feira), sendo que se esgota no dia
15.07.2015 (quarta-feira).

Logo, a protocolo desta objeço na presente data é plenamente

tern pestivo.

2. DA NAO INDICAcAO DOS MEIOS CONCRETOS DE SIJPERAcAO DA
CRISE FINANCEIRA

2.1.1. viocAo AO ART. 53, I DA LRF

Muito embora seja da esséncia de qualquer piano de recuperac5O
dernonstrar a forma pela quai a empresa pretence superar sua crise

econornico-financeira, o piano ora objetado no conseguiu expor as rneioS

concretos pelos quals pretende quitar seu passivo presente e future.

Ao arrepia do art. 53, I da LRF, a Recuperanda hmitou-se a

elencar as várias forrnas pelas quais g 4eth supiantar a crise em que se

encontra, sern indicar concretarnente a que deverá ernpreender após a
concess5a da recuperacäo judicial pleiteada.

Nesse sentido, destaca-se que aos credores näo é relevante saber
quais as prerrogativas da Recuperanda para soerguer-se numa recuperacäo
judicial, ate porque tais prerrogativas se encontram elencadas na lei. Era
preciso mostrar aos credores qual a "piano de aço" desenvolvido peia credora
para reverter o quadra econômlco financeiro enfrentado, que nào foi feito.

A auséncia de indicaço porrnenorizada dos meios de recuperacäo
denota que, em verdade, a Recuperanda nâo desenvolveu um piano concreto
de soerguirnentO, motivo que ieva a Sandvik Mining And Construction do Brasil
S/A. a impugnar a proposta, vista que ela nâo se coaduna corn a próprio fim da
instituto da recuperacão judicial, bern corn as disposiçOes dos art. 47 e 53 da

LRF.

2TM- #2714556-V l.OBJECAO_(SANDVIKY_GALVAO)
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Veja, Exceiência, os dados apresentados são referentes a

projecOes futuras ficticias, sendo impossIvel averiguar pelo quanto apresentado

a real possibilidade de retornada de operacão, bern como se a projeção feita

pela Recuperanda é vithvei ou atende aos interesses dos credores ao mesmo

tempo em que viabiliza a superação da crise economico-financeira.

Nesse sentido, destaca-se entendimento doutrinârio sobre a

matéria:

Os melos de recuperacão judicial serão estudados no prOximo item
deste capitulo. Todavia, im porta observar, a esta altura, que a
discriminacão do melo ou melos a serem adotados é o cerne
do piano de recuperação, vale dizer, é a sua parte essencial,
seu elemento mais importante. Consequentemente, não
ateride ao art. 53, a simples rnenção ou mera norneaçâo do
rneio ou dos meios que são propostos para a superação da
crise economico-financeira da empresa. 0 dispositivo exige
discriminacão pormenorizada, cu seja, não apenas
determinar, apontar, mais explicar o que se pretende
minuciosamente, deixando claros mesmo os detaihes da
proposicão, a forma como aqueles meios serão empregados e a
rnecânica de sua ooeracäo.

(MAN1EDE, Giadston. Direito Empresarial Brasileiro, Faiência e
Recuperacão de Ernpresas, vol. 4. São Paulo: Atlas, 2006, P.
231/232)

"0 pIano de recuperação deve indicar pormenorizada e
fundamentadamente a melo ou as meios pelos quals a devedor
deverã superar as diliculdades que enirenta. A consistência
econâmica do piano esté diretamente relacionada ao adequado
diagnóstico das razöes da crise e sua natureza e a adequação dos
remédios indicados para o caso."
(COELHO, Fbio Uihoa, Cornentárias a Nova Lei de Faiências e de
RecuperacãO de Empresas, 4a ed., Editora Saraiva, São Paulo,
2007).

Outrossim, os Tribunals também se coadunam corn o quanto

defendido pela Requerente, in verbis:

TFTs#z7l4ss6v1a6JEcAo_(sANDvIK_x_GAL1Ao)
	 3
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Nâo bastasse o defeito na manilestação de vontade dos credores,
que afronta o principlo da soberania assemblear, acolbido por esta
Câmara Reservada, tambéhi ha clara e flagrante violação ao art.
53, I, II e III, da Lei no 11.101/2005, por ausência de
discrimiriacâo pormenorizada dos melos de recuperacâo, por falta
da demonstracão de sua viabilidade econömica, por näo
apresentacão de laudo econômico-financeiro delineado sobre a
nova proposta de pagamento dos credores.
Isto posto, pelo meu voto, dou provimento, em parte, ao agravo.

(TJSP, Agravo de Instrurnento n o 0033028-76.2011.8.26.0000,
Càmara Reservada a Faiência e Recuperacão, Rel. Pereira Calças, j.
22. 11. 2011)

3. AUSENCIA DE DEM0NSTRAcA0 DA VIABILIDADE ECONOMXCA DO

A Urn de demonstrar a viabilidade econômica do piano em

comento, a Recuperanda limitou-se a deciarar possibiiiidades genéricas,

estimativas de obtenção de novos recursos, reestruturação societária e

aiienaçâo de ativos.

Ora Exceléncia, bern se sabe que a viabilidade econômica de urn

piano de recuperação não é demonstrada por argumentaçöes genéricas,

tampouco pode se liar nas caracteristicas societárias da Recuperanda.

Em verdade, o cumprimento ao art. 53, II da LRF demanda urn

estudo econômico sério capaz de convencer as credores da factibilidade da

3 quitação do passivo presente e futuro da empresa, peio aumento dos lucros,

reduçâo das despesas e consequente geração de receita liquida suficiente. A

mera mençâo a obtençäo de novas recursos para a empresa está longe de

preencher as exigências da LRF quanto a demonstração da viabilidade do piano.

1.	 São estas as liçöes de FREDERICO SIMIONATO:

A subjetividade do piano está no art. 53, II, quando a devedor terá
que "demonstrar a sua viabilidade econômica". Os aplicadores da
Lei devem ter em consideracao que o art. 53, II, envolve
basicamente a perspectiva de rentabilidade futura,

TFTS-#2714556-V1-oB)EcAo_(SANDVIIC.X_GALVA0) 	 4
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acrescido do aumento do fluxo de caixa, ou seja, aumento
nas venclas e redução dos custos (otimizacão dos lucros e
redução dos custos presentes), para poder honrar a
integralidade do piano de recuperação (passivo
consoiidado) e honrar o passivo futuro (aquele que surge
naturaimente da manutenção da atividade empresariai).

(...)
0 que a assembiela geral de credores deve veriflcar 4 se a situaçãO
de patrimôriio liquido da empresa permite arriscar urna medida
extrerna e de alto risco em se acreditar que a devedor conseguirá
aurnentar a receita bruta, reduzir custos e corn Esso honrar 0

passivo do piano de recuperação acrescido do passivo futuro. Caso
a situaçâo contâbil (arts. 51 e 53, III) flO Os convença de que a
situago patrimonial da empresa seja satisfatória, as credores
devem votar, corn determinaco, pela faiência do devedor, salvo se
quiserern entrar, por sua conta e risco, nurn barco que está a
deriva em alto-mare tern tudo para afunda rapidamente.

(SIMIONATO, Fredcrico Augusto Monte. Tratado de Direito
Falimentar. Rio de Janeiro: Forense, 2009, p. 173/174)

Diante destas consideraçães, e de se ver que a piano ora

objetado, afinal no possui quaiquer demonstração econômica de sua

viabilidade, em infringéncia ao art. 53 da LRF.

4. DA REVERSAO INJUSTA DOS ONUS DA REcuPERAcA0 JUDICIAL

ADS CREDORES

De inIcio, destaca-se a inexiste quaiquer previsão de juros e

correção rnonetària no presente piano apresentado.

Nesse sentido, importante averiguar entendimento jurisprudenciai

da matéria em discusso, conforme segue:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAcAO JUDICIAL.
Recuperaço judicial Piano aprovado por assembieia de credores -
Verificaçäo de sua iegaiidade peio Poder Judiciário Possibilidade
Desàgio que condiz corn a situaç5o de crise da empresa.
Necessidade de previsäo da correcão monetéria e de juros
iecjais (art. 406 do CC). Inserçào de oficio, dispensando-se a
convocaçâo de AGC.

TnS#2714556-v1-OBJEcAQ(SANDv1K_X.cALvAo) 	 5
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Reconhecimento, ainda, da nulidade referente a cláusula que prevé
a desobrigaçäo dos avalistas, fiadores e coobrigados de responder
pelos créditos originais. Provirnento, em parte, para este Finn".
(TJSP, Al fl. 0 2037644-55.2014.8.26.0000, Ref. Des. Enio Zuliani,
1a Cârnara Reservada de Direito Empresarial, j. em 25.9.2014 -

g. n.)

VDTO N O 22.514 Agravo. Recuperaç5o Judicial. Piano aprovado
pela assembieia-gerai de credores. Piano que prevê o pagamento
do passivo em 18 anos, calculando-se Os pagamentos em
percentuais (2,3% 2,5°/s e 3%) incidentes sobre a receita liquida
da empresa, iniciando-se os paqamentos a partir do 30 ano
contado da aprovação. Previsäo de pagamento por cabeça ate o 60
ano, acarretando pagarnento antecipado dos menores credores,
instituindo conilitos de interesses entre os credores da rnesma
classe. Pagamentos sem incidéncia dc juros. Previsâo de remissO
ou anistia dos saldos devedores case, após os pagamentos do 180
ano, näo baja recebimento integral. Proposta que viola os
principios gerais do direito, as principios constitucionais da
isonomia, da legandade, da propriedade,
(...)

"...Causa espécie ainda a auséncia de previsão de juros,

remuneracäo do respectivo capital, não se mostrando
razoável a p revisäo de taxa de juros menor g ue a legal, isto
e, iWo ao mês...".
Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado de So Paulo - SP-
Camara de Direito Privado Reservada a Falência e Recuperação
Agravo de instrumento n o 0136362-29.2011.8.26.0000 - Voto no
22.514

Veja, Exceiência, a inexisténcia dos juros e correcao monetária,

demonstram a falta de uma estratégia efetiva de soerguimento da empresa,

fazendo corn que 0 Plano de recuperaço reverta todos os onus da recuperaçao

judicial aos credores da GALVAO ENGENHARIA S/A. e GALVAO PARTICIPAcOES

S/A., em proposta que se reputa injusta.

Se a Recuperanda pretende obter Os favores da LRF, de rigor

apresente proposta justa e que demonstre sua viabilidade econOmica.

TFTS.# 2714556, 1- OBJEçA0_( SAN OVIK_x_GALVA0)
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Para alérn das condiçöes aviltantes propostas pela GALVAO

ENGENHARIA S/A e GALVAO PARTICIPAcOES S/A., as quals seráo devidamente

debatidas em Assembleia, é certo que várias disposiçöes ilegais foram

enxertadas nas disposiçöes finals de piano de recuperaçào judicial.

S. CONCLUSAO E PEDIDO

Assim, por nâo concordar corn a forma encontrada pela Devedora

em se exonerar de suas obrigaçöes, a Requerente opöe sua objeção ao

Piano apresentado, aguardando a convocaçäo de Assembiéia de Credores na

forma do artigo 56 da Lei 11.101/05.

Dessa forma, em vista da objeção acirna exposta, requer seja

convocada Assernbieia Geral de Credores para dehberaçäo sabre o piano de

recuperaço judicial, nos termos do artigo 56 da Lei 11.101/05.

Termos em que,

Pede deferimento,

Rio de Janeiro, 10 de juiho de 2015

Fell eouza do Amaral

OAB/RJ 183.227

El

rns-#2714556-vl-owEcAo_(5ANDVIK_x.aALvA0)
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AdvogadOs Assoclados 	 r
Rua ConseibSo Crispiniono. p .' 29. cjs. 102/104. RepObto São Paulo/SP, CE! 01037-1	 0001,27
Fone/Fox: (55+11) 3159-8900

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAL

DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO

S©L9 © wiu S	 ©S

Processo ci. 0 0093715-592015.8.19.0001

RecuperaçãO Judicial
Recuperandas: Galväo Engenharia S.A. e Galväo Participacöes S.A.

0

ASSOCIAcAO DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE

RADIO TAXI COMUM DE SAO PAULO - BAT, pessoa juridica de direito privado inscrita

no CNPJIMF sob o n.° 59.131.233/0001-20, corn sede na Rua Ministro Barbosa Lima, fl.°

287, Bairro Cachoeirinha, São Paulo/SP, CEP 02764-000, neste ato representada por seu

Diretor Presidente, Armando Schittini de Campos, brasileiro, casado, motorista, portador da

cédula de identidade RG. fl. 0 3.176.880-5 e inscrito no CPF/MF sob 0 no 345.599.658-20,

nos autos da Recuperação Judicial em epigrafe, através de seu advogado infrassubscrito, vern,

respeitosarnente, a presenca de Vossa Excelência apresentar diverciência do valor deie

credito apontado pelo Administrador Judicial, corn base nos fatos e fundarnentos adiafite

dedinados.

1k
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I. DOS FATOS E FIJNDAMENTOS JUR±DICOS

A credora e uma associaçäo civil que reOne taxistas autônomos, sem finalidade lucrativa, tendo

por objetivo principal a prestaçâo de serviços nâo onerosos aos seus assodados, possibilitando-

Ihes a prestação de serviços de comum radio taxi aos passageiros.

Corn efeito, a principal atividade desenvolvida pela credora em benefTcio dos seus associados é

a manutençào permanente de uma central de chamadas telefônicas, a qua[ permite a

aproxirnaçâo direta entre o associado e o passageiro.

Em 25.10.2012 fol celebrado contrato de prestação de serviços de transporte individual de

pessoas entre a credora e a primeira recuperanda, a flm de que a Associação transportasse

passaceiros, em sua maioria funcionàrios das empresas do Grupo em recuperaçâo (Anexo III).

Muito embora os serviços tenham sido prestados, desde fevereiro do corrente ano a

recuperanda deixou de adimplir corn os pagamentos devidos, gerando o débito no valor de R$

18.550,82 (dezoito rnii quinhentos e cinquenta reais e oitenta e dois centavos).

Contudo, no edital de credores consta habilitado um crédito em favor da impugnante no valor

de R$ 10.175,12 (dez mil cento e setenta e cinco reais e doze centavos), restando urn saldo

devedor de P4 8.375,70 (oito mill trezentos e setenta e cinco reais e setenta

centavos), conforme planilha que segue.

	

NE	 Valor	 Etnlssão

	

33469	 R$4.060,72	 18/02/15	 Edit.a/deC,edoms

	

33864	 R$ 2.753,30	 07/03115	 Edital do Ciedores

	

34273	 R$ 3.361,10	 13/03/15	 EditaldeCredores

	

34657	 R$ 1962,10	 01/04/15

	

35143	 R$ 3.606,40	 13104/15

	

35693	 R$ 488,20	 06/05/15

	

36591	 R$ 319,00	 10/06/15

I Total devido	 j	 R$ 18.550,82

Valor constante no edital de credores 	 j	 R$ 10.175,12

I	 Dlferença do crédito	 I	 R$ 8.375,70

C.'
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Advonados Assoctados

Após vácias tentativas de solucionar o problerna amigavelmente, todas infrutIferas, o contrato

foi rescindido (Anexo M.

A requerente, não recebeu o comunicado do Administrador Judicial dando ciência da

recuperação judicial, por isso essa divergência é protocolada somente agora.

No que tange a comprovação do crédito, não fossem as notas fiscais e as faturas provas

suficientes do débito, os boletos das corridas realizadas igualmente comprovam a efetiva

prestaç5o de serviços da credora a recuperanda, pots em todas constam a discriminaco das

datas, horérios, partidas, destinos e nomes dos passageiros transportados, de modo a n5o

deixar dóvidas acerca da utffizaçäo dos serviços pea recuperanda. Além do mats, nunca foram

C)
	

coritestadas pela recuperanda.

Destarte, comprovado o crédito da requerente em valor distinto do informado pelo

Administrador Judicial, resta justificada a presente divergência, a qua[ pede, a priori, seja

acoihida pelo Administrador Judicial, para o flm de corrigir o valor do crédito da requerente.

Caso n5o seja a presente divergénda acoihida pelo Administrador Judicial, pede seja julgada

procedente por esse N.M. Magistrado.

C)
	 H. DAS INFoRr4Ac6Es IMPRESCINDIVEIS A INsTRuçAo DO FEITO

U Em atendimento ao art. 90 da Let n.° 11.101/2005, seguem as informaçöes imprescindiveis a

habilitação do crédito da credora, puós a correcão do valor na forma sustentada nesta

occa:

Name da Credora:
ASSOCIAO DOS TAXISTAS AUTONOMOS DE RADIO TAXI COMUM DE SAO PAULO
—BAT

Representante legal
(Presidente):

CNPJ:	 Armando Schittini de
69.131.233/0001-20	 Campos

/
I
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Endereço pat-a notificaçöes/intimaØes/ciaçñes:
Rua Ministro Barbosa Lima, fl. 0 287, Bairro Cachoeirinha, São Paulo/SP, CE!' 02764-
000

Valor do crédito:
R$ 18.550,82 (dezoito mil

Origem:
Prestação de sen'iços de taxi

e cinquenta reais e oltenta e dois centavos)
Classificaçäo:
Quirografàrio (Classe
Ill)

Documentos comprobatórios do crédito:

0
	 Notas fiscais, faturas, boletos des corridas realizadas e coritrato.

S
Iadecaçao das denials pm vas que pretende produzin
Oral, por meio de depoirnento dos taxistas que transportaram pessoas a pedido da
devedora bern corno dos funcionários das recuperandas que contrataram tais "corridas"
e também daqueles que efetuavam os pagarnentos e demais negociaçöes corn a
credora.

III. PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Comprovado o direito da credora, pede seja acoihida esta divergéncia de crédito, corn a

0 finalidade de rever o valor informado pelo Administrador Judicial, flxando o crédito da

requerente em R$ 18.550,82 (dezoito mll quinhentos e cinquenta reais e oitenta e dois
centavos), porque comprovado documentatmente, devendo tat valor constar do edital de
credores, do g ual reguer seja o presidente da credora notificado pessoalmente e seu advogado
pelo Diário Oficial, sob pena de nulidade.

Feitas as devidas retiflcaçäes e reconhecendo-se o valor do crédito em R$ 18.550,82 (dezoito

mil quinhentos e cinquenta reals e oitenta e dois centavos), pede a habilitação deste na /

recuperação judicial, para pagamento na forma e no prazo previsto na Lei n.° 11.101/2005 e X
deferidos por esse M.M. Juiz. 	

/ '

Requer provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos, sem exceção de
nenhum.

40e5
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Advogados Associados

Finalmente, em vista do dsposto no artigo 39,inciso I do Código de Processo Civil, requer Clue

todas as intimacöes relativas a este feito sejam realizadas em nome do advogado FABIO

G000Y TEIXEIRA DA SILVA - OAB/SP 154.592, scm prejuIzo da notiflcacão/ifltimacao/Citacao

formal na pessoa do Presidente da Associaço credora.

IV. DO VALOR DA CAIJSA

Atribui-se a causa o valor de R$ 18.550,82 (dezoito mil quinhentos e cinquenta reais e oitenta e

dois centavos).

Termos em que,
Pede e aguarda DEFERIMENTO.
São Paglq, 7 de julho de 2015.

:3^) nTE EIRA DA SILVA
- d*aisb 154.592

U

U
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Fone/Fax: (55 fl13159-8900	 E-maiI:alendirnento@gIoa.adV.br
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COIIUN DE SAO PAULO, A ttM	 tflNS LUC*W.OIS

-	 -.	 -

As jI}thtj do dia 13 de nitt'-de t,uni nhl&

novecento5 e noventa e tr e,5 ,-niki Rua 1inistro Barbbsa Luna n

d	 Raiio Cac'ioennha, Sao Faulo. Capital, reunuarn-SE	 em

Assemoleja Gera], os seguints senhores. ARMANBO SCHITF1NI DE

CAIIPOS. bnxira.. casador- poiado% do S G. n 3 174 880 e CPF

n 3-45.599.658-20, moForxsta de taxi, rsdente e domiciflado na

Rua Antonio da Cunha Coelho j — 06, Moinkc' Qeijo, Pirituoa, Sao

auto	 LUIZ CASLOS EE CPMPOS. b asileiro, casado	 po, tador do

E.G. n 10.951 257 e CPF n. 935 9G5.258-3, gnotoiista de tax i,

issidne e domcaliado vie Rtvk Hnicfro B'bose Ltn'e vi
	 287

Cachoerinha,	 Sao	 Paulo, TEREL4 ABDU AUDICHO	 bE
	 CAMPUS,

oasi1eiia, casada, portadora'do R.6.  n. 9. 36f.077-9 e CPF ci.

957 148 638-87,motorist? de taxI,resideiite C domiciliado na

Antonio da Cunha Coelho n. Oójloinho V€lho, Pintuba, Lao

(j.

K

ADRIAWA AUDICHO cAilPGS,brasUeira. solteira -ivarior, portadora do

E. G. n. 17.429.504 e CPF n 1e6.813.198-97, motorista de taxis

residente e doiticiltado na-Rua Asitonio da Cunha Cacti-ia vi. 06.

Moinho -J/elho, Pir atiiba, Saà Paulo; JUAI'4A CRITIWA AUDICI-ID DE

CAMPUS, brasi1Iia,solteifl"áaior,' portadbra -do R.G. ri...

17.489.503 e CPE n. 089.118.548-83, motorista d& -taxi, - r

e donitciflado na Rn Antonio da Gum-ia Coelko n. 06, ilothh

SO, brasi1ëiro- äi%ádb

C)

Firituba, So

I



- -	 -	 .-•-----. 	-
----	 .	 :-.: L6I1OCPJL1 FE$SOAS

Al

c iif l DCfl'1 42 C'CTC

ta>ti, risccntee domci L.ado r ra -, aJr25tlRSSacht2 5&ZQ3

Sac °auic; JOS3E Cè1iAWO. b 1 astlero casaOo
Auto-

3 452. i45 e CFI n. 17 i2.b5W2G, .motonittà

domicii±adc na Rua - Erico Nevés de Mdc ii. joe,na thI-ia*4

P&rituba, Sac Paulo.	 I	 -It -
Todos as senhores - iciin -ikep cibnàdo?	 '	 U.aH.f!ck-:	 -

objetivo a corstituicao a entidade civil sew fjfl4ucrativoS em

forma de associacao, denominada ASSOCIACAO £105 TAISTAS AUTOWOM0

BE RADIO TAXI CONUM BE SAD F'A!JLO	 con' este inttdtb cscuTher&ii
- cS- -	--	 -

per aclamacac	 ditIgir M trába1ko b r. # ANbD tCHITTIf1-I

BE CAh1POS, o qual desinou a mim, L{JIZ CARLUS BE - CAHPOS,para

secret ado. Assim Inst aiada 	 mesa p. tcmou a p:a1avra o

r-csicente que pondeicu a conveniencia de craai-sc uma

instituicao scm fins ucrativo, corn a finalidade de agalizar as

Sca -_cos dc radia taxi, pan f?cllitfl e protovc as tlfl2lhcs da

classe, melborar, a atendim en pjq usuarios e dirninuir o consuwo

ae	 comb ustivel, assegurandp aos moto istas. passageiros	 e

usuarios em geral, maio seguranca em sit uacoes de emerqenc1,

notadamente, em assaltos	 eque assolam a class, problemas de

saude, defeitos mecanicos, dat maim cobertura do tiafego aos

motot istas, possibiUtar a melhoa do f lux o de pasayeitos,

peutiltir erfim, uma maior partictpacao de c-ada motorista junto a

sin classe, inedi ant e in-Pormes diarios de assuntos de 	 sets-
-	 4	 --	 -

interesse, Usdo de acor	 esde cam.ai candicoes tattttáraEs. Corn esta

finalzdade estao reunido flra elaborarem 0 projeto tie estatuto,

o qual era apresentam e a subrnktem a deliberacao dos presents

Lido e colocado o projeto tie estatuto em discussac, foi a mtslBo

CCL

I-	
ry

C)
C
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n r
aprovado p cia unanimzade do

? nstatuiao , th-a .consiui\

dzs ckapas,fcra&ié

a. 
existendia 

de-tk-i Ultica

chi p a, tern a nesiiia a s e2U1flt.e

8C141111N1 DE,tF

SECRETARTO 6 RAL - JORGE CAPUA4tI, TESOUREIRO :GEL. -

CARDOSO.

Proc ida a vdtacao, verificcu-sea

(5	 cfa chapa Wnça, 4ue.Obteva winiiaidad dbs pri*e!s;:ch7P

vitoriosa i-ejera.os destirios-desta entidadE duranteo periodo

C4 C quazro) anos a. partir desta data,- conforms determina os

estatutos. Eli-ante , dos reitltdos Qe-rificados n  presents eleicao,

o Sr. Presidents dec1áràUódoS-bs4tembrOS da cbaj'a vitoriosa,

e-leatos iz empossadbs. A	 ;Lt1tfo(sus pensa a csaà ieio' -tem

necessarlo pan a lavratura dest3 ata. Reabsrta a-cessad id
t

presente ata lida e a pro 'it or,' tddos as ptesetit^ e vac

assinada peth Sr. gr idente-pojifliftf, Scr.dtariç Geal-.-t

0	 -.
Sao I	 5 de marco de 19•3
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A -Mesa daA
Campos,. bras
3.176.8805 c:-
em SAo Paulo;
Vila NoYrç

i.

Q
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ATADE ASMMI
	

RA  oRDiNARIALP,

AO UOSTAXJtFAS
SM

Inttiçäo no CNPJ/

	

j: Ms dois dias (O
	

do més do feerei
/1tt

	e treze (2.013), as onze noras	 -e -girua muwus k L Iii JUJIL),ILS	 -

convocação, Ms dependências 4 4ss.öcta90 dos Taxistas Auttymos do Radi? Taxi ;

Comurn &SR-OL.Pabl.6 - BAT, cm RuiMipistxo Barbosa Lirna, 6 0 287 Cejp. 027@1-000,

no Bairro do Vita Nova Cachocirinha, fol - realizada a ASSEMBIJE{A GERAL

ORO1NARIA..
-	 -	 -	 :-	 -

INSTkLACAO DAvREUNIAO (ASSEMBLEIA CERAL ORDINAIUAIL.O
Snhor Arrn'nda ScNtiini d r nn ph .-Pesdente da Diretoria Executiva. ocupu::

lugar a mesa pan presidir Assenb16ia Gera! Urdinária. Dirigiu-se aos

Associados 0 05 convidou para ocupár os gsentos a eles destinados. Em seguidã

o Senhor Presidente convidou e - htheo& .Adriaa Aüdicho Cpos, brasileiiw

divorciada, portadora cia cdula do ideritidadê (RG) no 17.489.504-5, inscrita no
CPF/MF sob o no 126.813.198-97, mo ton sta de taxi, corn endereco em São Paulo,
Capital nit Av. Rairnundo Pereira de MagalhAes n° 1.720, Bloco 22, apartarnento no

17.6, Bairro Pirituba, pan---cargo rqttia, corn atribuic4o do auxiliã-lo nit-

condução dos trab1hos e de !avtiET ala j rtineñte, a qual ceitov ó con-6t4ti-

nomeaçL) e qu	 isse pot o india ente ton U lugar a mesa
I

r •v'

CitI na,
126, Baiirb Pirituba, Secretana.	 -	 -	 -

AutOnomos de Radio Taxi Cotnurn dc So Paulo -- BAT os Associados descritoi
ram a Mseb1éia Cleral Ordinana da Associação dos Taxista.
DOS PRESENTESI: 	

/

relacaodepreseflcaCm.fle0. 

I pFENO

	
_-



quorum pan teoiinçao an ssec
do quOrum, -o Senhor Puesideqtt
Gem!	 AñsñàtiacAo
Paulo - BAT. Em jeguidtpth
ConvocaçAo fol eMuaxla pela Sec

a)E!eiçAods membrés da Diretoriñ pth
b) Eleiçäo dos mernbrós do Cortselh6 I

2017;

Passou a apresentar Os cpdidatos as c.
inIcio a votiço. Antes, porm, 0:

expliccu e justificoo quc a Asscrnbieia

(02-02-2.013) por motivo de', nCC
ConsethoConsulUvo tetmina em 11-03.
nova Diretoria e Conselho Consu1tivo
possibilidade de reahzaçAo de atos pen
registro na Ata demora cetca do cji
unaninildade aprovou a rea1Sço ch
Cortselho Con sultivo nesS data. Após
constataço dckaipdc.cbfl.On
Consultivo, a Senhor'Presideaté deóIàr
(m............ica, assun. co istith! a DIRETORL
Schittiui de'. 	 brasileiio, cathdtE

03176;880-IeSnOC!FI?4F,SC
{ I	 Audieho Campos . brM1Iefra,r.dR

17A89.504-S, insaitA no:CPF/MF so
cndcreço em SaoP do, Capitabn Av
22, apartamento h°j 126, Bthno1'idii4
Campus, bi-asileira, casda, portadora &
no CPF/MF sob a n° 957.14 863837.
Capital in Ày Rmmun4o Pan 4 t

,Acç$De Jo1
17489303-3, inscnta no . ,CPFS so
endeteço Sn SSo Pauló j Capitai áAy
25, apartaz ento p05, BinoPanuh

r
1005137

--
Ida da reIaco de pseliçasatifrito corn 6:	 -
)rdiñária. Constatado-que$coii a.-exist&tcia
rtaem segunda .CQnVQC# O a AssembMia

oinôs 4e Radw iixi Cornuin do S&J
,Senhor Prs[deMé.aieitum .doEditàl do -L

ot

Set....residente fezcS1en1áriQs sobrea -

Pxi:Cojnum.de Sb Paulo —flAT, e sobre a
eeiçao do membrâido Conse!ho,.

siem&daorderndO&&
kxlode 11-03-2013 a 1P03-2017;
i'o-parao periodo do 11-0372013 a 1143-

-	 -	 -	 -

çhapa (mica regularmeute thscrita, dando
dhi-se 2  preselites (Assembleia) e

O,thnãna fol rnarcada para a presente data
liçoU que como o màiidato da Diretoria e
m a iealizacAo da Assembleia e eleiçäo da

i-dc 11-03-2.013 a AssociacAo ficazia sen

iftu	 especialmente Bncxs, visto que a
IS) dias. A A&iembkia, 606su1tada, pot
ublela pan E!eiçAo da nova Diretona e
mo dos trabaihos eleitorais e em razäo da
bEia 1 e=aotthà.: 

unandadeoscothponcntdI
:XRFWWIIE , - ^..

i&da4ikñtiddeOt( tP

M539952%TflOUREflt&-Asi --
0 3Y

	

126.813398-97, motoristi de táxi, tout 	 li 1

	o ?eceim do MagaiMa,,nb 1.720, loçQ	 --
flEARIA- Teresa Abdo Andicod

	e(kG)nb 9351.o779, i4scrif	 a
stadetI,d,comSoSAoatilôj 4

n°Ja2q, BIOcQ27 wtannto th -	 w

naltua Revexendo SibdiCe Pdndes • de Queiros, a° 363, BairmFreguesia do. 

- -	 -	 - .	 .	 - -	 •- .-. z . -'	 -.
- t"
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VbrSieirô casado, pdrtàdor d cédula
o . çPF/M sob tj ° .322.943.7843,4
C4pital na Rua Melo Barteto, n°.266r

hte da Assernbléia kIaI Oitlinária
Sin hiléjo ebti iM inarco do anode'
&ndotes dèitos,-emzb dp queu
arincothinici6dothaiidztO.aparün1C,
ifedireitO.	 '	 -

gCUTWA F i6 CONSELHO'

1k

SECRETARIA —Teresa Abdo AudEchddetimpos.
CONSELHO CONSUIJTIVO
FRESIDENTE - Joana Cristina Atu!icho,de Campos.
SECR} FARIO - Jose Eduardo Ferreira da Silva
CONSELMEIRO _DjfrSquitinid'çppS.--

NCRRAhI1fl
Por fim, corno hada mais foi trsdo, cbncedida a paiavra a quern qusesse sez ..-----------. .......
manifestar e diante daènëncia de qualquer tnanifestaçAo e thfda mais tendo a

tratar, o Senhor Presidente agradeccu a presens .a de todos e declarcu enc?rrida a Z-

Assernbléia Geral Ordmaria cia Assot1câo dos Taxistas Autônoinos de RAdio Taxi,

Comum de São Paulo —,BAT, sèndo . que deter ninou4 mini, no cargo de Secretâria,'que

	

Iavrasse a presente ata e levass I registro .jthito aos Orgao POblicbs aobipetentespara	 -

corn isso sung os efeitos jundicos pertrnentes Eu Adriana Audwho Canpo2U
Secretana, lavrei a presente ata, que assmo junto corn o Senhor Presidente Arrniido

Schittini de Cam$s.
!:	 .1

s'rAiia:\Mnffl,41dictiot mpg,s:

3 PRENOTA1JC
• - - -	 c-.s'ceJ-SY	 -

CONSFLHEIRO - Dj iir Squitmi
de identidade (kG) n° 18 275
motorisia de ta'u, corn endereçoen
Biirm Bras

comunicod
2.013 e
rnaiores fort
Ii dëmarcO

OflA•flLRn
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Comprovante de Inscriçäo e de Situaçäo Cadastral
Contribuinte,
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AssocIAcAo os TA)GSTALM3QNOMOS RADIO TAXI,COMUM E
-	 - C	 V--	 --

EST -kTIJTO SOCIAL

•	 44•

CAPJTLJLO I	 - -'--I

Da denorninação, prazo sede e objeto. - 	 -

Artigo I - A Associação dos Taxistas Axthndñi,s ie RAdio Taxi Comuth de SNuIo

EAT e uzna associjção ce àmbtt no	 stitwda pam	 n	 ape Utica,
-	 -	 •--	 -:

composta de nOulero illiitado d&sódos e diduràçAo ifldetermthada

Arligo 2— A Sede e Fore cia Associaçäo dos raxisms AutOnomos de Radio Taxi Comurn de

SAo Paulo - BAT é na Capita! do Estado cit So Paulo. in Rua Ministro Barbosa Lima, 287,

Cep. 02764-000, no Baino de Cathoetnnha, - podendo a Diretoria.ã scu juizo criar e

estabekeer Diretorias giw9nais, e E iitoiiosIócais, ob=vadas.  as prescric&s

Ievak

Artigo3 Sao ob	 t44:	 - -
a) Agiltzar os serviços presSes pa1 ródio It!. 6cihtando, proniovendo c,'ai4n4dcØJ

atendimento acs usuáHos e possibilitthid&ithth major economia det&nbustfv4fi- a-: -
b) Assegurar aos motor' e usuãrios eth-g*boncGAO SS1O de ob4amaior^ )j;

tQA
scgurança c conibito an situac&s de mcrg€npia, iS corns 	 :
assaltos, defeitos mecâmcos e Soma]s Pe necessite de urn diu@dco )7S
transporte (k pàssag	 fit	 mekw — ' coco;n a

c) Dar major	 pa Thtando-	 a

fluxo de passMewc4 In'et9 Iota 4e se ,0o kit ongem,

d) Pcrmitirmajor- pSI&ipAO d1a	 jtmto a claimincthante inThrmaçOes

colaboraçâo no intuitode apt mora içpresentacAo da classe; 	 j)

•4C-.'
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Artigo 4tA.
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a) Man

0

0

b) I

C)

d) I

e)

CAPITULOJI

Do quadro sail. — Dircitost

Artigo 5 - 0 quadro social co

estrangeiros, e ainda pessoas

requisitos Iegais ë cstaiüidc

estabelecido *.ia?c

seguintes catgori	 -

FUNDADORES: Aqueles qü

quotas patrimomass pan a11 Com

r

.1

-	 -:E-

is fisicas malores del8 inbs, naciodais CU

iero ilinniado, desd qué preencham os
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--'	 r	 3- 	 --
Paragrafo Unico - 0mda4ps43ru isentos do pagmüiito de inanutezlçAo

roensaL

--
Artigo 6—Os associadosSo ad d5SJ,&diabw prop	 iiiowSabelccias

-
pela Diretoria, cabendo sualaprovaçoao Preiidenth que no p sariii4xmar-os motiv dé

-	 .
eventualnaoapcovato.	 -S--:.

--a I •	 -"I	
•

Parágrafo (Enjod - Os ãssociados nAo spém, cm- de foa$4j4&ia e acm çorma

	

-:	 ---	 •-t•	 .	 -,-•	 ;- - Y..	 -	 - C
subsidi&ia, per uaiMU&	 (I	 sendo estas satifeitast1b sonnte pelos

bens patrimoniais da entidade.

Artigo 7— SAo difeitos dos ass&iados, &ftHie iia ai rias&aH ' 	 -	 -

a) Comparvccr nas Assemblélas Gerais discu6re votar as matthañubmäidas a dettSe

dehberar confonne pamitir sua categoiia social.

b) Utilizer todos as seniços pertineutes aos o'bjetivos e finalidades daAssoeiaço;

C) Apreseutar prop stas eltiilentes th,s otñc final idades da Associ.

d) Demi&-se $iO j con veniente, wó ndo - a

Secretaria da enfidade set pedi& lie ddñiSo, 0 qual mAo a exim-irf cM quitar sues

obrigaçoes decocrthtes do Etuto- e 'acm obrigaçes pecuniarias, alt -a -data da

foaodofeddopcàid&	 t 3.	
[C

-	 -	 -	 9--tj9
• --,-i'	 ,	 - -tWE

Aitgo g - deveres do Associado: - 	 •'	 •	 fl" w-	 •;:•	 ,. •	 Xn	 14 o E	--
a) Cwnptit - c	 tP$' come as di9sW.'

regimen 	 • [	 •i
b) Pagar pontuahueütê as mcosaiaade e dea;enc&gos de4idos I Ao ia444sa1viJc j

ociisposnocodgosi - 	 - • 1 1 ; 1
-	 j r

c) In(Xuzar a Dwetoria Judo quanto d 	 On,pdIretameute possa mterc$ar af 4th	 '
finalidadesdaassocaç5,.	 - 

d) Contzibuir par. tod :09 $à'440 j4ip iptuspeziAde dats&iaØo e proinov&

a thvnigj1db se*oS.

e) Observer ngo	 3j	 ao serviço de mdio&,

f) Abstn-se nas deo1Io&Ls jnde a atividade assocaatn Cteja envolvda, de

qualqu r ho0,kIt -
nacionalidadc	 ,•	 - -	 - eKkia--,.:p t.

-

	

-	 -	 -	 -	 -	 ,	 -	 -	 -
-	 -

-	 -



S

0
S

1-	 - que

a) For dccumpcft.eoto&,

b) orpaSZO

r Pnr nptctir servitn sen

defeito;

d) Podeitpd

C) Por retudar, ;•

exteiS ou demeèessáth

U Par peimitirquecon4uk

g) Par näo ter	 poc

Conddtoies derthd;

h) Poe nAo apreeibr now

I) Par se teusar

U- SUSPAOtIIU

motivos: -

a) Parle mcficEtémSvett&

lootivo	 ;::-
ou lePlaçAoe èaade

	

c-	 -

àSnflu anaretho	 cam

- 9j$
vg

t!!t
veiculo,	 :-

	

Ai*aii ae-&iaciooamato e ou &Cadisfto 	 'i1U1

U

-	 k	 Tt

-t
Rl

	

 atl	 --',4? f
--	 --	 I) -kt-	i	 5%

e	 -S

-	 -r	

IRS
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Ern ração de suspeóäo io IienwLl4Mm Municipal eo Paulo on qualquer

Orào Oficial dia liceoça de operaçâo
a

die rá&o ti on tie motorist autAnomo,

c) Por atrasar o pagagiq$o d 'dores laJttra 
2.

estar em airaso corn opagamed{o do Fisè1,

111— ELTh1INAcA4-jUq $sgWntes niotivos:

a) PordeixardaMdaT&1iXl	 '-,'-	 -

b) Por viola^o dothifmefrpou$ethOttgStTWbt	 - --	 è-

c) Pot cobrar acima da tibela &' arifa^tu thrui1af 	 - --	 -	 -

d) Per Teceber pet terceira v peña de'ad?ertència, pet sejundá vez pena suspenS iñi

per um vez pena de 'adveincia e-uma v,cpena cc suspensâo, indepealentemente do

-------wmpo de kifistathetto, sern jscri dqiempo* cornetimàtOdi fakas;

e) Per deixar dt pagir düxantonadias aniéiaalidadc e oi den1s encagos devidos A

asseciaço;
preendidajkmto ao DENThL on cassadajunto a Prefeitura MunicipalPer ter sua licence a 

die São Paulo (PMSP); 	 -. -

g) Ao associado que,. apesar d suspo, c4inpmvadthnevth conñnuar deSfiuIbnO das
-

eth'idades é do services

h) Per j usia causa, assim reconhecida em procedimento pie assegure so Associado dire ito de

defaaediruthói;-	 C-	 -	 ---j	 •,-c	 -.	 -	 I
-----	 I

Paxãgrafo I - As penaiidade linp$tñ aqs idnitotes tfto ConiUnicadas per 4rttcQüo
- Zn I4'd o

oinfrator at near a nether o uthepto pealimçI% seth
-'--P"--	 cma'.

todos os efeitos desde gut fixadq'em locai visivel na sede soc*J omun	 Ievdo a '-
-	 - -------------

plicaglo' -dasaPedades C osinonvs.dasmesrnas, ban eoffio I	 -	 '

tcsteintmhas Sal>
-	 -

Pathgxafo 2— Das penajxda4c , pd omfi9t apresentar defrsa no prazo de 	 (5)Aies

cia corn unicaco pot est Ito, endts*cadaaThreSt

fo 3— Da decio cia DtoS pOdeth o	 recor no pmde low, (5) d da

corn unicaçAo par erithatmvsdCI c!O encaminhado-aoCl -	 --Ic

4

-	 -

-	 -	

--	 --t



Artigo 10 - Oasxiadopcde	 lirardquiu1rc

protocolando penmte aSecretaria-da entidátle=seu Pci

de quitar suas obrig$ôts 	 do Estatujo e r

formalinçâo do referidopedido- - 	
-	 -.

QO515

.11xlatlo quando julgar cun;evxente

póstto de retirar-se, o que nào o exmtra

pep 
I 

uniaqas,atd a daLada

I - Tamb& scrá retuado do 4üadro sociaf o assoc

compaxtheira(o) cii berdeiros, devidamente cdmprov

ceder a concessâo do usa do ajiareiho a terceiro, x

deIibdaDSthiajàth 3reecbidssrequ

11-0 assoc;ado podS, tanibém, car-se temponn

cas,is pk,narneatejuMi&ávtis eaptoaciospeiiDireto-	 --	 --	 - -*

III —0 Associado Püijdador podStirar-seda Asso

pan outro Associado membro da entidadepelo nienos

as iiCli,Lilu&eS	 j '	 M9') frorrcsue]te

•	 ....•::t:-.:	 -

rista profissiota1, desde que baja

-ate do qUadso ocia!, desde que em

iaçâo, dSe qu transfira suas quotas

doze rue sès ininterruptos, tin dia corn

U

C)

CAPITIJLOffl

Artigo 11—A adsnüüstraço cia Associago sera exercida, nos molts do

I — PelaAssanbléiaGeral.	 ..-.. .

H— Pelo Presidente cia Dir Siexeciiiiva -En
ffl—J'eloconsàtho.ConditiVo.

.......................
0

CAPITULO IV
40 Dadiretoña

Artigo 12 - A Diretona seth eon1itizIdapar tres ruembros ekitos

a exervicio dos seguintes cargos Presidnte Seâitano Gets] e Te

Paragrath 1—A ordn hieitquica 4a thretoria é a segumte

1) Presidente, 2) Tesoweiro e 317  Secretano.

I.

nr
-

yc

t C!

I.. •

N ii
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--	 __	 -

Faragnifo 2— }4os Jtmtcs dC1w, thb1nçoès Podere, poderäq,.os menabros da diretdha

constiiwtrepresentantes, &vehdO set especifieadps no msfrumento de procuraço os atos ue

— pnnc4çd	 ;andatqj

Pathgrafo — Oprai this maixrätos letores seth de quatro anosdoincideuws corn o

dos conselhei-pern iJda	 içi..	
-:	 -	 •'	 -.	

-.

-	 -	 -	 -r •	 -
Pal-ãQrafo 4 —Todos os Diretares se selidáriospelos alas apro ISpeta pkcorja1.;	 -	 --	 -	 ••	 :,--	 'S-:'

4

Parágmfo 5— Scro c1rniaados dà iJ5 cargosa ciittio do PresidStç, desde qee autO!i72

	

-- rr 4fl	 •.	 -	 -
per Asseinokia Gemi, ou auetamente pen essernoleia GeS, as Duetares pie san

n	
----	 s---	 -.	 a	 -	 -

justifidativa, aa	 iiesou de e rcer-suas fiiiçoes, sende dtsta

0 form a,decIaradovagosseQseai.; 	 -

Artigo 13— Cornpetith a DiMoth,atmvés de seu Presidea alan ths atribuiçOes pwvSs

nesteEs*atuto,oques5ue:

a) A .fixaçilo da onetdacflo global 4 Asspciaço, a par da apreciaçAo de todos os ales

termos que tmseendancn* 1i'âxeewo, d 	 e e&Jnistrnçe 4 itna tie cu.is

atividades, em especial no que coijerne -As iaas relaçOes wiministntivas e diretivas cam

b) Btharslasientas e	 oQSâessários ao born

Assoctaçäo, aprovmndo, e 4aOtandO aqueles elib&a&rs 14es2
-W

-

C)	 c) Cumpxir e fazet cumprü, ,jgvrosamente este Estatuto c as disposictie 4*hent

a	 regimcntals decis&s b0da oi aprovdas per Assemblésa Gem], 	 5
if) Admitir, deniitir,e apliààr	 'dadeIaos Msoe jades, M fermadas 	 o%o4o

	

-	 I	 z
C71

e) Criar comissOseeciai , athtisöt teniporâñas, bern coma EnnkL.de iatao,

	

-'- s&ts_Z*_ ' 4+f	 ---.	 - r	 L	 j__	 at ____

designando seUs mm seseus	 uyp& aipre 4ue se IaaneCeânO 0

dSeseo1eglados,

0 Mnutir, demhsr ou supenda-1mctonanos, sob qualquer rtwme de uabalho e de--
legal;

g) tiothear cu dis	 inaiilbvqs1os dWcrsos departwnentos;

(

1- --	 -__	 -,	 --	 •	 a-	 j'



C)

r-	 Z'

.
h) Instituff nornia,s pan a contabth4ck eempregodopatfiTalo assoctwq,1$cr

sobre as despesas adxnuiistatvas a coatrafr çbngaçes orçamethS3

t) Convocaf, s: tei :Ssta*	 Wés QLO IrW	 do fljrêto
tr"

reuiuóes do Ccnse1lw ConultWo e del d -ernais &rgáos associativp$,
---	 -$	 TF-t	 •-;r;

j) Dar posse a Dtiitana que a suet a bern aisim dar posse so C6  Consnitivo

I) Aos	 o s em vatAncia caber an f'residente nomear substdutos ara 4cumpnr otarg 	mandate

devendo as 	 registradasno CaxtóriO çmetente;

M) Sornente o Presidentetern compet&icla pan, jwitaxnente corn o tcsoureUo ou Secrezárw-	 -.	 -• - - - - -	 -	 -	 -------------------	 t--	 r	 -
r cbeques coAntoescdfuSs e outros doctnrientäs *Uw10Geral, assina 	 4uçjrnpli4itn

em responsabilidade ecónomiéa i-finithdra 7da Associaço ou moslinëiitaçO da fundós

a) Representar do farina aUvae passifl Assoeiacao, em üxg&os o4ilais em jaw odfri
-	 -'-' ni

destes, poded& doll? p 	 dot 1nc1uivé judica ØkhdfltHbufr a otliros

Diretorcs funç&s especlfict - -	 -

o) Con vo ar ekiccies:

p) Instalar e presidir as Ass ernbléias Cierais c as ReuniOcs do Dfrttoçia

aJ Assinar doe urnentos, represcntaçöes. e dernais expedientes, que -$jwn cia rotina dos

traWhos de suae

orestiglo;
s ho Coiidtivo, ps livms da AssociaçAo bern como o balanco anu&.r) Apresentarao Con 

- C

Artigo 14 — Ao Tesoureiro CS, áiórn cia atñbuiçöes previstas neste estatutQ. cLp&: —a

	

--	 -,
a) Superintender os services t tethrla e 4e centabhidad; bthxaadjn4t$ e u-

procedimes em	 ala qj4thtd;4 arradacAo das no-a4nes-

despesas	 .

b) Coordenar a mavirnento dos flindos da AssociaçAo em III3IItU4 5eS fin	 irm44ónEze e
comoPrcsldéntç- -i'	 -	 J	 r

C) M	 &thAo&co;	 J	
U) 

j
ci) Arrecadar as impodánci pcovenientes dci mensalidades, eontnbwçois.._t_Iaxas- ci _____

coordenar os.p8gamcitoa&idqs
-	 -

e) Contratar apôs aprovçSo cia iideifcia, êscntono en c phiaor*pie aS rcspoosdvel pela

contahthdade cia AssociaçAo,
Apresentar os balan&tes *neasais on thrncstrazs cia sttuaçAo econOznteo-finaneen cia

8 {

- 7	 -	 -	 -	 --	 -

-	 .ip
s5ri— t-,:.	 --:



g) Quando de.sèu 7

substituiçao iiâo p	 presta

Jç

çe ;W

an come o

Artigo Ii— Ao Secretaiio (ieral, alérn d

a) Superinteider, os sSylços do 1e4t
panes fimcibnthi os e eoaboradozvs,

b) Manter cesguardadps, an &dee

d.mic ntnc tennnc cnsistiffitivbs d

U

previa autorizcAodo:

dia,os Livms SociLa

&1ÜÔ e  arquivd de

clkpiruLov

DoConsethoCoffivb	
UI

tjt( to - A isocrc eLi us Cosciho ConsuL. o elcito our Assernbkia Ge-al,

composto por at AssocAados, membros cia entidade ha n,ais de doze (12) rneses

hierarquicamente ordenados daU seguh4e lea urn President; urn Sccrvtario e urn

Conseiheiro.	 -

Paràgrafo I -0 prazo do mandate dos meaxbros do Conseiho ConsuMvb coincidith corn 0.&

DiretoS, ou seja,quatrGaflOS, peilidaiffi1eic.

Parágnfo 2— Em case do retirada de qua1uer dos membros do ConseTho, oni9tirá!j

DkthSthdicaroStOP3fl

Arligo 17— Conic orgodoasscssoS da Diretoria, compete ao Conseiho

La oa onentaçAo tie siws Imhas de.atuàcAo. - das denials atIibUjçö'1 ,7 ' .	 fl

Estatuto	
* -
	 -- A t 34

Arftgo 18 - 0 Consetho Consultivo se. xeunfl onhnariarnei&Un#IWZ j.ior aAo d

0

rrj

l.a
C

(fl III
ci

3

Pitsidente cia Diretoria'ou do Presidaite daAssociacAo, e

Associados corn direito a vote, saupre me4iante convocac10

na sale da Assoc,açao, corn antèced&icia minima do dcz

parágrafo Unico do artigo 26.

-



ci)I

0

c
4ordem aorj

Parlgnfb co.DAQflV1?t30 s pte&tfl%Ph1,fu1 queu4
Mail te,

thu cia retmjão, senuo# dS SS tornaSPot 
rnaiOt1 4vo

ArugO 19 -	 J!1fl3° c	 alrn ci 4eznS amcoes

especificadas cksie ES1O ,; 
r cót

a) Onentar as As adth ieedo as &0nnd7eV1Stas tr

diip1mS	
J

b) Comurnc& a	
deJa exigit Ap	 °°%!
do

operacion4 tm _pies 

Safla MumciPl r1 tse d maiOTg05
ectet	

Oflcuus,	 -

•
C) Represeataro L	 G11t* bMttOrta,

as hens c
ci) E,,arninar a	 dcdc da A 

scaac& 0toda a sua docurnciitacäo, confenr 

demais
C) 

AprovarJUfltarne corn oFitsidett0 iAoanua1 da AssOcI*

cciytJLO'i

Das AssembiSs

-	 •.t;	 •J

AthgO 20—OS AssocS9 jt4P Mblé1a Gem OfuiiWfltlltts nina v& JXff

	

DIaSVCZCS	 ãfl 4UZfl	
do

artigo 13 tetra "t", gurantindo-Se a 1/5 (urn qurnto) dos Assc%MadoS corn direito a vote,

thrnbmOdLrSOd&COO	 'P	 -

gw

Parâgrafo I - A AbW	
äe

in

it

qiia 	 •	 -
1w14 . 111 zj

-	 •:.	 L.	 C	 -at)

Paragrafo 2—
pcsenca de urn taco do&ASSOc*dOS ½o&i direlto a veto c, ài 4i%CC*IVO4P tn?&

vO

jnvscnt* cam &rWa voô	 -
-	 -'	 •-:i	 r

......................	
a"

-
71\,C

-'4
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P4ragrafo 3 — A mstalacAo e pSidnca WAsserneiabl Geral comtc ao Ptest 
denté cia

Druona e ou cia Associ8 ,ço o qual dando ithcio aos trabaihos nomtha dentre ospresehfes

	

I 	 --

urn Secretano, para s kaaoha aucAo dash thos ë iavxa9r &

Parágrafo 4 - Paxticiparo ta Assembléias Gdais, corn dire a veto, as Associados

Artigo 21— Compete it Assembléla GeraLdecidir soberanamente • Sabre qiai$qutt queØ&s

constantes do edital de couvocack', notidaniente dclihtzar sdià 'dstztnç	 dt

adrniaistradores e bm asthm akerodo Srnmx

Actigo 22 - A AsseiSia (A br r Thtuando 'Dver vyMWn ethçAo dos

membros cia Diretoria c do ConeIbo consultho,e extnlordinária nos detnais cases.

CAPITULO VII

Das eleiçôes

Artigo 23— A eI*ao dos membros cia Diretoria e do Conseiho Consultivo pmcessar-se-á ma

mesma data em que CoinCida a término dos tsptivos mandates.
-

Adigo 24— As eIeiccs serAo COUVOçadaSJPCIO P=d c cia Dñet cia, meciiantef ga^ -v
fn-	 L

através cia freqUhacia ifs radio e ou edit1 afr&o na sede cia AssociacSQ, bm *tetW&'ciø ui
-	 0	 -

maxima den ma (30) diase	 Ttfl15ththtk90* jr a-	 -	 -	 too	 win

	

- -	 Jrat co

lthconsta4OtW1áefltC	 --
40j

a) DAM horanoseloCaIdeYOt**!i

b) p	 onodefimcionamentothSeS 

LIi
gn co

A*tgo 25 T° prazo	 regiOde chapas se de chico (5)dias, contados cia data cit

cAodVOC4&

Pangrafo I —0 requerunaito ertgf4m cit - deveré set accrnpitha4ode %haCdb

quç

de concordata ecu Senc1aFCefl41adO$m jnvcesso cnmmaL

-	 -	 K-

•	 :t-	
).?'-



5J51

Paragrafo 2 - Somentepoderao candidatar-semcwOs de Diretoria executkva os AssocidOs.

Fundadores e Efethos 	 -	 -	 - -

Paragrafo 3— Poderäo candidatr-se ais cargos do Conselbo CoiStIvoilpalsZ4th associados,

met ha maisde doze (12) meses, q ites corn as mensalithdes.

Parágrafo 4-0 registro dc ehaa &--, áclusivwnenk, cia Secretaria da AssociacAo que

fornecerá recibo di documentaQO apresentada.	 -	 --

Paratb 5 So seth permitida a votafld m chapas ccmpleta oil seg qm othnero

1	 compteto de metubros di Diretotiat membros do Consetho toosijitivo.
U

-Artigo 26— Compete a DirEioria, mini prazo maximo de cinco (5) diasapOsencerradas as

inscriçOes das chpas, eaninar-bes as c&mposic&s, vetando as que Mo preenchereP3 Os

requisitos estabelecidos no presetite Estatuto, numeiando e afixando nisedc 43 Associacai) a

rclaçb tins hab[tadas a participarth! da eleicAo.

Prãgnifo tinico - Da deciso da Diretoriaqiz vetar a participacAo das cbapas ins eleicäes,

caberá, no prazo de dois (2) dias di afii4Ao da relacao, recurso pan o Cousetho Consultivo

c'ue dever& se rêrnw	 e profear decao	 .-1

C!) w
Artigo 27— NAo havendo áhapababliLtada aparticipar di eleicao, serAoconsidera4!j1tht

as membros di Diretoria edo Conseiho Cosjfflvo, em exeiclelo. 	 Iv^vjll

	

--	 -	 -	 I	 -

•	
.Artigo 2$ - As chapas sero ekitas pdithaiocia simples dos Associadbs ItèUt4°1S
comdtrettoavota

-	 j	 i-i
ca

Artigo 29— A' 	 aputadora, On*, pea DiivtOria Executiva e urn representAntt-ee ca

chapa, logo - o térmiuc &s bkiçâq,% de*djniciar a apifrâçlo dos votos, cahendo so

PresWente di Diretoria piàcldrnà? oseleifos, e deteSnar a 1afianint6 em liwo próprio a

respectiva am de deiçAo

- CAPThD VIII	
-	 I:

Da exdng&o

F.



- 4ER
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ArUgo 30—Per NO

p era set extuda, sendo ia4ei$eua AssemnbJeIi!3era) nomead*$3j4e spus membr9od 

Pam fijncionarerncothollquKlaflte$.

Parãgrafo Unico - A 1i4iidacão e a disso1uço far-se4o corn esftiti obsdranciadasTh

prescricoei legaiseztinehtes. -	 -.

CAPITULO IX	 -	 -	 -	 -

Dcs lines ficak e auxils. 	 -

NIf

Art

e Mo ouicials resiizaas

a) de atas das AscnibléS Cerais;

b) cit matricujas dos Ass ociadose ou fichas de inscriçöes

Artino 32 - Os Associados dcvero set.ró*istmdcs pela ordem dit ,..no livm de

mamcula ou nas fichas Ce msnçi3es, devendo cortstar

—4
-	 - - -	 -

a) Nome,
tiovetculo;

C)

WICWr* iii

b-rn U21
—i 0r

C]

b) Nwnero de mafricula dOASSOCIS*

c) Data cit admissAo do Assoc" e

ci)Ass matura do Presidente da DuelC) 

Espaço reservado pan ttaçäe

) for o c

	

durante sun pemtnencia urn cUfidade. t tie cairn, cit alvará C out	
j"

CAPITULO X	 - -. - :-	 :.

Lc-.	 -.	 -

Artigo 33 - A Associaçlo Dâo distnbu,rá lucros ou dividendos acs AssocSos cxi Diretores



-
_Av

0

Parigrafo Unico —Os-itietnbtks U	 If!T'tSt8nt d meflttCXt1IOyr

fun966 receberno verba de rresentaçAo mensal tujo a valor sen fixado o Presidente da
-

Artigo 34—A AS óc	 wrIwffierv d&subsistênci&

a) AconnbuicaomeTSdOASSOdla4O

b) ContnbuiçAo de pessoateaoujundaca, ou ainda tie entidades govemamentais,

S

c) SuhvençoesdeOsPAt*óS;	 -

d) Outras rendas e	 buiçS 4t ?tr&n bpSiias a cthishsd tin DiretoflA.

Artigo 35 - Para mgressar no quadra Associativo da Assocacáo a candidato de- era

apresentar os seguintes documentos: 	 -	 -.	 -

a) Docuniento p&i'pmfisioii	 *

b) Documento do veiculo;

c) Todo e qualquer docUmctho ei 	 -4diIrao da Dhetoria	 -	 -

	

4	 ifi

	

YZ- --	 -	 CF): U)

	

-'-&-?	 I

Pathgxak Unico - Cumpddas as' ft4k4SltIS e aprvciada a documep#? S Tj
DS seth a	 data -aprovado ou-*,pa!a mgresso no quadro so&4M*onne

artigo6°dopresenteEstatuto. 	 Th

jo
-

Artigo 	 ; I
comflnc&o e demais flvistoafl EstatidO.	 j__

NR

11-0 aftaso no pagamento da maniii&&çäo a&arretara mulla de 10% (dez	 cento) sobre a

montante
estatu1dasnothit.	 .-	 -

-t-

;*4_

.



•	 I

•	 :	 OO515-	 •.--:-	 ---

Ill - A paxttr do vencmiento o Assocjkl9nmdntplente, compu1sonan1eite devcará de
-	 ---	 -i•---•	 •t1	 1-

dcs&utar dos services de radio prestado peta Associ çâo. ficando vedat a phnanne*a pwo'
-	 --L--k,	 -	 :--'• --

estacionamento do sen veiculoUos O qbtbs , dE gpoioS çnndade	 -. - '-	 •----	 -	 --	 --	 '-	 --	 •-

Paráaafo Unico —0 valor, cia manutençAoserã fiñdó j,elaDiretdria eióiflifl e-apmvado

pelo Con'onseiho Consultivo.

Artigo 37— A apareihagem VH1 a set utihza4a pelo Associado, deverá set axkwnda palo

niesmo e constituirá ua: exc1usitpmpriédø. 	 -

o Pathgruto Urnco—A Associaçâo fom atnienie 0 crb'*a1 receptor ctranstusr ou U

cOdigo de freqiléncia, devendo set devolvido o cnslal ou apagado o cédigo, no case cia

retirada do AssociadO pot qu'a)quer motivo,-sob pena da açáo cabiveL

Artigo 38 - A Associaco . no respon4e$ nem direta, acm bdiretamente por sinistros

pessoais e on materials, quer corn tercefros, qua corn seus Associados no exerciclo cia

atividadedestes.

Artigo 39 - Os cases oniissos no presente Estatuto serâo resolvid s pelo Presidente cia

rn

-	 -;;	 •-	 _

Artigo 40-0 presente Estathto fi)i re1Sn4jó em pS per

extraordSria, realizáda cm 14 tIe . &de 1996,COIIIbtDIç atavdevdamcmbdt*1aJV C"

registrada em Cuorio, beicomo idaOadqlimterm ost Lci daLci 110iO6t2 41&bgo

Civil em vigor), mediante apaç ' emAtanbl& Octal pie s6Siou t.

Associaco no cia 1214i zgosto lIe 2009, as 11:30 hens tin segun4a&nVofac! 10401 F
confonne ala Ia*Ma çkaà	 e:°! cofnpdc9 -t'y°	 i-	 - 	 -- 	 4
CAPITULO XI
Das disposiçôes transitárias mT- -

ArUgo 41 - Os atuals Orgaos em ThucionamentO na Associaco adap r-se4d as tames dar

pm	 thspoOçrj Saththja ficii^,a_ DIimtoria, por,int

-
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-	 _______________
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autorizado a praliàr todos OS 305 a	 R1S	 racceAátfl'swidefinihiflt-

completa observãncia.

-	 -	 ¶
&xtgo 42— Este EstatuLi entra em vigor nea dátavzsto que avovaM em Aksembléia Gerai,

revogadas quaisquer outras disposiç 'em contthrio.	 -

•

SQEanIO,12dt agosto de-2.0O9.

fljfr
/

-s
S,cretkja:a Aiidicho CAnipos.

cii

VI
___ 

flflO
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S.nho. do

CD

/SF.sobon°77.&46	
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GODOYTEIXEIRA
Advogados.Associados	 -.	 tJ.-1J'.JJ.
Rua Conseiheiro Crispiniono, ri. 0 29, cjs. 1021134, Rep6blica, São Paulo/SP, CEP 01037-001
FonefFox: (55 111 3159-8900	 ErnoiI: olendimento@gloO.Oth.br

PROCURACAO "AD JUDICIA" e "FT EXTRA"

OUTORGANTE: ASSOCIAcAO DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE RADIO TAXI

COMUM DE SAO PAULO - BAT, pessoa jurIdica de direito privado inscrita no CNPi/MF

sob o n.° 69.131.233/0001-20, corn sede na Rua Ministro Barbosa Lima, n.° 287, Vila

Nova Cachoeirinha, São Paulo/SP, CEP 02764-000, neste ato representada por seu Diretor

Presidente, Armando Schittini de Campos, brasileiro, casado, rnotorista, portador do

cédula de identidade RG. fl. 0 3.176.880-5 e inscrito no CPF/MF sob o fl. 0 345.599.658-20,

residente e domiciliado na Rua Antonio da Cunha Coelho, fl. 0 06, Moinho Veiho, Pirituba,

a
	

São Paulo/SP, CEP 02929-010.
n

OUTORGADO: Pelo presente instrumento nomeia e constitui seu procurador FABIO GODOY

TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado regularrnente inscrito no CAB/SP sob o no

154.592, sócio integrante da socidade de advoqados Godoy Teixeira Advogados Associados,

inscrfta no CNPJ/MF sob 0 fl.° 04.729.857/0001-06 e corn inscrição na OAB/SP sob o ft° 5873,

estabelecida na Rua Conseiheiro Crispiniano, fl. 0 29, conjufitos 102/103/104, Repthlica, São

Paulo/SP, CEP 01037-001, ao qua) confere os poderes para o foro em geral, corn as cláusulas

"Ad Judicia" e "Ft Extra", para atuar em qualquer ]uizo, Instância Cu Tribunal, bern corno

perante a Adrninistração Páblica Direta, Indireta, Autárquica e Furidacional, podefido propor

C" 
contra quem de direito as açöes competentes e defendê-la nas contrérias, usarido os recursos

legais e acompanhando-as, conferindo-Ihe, ainda, poderes especiais para desistir, transigir,

firmar comprornissos ou acordos, receber e dar quitação, prestar esciarecirnentos, agirido em

conjunto ou separadarnente, poderido substabelecer esta em outrem, corn ou sem reserva de

iguais poderes, dando tudo por born firrne e valioso, especialmente para representá-la nos

autos da Recuperação Judicial de GaIvão Engenharia S/A, Processo fl. 0 0093715-

69.2615.8.19.0001, em trârnite perante a 7° Vara Empresarial do Cornarca do Rio de Janeiro.

D Pa lo 10 de junho de 2015.

AssocIAcAo DOS T
	 ASAUO	 SE

	
TAXI COMUM DE SAO

PAULO - BAT
Legal: Armando Scittin de Campos



-	 .	 -	 -	 -

G000YTEIXEIRA	 005158
Advogodos Associodos

SUBSTABELECIMEPITO COM RESERVA DE PODERES

FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado

inscrito na OAB/SP sob o n o . 154.592, pelo presente instrtimento,

substabelece, corn reservas de iguais, os poderes que the foram

outorgados por ASSOCIAçAO DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE
RADIO TAXI COt4UM DE SAO PAULO - BAT, Para representã-la nos

autos da Recuperaçâo Judicial de Galvâo Engenharia S/A, Processo fl.°

0093715-69.2015.8.19.0001, em trâmite perante a 7a Vara Empresarial da

O	 Comarca do Rio de Janeiro, rias pessoas das advogadas FERNANDA

. - NATALI QUEIROZ, inscrita na OAB/SP sob o fl. 0 192.743, FERNANDA

TROCOLI, inscrita na OAB/SP sob o n.° 202.724, PAULA DOS SANTOS

SINGAME, inscrita na OAB/SP sob o n.° 203.577, TATIANA APARECIDA

BELINASSI, inscrita na OAB/SP sob o n° 344.352 e da estagiária de Direito

ANA CLARA OLIVEIRA ASSUNçÃO, inscrita na OAB/SP sob o no

206.875-E.

So Paulo, 19 de junho de 2015.

0
FABJOGOI	 Advogado'r592 SILVA
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Contfatou9Osl/2012

INSTRUMENTQ PARTICULAR bECONTRATO DE PREsTAcAO OF sEhvlcos DE TAXI-

SIS1EMA COMUM Mow TAXI

Das partes	 -	 -

De urn lado, GALVAO ENGNI-1ARrA S/A, sociedade anãnirna, Corn sede na Rua Comes de

Carvalbo, n° 2510, 2 2 andir1 bairro Vila Olirnpia, CEP: 04547-005, cidade de Säo Paulo, Estado

de Säo Paulo, inscrita. no CNPJ/M1 sob a n 2 01343937/0001 79 inscriçäo estadual n°

) 1,14.946.204.112, neste ato representada na forma de seu estatuto social peIos seus

representantes legais infra assinados doravante denorninada simplesmente CONTRATANTE

E de outro ado, ASSOCIAcAO DOS TAXISTAS AUTONOMOS DE RADIO TAXI COMUM DE SAO

PAULO - BAT, corn sede na Rua Ministro Barbosa Lirna, n 2 287,: Cachoeirinha, São PaUlo,

Estado de .So Paulo; inscrita no CNPJ/MF sob nO 69.131.233/0001-20, credenciada pelo

Departarriento de Tran-sportes PCablicbs sob n 2 020/5, para operar a sisterna de transporte

- individual de passageiros par taxi, categoria cornum - radio, neste ato, represeritada peloseu

representante legal infra-assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

•	 Eth conjunto denoèninadas "PARTES" e, isoadmente, -simplesmenta "PARTE", resolvem

.rnUtUa e reciprocamente celebrar o presente Instrumento Particular de Prestaçäo dc Serviços

-	 de Taxi ("Contrato"), o quefazern rnediadte as claUsulas e condiçOes a seguir.

•	 Cláusula I - Do objeto. 	 -

1.1 —0 presente Contrato tern par objeto a prestaçAo de serviços de -radio taxi comum a

CONTRATANTE, através do transporte individual depassageiros ede pequenas encomendas,
docurneritos, exarnese malotes, sempre que, par esta, solicitados e indicados ("Servicos").

1.2 - A CONTRATADA disponibilizara a CONTRATANTE em outras Cidades e Estados da

Federaçäo varias empresas de taxi conveniadas da CONTRATADA as quais poder5o atender
abS usuários da CONTRATANTE, sendo-certo que referidas empresas conveniadas aceitaräo

coma forma de págamento dos serviços detáxi as boletos da CONTRATADA. Entretanto, essa

est•açào de serviço avulsa e deintegraI responsabilidade das érnpresas.conveniadas, a que a

CONTRATANTE desde já aceita e reconhece, tendb cotho intermediária a CONTRATADA, a qual

em eve ntuais problemas buscarã so] uçöes de modda atençler 6 CONTRATANTE. 	 -
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CiãUsula if —Das coridiçôes dos serviços.

2.1 Os Serviços sero realizados por motoristas radios taxistas autonomos devidamente

cadastrados e credenciados no orgäo publico responsavel - 0 T P (Departamento de

Trarisporte Publico) e identificados pela CONtRATADA, em veiculos quatro portas equipados

corn ar-condicionado, todos de propriedade dos motoristas.

A

2:2 - Os serviços sero prestados rnediante solicitaço telefOnica da CONTRATANTE

plataforma de atendirnento ou central de radio da CONTRATADA instalada na sede social

desta, pelo telefone 11 - 3538-6900 e 11 3851-4268 ou nos pontos de apoo da CONTRATADA.

2.3 - 0 trajeto do transporte será indicado pelo passageiro, caso contrário, o motorista

empreender esforços para fazer o carninho mais viável.

2.4 - Os serviçOs prestados sero realizados atrav6s do sistema • d boletôs de emissäo

registrada da CONTRATADA, que devero ser preenchidos conforme instruçöes neles contidas,

indicando fegiv e lmente os itens identificadores do transporte efetivamente realizado, sendo

ao final da corrida entregue 30 condu tor do veiculo as duas primeiras vias.

2.5 - A CONTRATADA fornecerá os blows de boletos através de relaç5o numérica que deverá

ser protocolada pela CONTRATANTE, a qualse résponsabilizará pela distribuiço eutilizaço

perante os usuários do transporte	 -.

2.6 - A CONTRATANTE poderá ainda utilizar-se da ordem de service .que 0 taxista tern

disponIvel no veiculo, entretanto deverâ nornear pOr escrito, pessoas responsáveis para

autorizarem.	 -	 -	 -

Cláusula ill- Da remuneracão-dos services, da forma.de pagamento edo reajuste.

3.1 - A remuneração dos Serviços objeto do presente Contrato sera cobrada em moeda -

corrente nacional e será obtida conforme o preço estipulado pela legislacäo municipal, sem a

	

- necessidade de realizaç5o de aditivo cantratual. 	 -

Parágrafotinico- 0 preçcx dos Serviços pi-estados sofrerá reajuste automdtico idèntico aos

percentuais de Elevação das Tarifas, aprcivadas pelo DT-P. e pela Secretaria deTransportes do
Muriicipio de São Pauld, vigorando imediatatnente na data da publicação. 	 -

3.2 - As despesas extras, tais corno: pedágio, refeiçöes, estadas e estacionarnentos, quando

houver, -em decorréncia dos serviços e autorizadas pela CONTRATANTE, serãp integradas ao

valor final da corrida.

f--

CO



-4.3 - Na hipátese de inadirnpemento, a CONTRATANTE p agara multa moratoria de 2%, (dais

per cento) sobre o valor total da fatura, mais correcão rnonetária calculada corn base na

varração do IPC e dos juros moratorios pro rata die de 1% (urn per cento) 30 mes ambos a

contar da data do véncirnentd, ajérn da suspenthãp irnediata dos Serviços peJaCONTRATADA,

- bern come evar a- proteto em CartOrio de Notas os titulos vencidos.

A CONTRATADA fiórá responsável em fazer as pagarnentos dos serviços utHizados peia

- .	 .	 CO4tRATANTE em emptesas coñveniadas, dentro dos prazos estabelecidos per estas; em

- seguida fará a cobrança junto a- CONTR.ATANTE dentro dos prazos estabelecidos neste

coritrato. serido aci-escidos 10% (dez per cento) ao valor do serviço utilizado r{as canveniadas,

a titulo de administração.

Ctáusula V - Das obrigaçöes das Panes.

'I

5.1 - Constituem obrigaçöes da CONIRATADA:

33 A quantia paga pela COWTTANTE a titulo de retribui0o 1pçIos seiços prestados

contempla todos os tributes incidentes sobre o objeto do Contrato sendo de responsabilidade

da CONIRATADA seu retoihirnenta.

3.4 Os bole tos seräo entregues pela CO&TRATADA 30 representante da CONTRATANTE

thediànte ,recibci, séndo certo que apartir deste mornento, :passara ser de inteira -

-résponsabiIidde da CONTRATANTE a utilização dos boletqs pelos seus funcionários, prepostos

e représentantes.

CláusuIaIV— Do prazo parapagarnento.

4.1 - A fatura iara pagamento (borderô), dos b6letos utilizados, deverá ser apresentada

quinzenalmnte, corn vencirnentosern multa ate o19 (décimo) dia ap6s .a e ntrega da fatura.

n
	

4.2 - Eventuals pagamentos realizàdbs, a maiQr ou a menpr, serão compedsadas nos

pagamentos subseciuente, sem onus para arn6as aspartes. 	 -

.7-
-	 -.	 -

ob5182

a) cumprir todas as obrigaöes previstas nestd coritrato ou dele decorrentes, -respeitando

todas as drientacföes emanadas dos Orgãos Nblicas fiscalizadores e regulamentadores' que

reern a prest-âção de seMços pelo Sistema comum de Radio Taxi, na Cidade de São Paulo1

b) apresentar sernpre que solicitado pela CONTR.ATANTE, . dqcurnentacao e certidöes

atualizadas de habilitação técnico-operacional cia CONTRATADA.

c). emprnder esforços para cumprir corntodos as agendamentos, que sejam realizados corn

antecedêncià minima pre'ista de 20(vinte).minutos para corridas no municipio de São Pauo e

previsãp minima de 45 (quarenta e cinco) minutes em viagens intermunicipais infornianclo ao

co
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1)

passageiro as caracteristkas e identificacöes da urlidade que Ira atendê 7to. Em cases de atrasos

superiores ha 10 (dez) minutes, a CONTRATADA devera empreender esforços para priorIar 0

envio ao local de ageñdamento outra unidade. 	 -	 -

52- Constituem obrigacoes da CONTRATANtE: 	 -

a) efetuar os págarnentos dos serviços utilizados, nas datas previstas do vencirnento, confornie

boleto bancário fornecido pela CONTRATADA.

b) informar qualquer irregularidade, por escdto, referente ao atendimento1 tantQ na

plat aforma de atendimento come o motorista e seu veiculo, ,enviando; se possivel, per

escrito, ou via fax ou rnesrno e-mail (sac(@battaxi.cdm.bi .

c) Solicitar as servicos deGomum Rcidio Taxi, a plataforma de atendimento da CONTRATADAr

corn ant ecedéncia minima de 20 (vinte) miniitos Para corridas rio municipi deS5o PajIo &de

45(quarenta è cinco) minutes na grande Säo Paulo e viagens intermunicipais.

d) Identificar e assinar todos os boietos, infocmando a platoformo de otendirnento no ato da

solicitaçäo, o nothe do usuário, 0 destine da corrida, nómero do boleto e outras inforrnacöes

qué se façam necessárias confprme orientaço da CONTRATADA.

e)' Informar imediaarnente a adrninistraco da çoNTRATAD, os boletos extraviados, para

cancelaménto direto no SAC (sêrvico de atendimento 30 cltente) ou Departarnento Cornercial

da CONTRATAQA, sendo certo, que as partes:desde já acerdarn quos boletos extraviados

utilizàdos em Radio TdxiconveniädOS nd sèräo de responsabifldade da CONTRATADA

1) A no utiIizaço dos serviços dra coritratados, pelo periodo de 06 (seis) rpeses, acarretará em

desativacäo do cadastro da CONTRATANTE sem avio pçévio.

Clá psula VI - -Da vigéncia erescisäo.

6.1 - 0 presente contato vigorará per prazo indeterminado, podendo, todavia, ser rescindido
a qualquer tempo, per qualquerdas partes, mediante notificaç5o escrita e corn prazo de 15

(quidze) dias de antecedenciarnediante correspondéncia corn aviso de recebimento.

6.2 - Este cpritrato será rescihdido de.imediato mediante correspondência cpm aviso de
recebimento a parte contr6ria, corn antecedência de 49h (quarenta e oito horas),

sequintes hipOteses:

a)descumprirnento'de qualquer das cláusulas do presente contrato; 	 -

b) irigresso em regime dé recuperacao . iudiciat, liquidaçäo extrajudicial oujudicial, bern

insolvenciadequaiqueras partes. 	 -	 -

A
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Parágrafo Unko: QualqUer que seja o motivo da rescisao cntratuaI, a CONJRATANTE

compromete se a pagar a CONTRATADA Os valores relativos aos serviços prestados pelos

radios taxistas ate o ultimo dia de corrida, ficando vedada a compensacäO a qua!quer titulo

6:3 -. Cornunicada a rescisão contratual, deverd a CONTRATANTE devolver, a CONTRATADA a

totaidade dos boletos que se encontrarem em seu poder, sob pena de serresponsabilizacia

civUmente pelo uso após o término do cdntrato: Os serviçosjá utilizados tero ainda urrprazo

de ate 60 (sessenta) diaspara captação e faturarpento dos boletos- pela CONTRATADA

6.4 - Após resckão contratual as boletos utilizadcfs em Radio Taxi canveniadas sào de inteira

responsabilidade da CONTRATANTE por tempo indeterminado; 	 I	 -

C
	 Cláusula VII - Do caso fortuito eforça niior-.	 --	 -	 -	 -

S	 7.1-0 presente contrato está sujeito a força rnaior e-caso fouito nas conthçöes estab&ecidas

no	 rágrfo 6nico do Artic 393 do Código Civil Brasfleiro
S

7.2 - Case qualquer das partes incorra no atraso documprirnento de qualquer urn dos termos

e condiçöes do presente por motivos de força maior ou caso fortuito devera informar a outra

parte prontathente, sobre a respectiva ocorréncia, sern prejuizo de prornover as rnelhores -
esforços para evitar e minirnizar as possiveis efeitos adversos de tais ocorrêçièias, contando

que nada seja interpretado como disperisando qualquer parte de cumprir suas obrigaçães
imedlatamente apOs a cessação de seus efeitos, ocasiäo em Clue tcfdos ostermos do presene

contrato prevaleceräo novarnente. São hipóteses (rol exernplificativo):

a) paralisação dos motoristas, que inviabilizern 0 cumprirnento dos serviçoS. 	 -

b) interrupçãodos rneios ou vias de transportepu comunicaçäo. 	 -	 -

c) calarnidades püblkas (incéndibs, inundaçOes, etc).

d) aciderites qLie impliquern em retardamento na execução dos services - contrata dos,

excIusivanente quando da ausência de culpa da pate 	 -	 - -

e) atos ou deterrninacöes do Poder Püblico que irnpeçath a execuçäo deste contrato, assim

come exportaçbes ou irnportaçOes de produtos. I
Parágrafo ünico - Durante este pëiodo deatrasoou falta, a CONTRATANTE, come opção,

poderá contratar servi ,ços de outras fontés, sem incorrer em qualquer descumprimerto do

preserite -	 -	 -	 -	 - -	 -

II:



Clausula VIII -Pas disposuçöes gerais

LI -.A CONTRATADA assume integral e exclusiva responsabilidade por toda e quIqçier

reclarnaçäo trabalhista que vier .a ser proposta contra o CONTRATANTE por funcionarroiou

ptepdsto da CONTRATADA, em funço dos sdrviços pestados em relaçao a êste contrato, bern

conio, todase qüaisquer despesas referentes a encargos trabalhistas,;irnpostos, combustiveis

e manutenção geral dos veiculos, correro por conta da CONTRATADA e seus taxistas.

8.2 A CONTRATADA näo se responsabiliEará pela perda, extravio e, 1ou abandcino CU ainda

danos em objetos ou valores transportados.

8.3 - Em caso de danos pessoars (morte CU invalidez) causaØos ao us6ario em decorrénëia da.

execuçäo dos serviços prestados, a CONTRATADA, dispOe de ApOlice deSeguAro corn cobertura

de ate 10 (de2) mi/reals pot' assento, além das responsãbilidades inclusas ac, segiro

obiatrio do viculb, e?n serviço, podendo ainda, a CbNTRA1ANTE propormedidasjUdiciais

contra o condutor do vicuIo. Pica certo qué, a Apahce de Seuro mencionada no se aplica

abssevicos prestados pof convenads C srn pelos serviços prestados pela CONTRATADA e

seus motoristas autônomos

8.4 - Para a prestaço dos.serviços, aCONTRATANTEn5o teráprefeçéncia de . tendirnentos

por motoristas, limitandose quando necessário a escoiha de veiculos, parã sua meihor

cornodidade.

8.5 - Após solicitaçäo de atendirnento,estando o veiculo jâ em deslocamento o;u no locale não
- sendd cdncretizada a corrida por qualqUer motivo alheio àvontade do-motQrista, incorrerá a

CONTRATANTE ao pagamento no valor de R$ 18,00•(dezako reals), dentro do MuniciØiode

SaO Paulo eno valor de R$ 30,00 (tinta reals) fora doMunicipio, a ser cobrad,o como taxade

- deslocamentd.

8.6 - Qualquer aviso, notificaçäo ou compnicaçào relativä ac , contrato deverä ser feita por

escrito corn aviso de recebimento e enviada por carta ao representantedas partes, observado
o endereço constante do preãmbulo. Caso ocorra mudança de endereço, a:parte se'

cornpromete fornecer o novo endereçoà outra parte no , pra±o de 05 (cinco) diasa cdntarda

alteraçâo do endereço.	 -	 -

8.7 --0 presente contratosó poderá ser alterado em tjualquer de silas dAusuIs ov anexos,
rnediante terrno de alteração a ser previarnente subscrito e aceito pelas partes;

C)

C

8.8 - 0 presente contrato obriga não so as partes, rnas também seus herdeiros e/ou 	 -

sucessores.	 -	 -	 -

8.9 - A tolerancia de qualquer das partes, referente a qualquer dispositivo do-presente

contrato näo importar6 em renuncia a seus direttos ou ao cumprimen to , das demais
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disposiçoes e obrigaçOes hem corno näo constituira novação Cu Derdão nern tampouco
podera ser invocada corno precedente Para novas e id8micas concessöes

8.10 -  e aligumia dispos;ção deste contrato for considerada invalida sern-efeito du inexequivel,
porforça das lois vigntes ou futuras asdisp'osiçOes restantes deverão perrnanecer corn total
força e vigor, não dévendo ser de nenhuma forma afétadas, preju .dicadas ou anuladas.

Cláusula IX - Do fora

9.1 - Rca elerto o foro da Comarca de São Paulo Estado de São Paulo corn renuncia de
quasquer outros por mais privilegiados que sejath ou venharn a ser, como competente para

•	 dirirnir eventuais questOes oriundas deste Contrato.

•	 .	 E,por estarem assirn, Justas e contratadäs, as paes firmarn o presenelstrmento em Oi
-	 .	 (dus) ias de igual teor, juntamente com asduas testrnunhas abaixo nmeadas. 	 o	 -

•	 São Paulo 25 do outubro do 2012. cy-

NTRATAN

•	 GALVAb ENGENUARiA$IA\ 	 .	 --
p.	 a Rod igu s da Costa 	 p. MarcU\ Vinicius Inocncio Picano

Ofretora	 rp rativa	 Diretor de Projetos Estruturados

COTffU7L)• ASSOCIA9 . 	A1T6NdMOS D/O TAXI COMUM DE SÃO PAULO - BAT

p. ArmandoPresidente

TESTEMUNHAS 

•	 .Nomejjc4nfrQ R"5	
I	

Nome\\,S .\3Q;\
tPF:	 .	 CPF:S3Stp	 •,.	 •. sq

-	 -	 .	 RG?iL4gqo..	 . .

VGW
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Advogados Associodos 	

U... 68
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005169

: +t PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EINANAS 	 Data eHoradeEnissão

-	 18/02/2015 07:42:49
NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIOS - NFS-e	 COdino de Verificaço

GZCR-RETQ

PRESTADOR DE SERV1çOS

:F.:!JPJ 69.131.23310001-20	 necri:;:a.:. F.luni .:ipel. 2163.102-4

.i..i AssocIAcAo DOS TAXISTAS AUTONOMOS OE RADIO TAXI COMUM S PAULO

E:-;':' R MIN EARBOSA LIMA 00287 . cAcHOEIR1NHA - CEP: 02764.000

	

S4o Paulo	 F SP

TOMADOR DE SERVIçOS

.! CALVAO ENGENHARIA SIP

	

01.340937001-79	 rdcn:..:. l.tur;icip;nt 2.496.694-4

• H;:.n : P COMES DE cARVALNO 01510. CJ 211222 ANOAR . VILA OLIMPIA - CEP: 04547-005

	

p1'> SO Paulo	 'F SF	 E-i nail clalmeidagalvao.cOm

DISCRIMINAcAO DOS SERVIOS

40 1

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 4.06072

02381 . Transporte por taxi, explorado por pesSOx juridica.

P11	 Eve ,:e C:i!:u{:. 1P11	 PIiqI.i:.tat'..) 	 -	 'Ilo,do5iPii	 C,êditO(Ri
0,00	 4.060,72	 0.00%	 0,00	 ,	 0,00

OUTRAS Ir4FoRrvlAc6Es
Eia 1IF:-o	 rssp.xd':. r:sLOi il'

	

rite	 -nta FIF	 s ,. :• an:	 1 mii:'ies :1:'
- Et Li I-1F:	 i3':''>'e' rI ,: r*'ltt':'

1111 1 '>:;IJR.prckittIra.sp.Qo\ ,hr;con1Hhuinie/notap1iflt.aspX'!lliSc1icttO2 1637024&nI-3... 12/05/2015
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Sr

1S PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO NUm&OdaNOta

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 	 OaIae Hera eEmissac'
02103/2015 09:40:33

	

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIOS - NFS-e 	 CoiJigo do VerThcação
SZQE-RNNY

PRESTADOR DE SERylcOs
(Pr/Cr-F-I 69.131.233/0001-20	 Inc-;riçao Municipal 2.153,702-A
Il.:.eue:Ra:J, C ....-ici AssoclAcAc DOS TAXISIAS AUTONOMOS DO RADIO TAXI COMUM S PAULO
En-lere';-: R MIN BARBOSA LIMA 00287 - CACHOEIRINHA - cOP: 02764-000
l'iI.,I.I-2Ipi') Säo Paulo	 LLF SP

TOMADOR DE sERvIços
i 'fl+P1Z.3 • ......: ' a' CALVAO ENGENFIARIA S/A	 I':FF::r•.IPJ 01 340.93710001-79	 -	 lnecri';c Muni-ipal 2.496,594-4
En . iere-; .2 R COMES 00 CARVALHO 01510. CJ 21(222 ANDAP VILA OLIMPIA - cEp : 04547-005

.i1:ie Säo Paulo	 IF SP	 0-na! dalmeidagalvaocorn	 (
INTERMEDIARIO DE SERVIOS

l-leme,.Pa:ac'So':ial

IJIScRIMINAçAO DOS SERV1OS

EeI. ura: ISCU2
113 11-Er71 -':-:-ne-:- p:rlE APTI-- I3.LEI U3'.1Se I la e71i2ij1:

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 2.75130
II 

rF	
IPCC,F1,	 LL!Fl	 F/I pr,

02354 - Transporte par taxi, explorado par pessoa juridica
:-1.zal.IrOducnaeiPF.)	 B:edeCMC'jl-:-lRl) 	 I	 e'erd.: l5S i,R)	 Credit'iPt)

0,00	 2.753,30	 2,00%,	 55.06	 0,00
Ic cm	 lumen:, In-: cric.',o :13 Mr3	 -131e.' .-4)r ': rpnladc dos Triburo- 3 /11.e

OUTRAS INFORMAçOESEF, ...-:rn r p3II naLel n 	 o7:2oo5.	 E.er.-i-;csqiie del4iim ser Inbutados no Mun,c ipiode
ãc .i,:.t.S:5.: ::iE-sNFC-c-riCu-:eracredito,

hllns: 1/ufe. Pie ieitum -a .5p.ov.br/conrrihu inte/noraprint.as1jx?,nscm - icao2 I 637024&mif3... 12105/20 1 5
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005171

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO Famarodallota

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 	 Data P Hora le Emrs
13/0312015 11:39:06

	

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIOS - NFS-e 	 C&ligo de Vedflcaço
RZ3X-JKPL

PRESTADOR DE SERVIçOS'
-Hi-IF) 69131.23310001-20	 !nscrcçao Municipal. 2.163.702A

ASSOCIACAQ DOS TAXISTAS AUTONOMOS DE RADIO TAXI COMUM S PAULO
+1+ . : .: R MIN BARBOSA LIMA 00287 - CACHOEIRINHA -CEP: 02754-000

	

i: Säo Paulo	 hE SP

TOMADOR DE SERVIços
GALVAO ENGENHARIA S/A

cEF::ilp ) 01.340.93710001.79 	 -	 n:cri.;a-:' Municipal 2495.594-4
F'i+rec- R GOMES DE CARVAL}-IO 01510. CJ 211222 ANOAR -VILA OLIMPIA - CEP: 04547-005

	

SAO Paulo	 JF SF	 E- ma, l cialrneidaga;vao.corn	 e
INTERMEDIARIO DE SERVIOS

ui
DISCRIMINAçAO DOS SERV1OS

Eceacaçác s-er'-;-:- cl-a

IS - 	 LEI IJF,151 1 1 ['S 'i7'112012 -

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 3.361,10
MISS	 1PRP ,Pi 1	CSLL iP[l	 CUES-IS 1P.fi	 Pi5;P'SEp 1R[j

C c-ouo do Se'-.,
02354- Transporte por taxi, explorado por pessoa juridica.

	

8cec!e :Icur. ,FZ1.).Uo.uD13l?i 	'.-.3lorc(ht	 Crdito(P$)
000	 3361.10	 2,00% 1	 67 . 22 1	0.00•

F-lun' - ir,o c's Pesnç So do Se ,';ç. 	 IIu,isen lncnç Soda Obr 3	 dos Tribuios I Eonie

	

-	 OUTRAS INFORMA(;ôES
S C-sM t-JFS. a fre -,nst,-je rc.m respell:- ns LU	 i4.CS'7JUU5.(2) S'ç'ss qus le-ieriain ser inbuIedos no Muricupie ic Sdo

Ecu,-:- p, i srli sUs[ois-soc-S: -in lS: iS: Esta [-IFS-s oSo acre CrCditc-:

4,)

.

iltI$)s)/l1 fe.pl -eUeitIIl -a.sj).gOv.. br/contribu inleinotaprrnt.aspx?i iscricao=2 I 637024&rifr3.. 1 2/05/201 5
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Vouchers das corridas

Comprovante de entrega da fatura

Nota Fiscal
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Boleto bancário
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Boletos

30

30

3.962,10

3.962,10

148245
148245
148547
553348
553349
553350
553394
553491
510918
510933
610934
610935
610964
610968
611004
611008
511009
611010
611011
611012
611013
611014
611015
611017
611024
611028
611032
611033
Al IO3A

77,00
63,00

225.00
31,00
61,00
37,00

278,00
41,00
54,00

340,00
25,00

335,00
39,00
21,30

163,70
207,00
49,00
95,00

198,00
217,00
162,10
232,00
153,00
216,00
160,00
39,00
14,00
20,00

144.00

SQL
SQL
BOL
BOL
AOL
BOIL
SQL
BOL
SQL
SQL
SQL.
SQL
BOL
AOL
SQL
SC',
CC
sc
AOL
BO
001.
001.
BOL
BOL
BOL
BOL
BC L
SQL
1nI

492
445
579
578
579
369
637
320
601
325
218
098
524
406
435
295
579
283
435
061
341
578
283
370
069
300
522
350
159

SF
SP
SF
SF
SP
SP
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF
SF

I	 -	 -	 --

Listaciem de Boletos	 005173
2- AS$oclAcAo DOS TAXISTAS AUTONOMOS DE RADIO COMUM - CNPJ: 69.131.23310001-20
RIJA MINISTRO BARBOSA LIMA, 281 - VILA NOVA CACI-IOEIRINHA
SAC PAULO - SP - CEP: 02764-000

Empresa I Filial Razäo Social	
CNPJ

	

8110	 GALVAO ENGENHARIA S/A	 01.340.937/0001-79

Endereco	 Bairro	 Cidade	 Estado CEP

RUA COMES DE CARVALHO 1510	 VILA OLIMPIA	 SAC PAULO	 SP	 04547-005

Cad. Fatura	 Vcto. prev.	 Emissäo
	 Sub Total Acresc.JOeSc.

	184837	 15104/2015 01/04/2015
	 3962,10	 R$0.00

lnsc. Estadual
114.946.204112

Wm. NF
0

Total
3962,10

Data ihora:;r:

13/0212015 21:47:31
1910212015 07:36:40
19/0212015 11:2524
2710212015 14:43:36
0910212015 11:45:51
12102/2015 15:36:00
26/0212015 06:10:59
29101/2015 12:33:25
05/02/2015 1230:15
02/02/2015 09:06:18
22/02/201511:20:49
24/02/2015 20:37:33
25102/2015 05:53:12
06/02/2015 10:53:43
23102/2015 19:35:07
10/0212015 22:49:53
15/02/2015 22:40:20
1910212015 13:42:14
19/02/2015 22:43:45
19/0212015 22:05:03
23/0212015 22:40:36
24/02/2015 22:26:54
24/02/2015 22:27:08
25/0212015 22:50:07
0210312015 22:09:23
19102/2015 21:54:56
23/02/201506:26:22
20102/2015 20:01 :20
2310212015 08:43:49
26/02/2015 06:40:26

37057
37224
43023
31908
34846
41718
23457
29406
26356
38495
40463
40510
30258
39498
33401
36972
37297
37581
37580
39615
40551
40550
41538
44969
37578
38792
38174
38997
41192

otal

RONEY FONSI
RONEY FONSI
CASSIANO
ENIOIO, SR
ENIDIO, SR
ENIDIO, SR
ALINE
GISELA
TATIANE
DAIANA
DAIANA
DAt ANA
MARC OS
PERCIVAL
ANGELO
MA RCO S
MARCOS
JAOUELINE
ROSANE
ROSANE
ANGELA/
RO SAN F
ROSANE
ROSANE
EDUARDO.
PEDRO
DAIANA
ALESSANDR
ANDRE IA
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